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Considera £rea de preservação do Município e  
os bens abaixo relacionados e contem outra 
providências. 
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ASSUNTO: 

SERVIÇO 

DATA 

PREFEITURÁ MUHKIPÁL DE UNTO ÁNTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto Lei NQ 0(4/89 

A C1MARÂ MUNICIPAL DE UNTO ANTOrIO DC ITAMBg, no uso 
suas atribuiçEes, decreta: 

Art. l - Fica considerada boa de preservaçEo do Mutilei-
pio constituindo portanto, Patrimiio Ecológico, Turistico e Patrirg 
nial os seguintes bens localizados no Municipio: 

1 - Ires do Pico U do Itambé inclusive as adjacentes deven-
do a mesma ser preservada de queimadas e outros tipos de destruição;' 

2 - Antiga Mata do Padre hoje denominada Capo pertencen-, 
te a Mitra Arquidiocesana de 'iaaantina. 

3 - Cachoeira Trinta e Dois, Ponte de Pedra, Lageado, C9 4  
choeira da Fumaça, Encontro do Rio, Praia Vermelha devendo as arcas 
salsa enumeradas serem preservadas de todo tipo de destruição tais 
como: desmatantentos, queimadas enfim todo tipo de depedraçio. 

Arte 2 - C Mtnic!pic deverí utilizar de todo meio dispá-
nível para preservar ct £nas acima enumeradas. 

Arte 30 - As despesca decorrentes com a execução da pre-
sente Lei, correrão 'a contar do dota çer priSprias do Orçamento ti - 
gente. 

Art. uM - Revogadas az disposçtes em contrhricb vigente $ 

esta Lei entrara*  em vigor na dato do sua publ±cnço. 

Sto. A ntonio do Itamb, 27 de ia neiro de 1989. 

;i  
Humberto HSgn31imo3 
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4 
4 	ASSUNTO: 

SERVIÇO 
4 

DATA 

4 
Projeto Lei flQ 0(4189 

4 
4 	 Considera ires de preservação de t4_jf pj0  4 

os bana abaixo relacionados e contem outras' 
prcvid&nciss. 

* 	 à cL*a; IWSTCI?AL DE. SAXTC ÃtTÍ.rIC D ITM431, no uso de 
Suas atribuiç.s, decreta: 

Art. l - Fica cc'nsidsnda ires de preserva-o o 'hrniof-
pio constituindo portento, Pstrl?flio scnitgicn, Turistico e PatrIlIs 
nial os seguintes bens localizados nó 3'tuniGfpios 

1 - Ires do Pico do Itambi inclusive as adjacentes deven-
do a mesma ser preservada de queimadas e outros tipos de dastrui;h 

• 2 - Antiga Mata de Padre hoje denominada espio pertenceu- 

• te a Mitra Arquidioensna de utamentIns, 

3 - Cachoeira,  Trinta e Dois, Ponte de Pedra, Lageado, Ci-
choeirs da Fumaça, ftneontro do Rios  Praia Vermelha devendo as ireis 

4 	seita enumeradas serem preservadas de todo tipo de destruição tais 
4 	sosio: desmstataentos, queimadas enfia todo tipo de depedreço. 
4 	 nt. Z - e I4unicfpio deveri utilizar de tc'dc' iolo dispo- 
• nível para preservar as arcas acima enumeradas. 
• Arte 3C - As despesas decorrentes com a execuço da pre-

sente Lei, correrão b contar de dotaçes prprias do (rçnento vi - 
gente. 

Art. lja - Revogadas as disposiç6es es orntrírich vigente $ 

: 	
esta Lei entrsri em vigor na date de sua publicaçio. 

• Sto. A ntonio do Itanib, 27 Is Ja neiro de 1989. 
Gw 

Humberto Magno Ramos 

PREFEITURA MUNICIPÁL DE SÁNTO ÁNTONIO DO ITÁMBÉ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀHTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

* 
4 
& 	N.° 

4 ASSUNTO: 
ti 

SERVIÇO 

DATA 

4 	 Projeto de Lei flO oo J 39 

4, 
4 

Doa à Associaçio Co.unittrla de Água 
Limpa urna área de terras necessária à 
construção de Salio Comw%itrio na loci 
lidado de Água Limpa anexa à Escola An-
tonto nugusto de Miranda. 

4 

A CMA!tA MUdICIPÂL DE SMTO ANTÔNIO DO IiM'J311  no uso de 

: 	
suas atribuições legais, decreta: 

Art. 10 - Fica o Sr. •'refioto Municipal autorizado a do-

ar à Associação Comunitria de Água Limpa, urna área do terras 104% 

Usadas anexa & Escola knt6nio Augusto de Miranda na localidade RU 

• ral de Água Limpe neste ;unicf pio necessrias & construção do Sa- 
• lio comunitÁrio. 

Art, 2 - As despegas detonentes com a execução da pre- 
o 

sente lei correrão à conta: do dotações pr&prias do orçamento vígejl  

4 	te. 
4 
4 
4 
4 
4 

• Humberto M.gn1Qamos 
• Prefeito 1 unlcipal 

Gr 	
Valter Luit'da Silva 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrrlo, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb&, 15 de 
Março de 1989. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITÀMBÉ 

• 
CEP 89160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
ti • 

ASSUNTO: * 
• 

SERVIÇO 

DATA 

4, 	 Projeto de Lei NQ 005/ 9  

Doa à Associação Comunitária de Água 
Limpa urna £rea de terras necessária 
construção de Salgo Comunithio na loca  

lidade de Água Limpa anexa 1  Escola An- 
tonie Augusto de Miranda., 

ti 

: 	
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMB, no uso de 

suas atribuições legais, decreta: 

• 
Art. 10 - Fica o Sr. Prefieto Municipal autorizado a do-

ar à Associação Comunitria de Água Limpa, urna área de terras loca 

* 	lizadas anexa à Escola Antonio Augusto de Miranda na localidade RUj 

4 	ral de Água Limpa neste Município necessrias à construção do Sa- 

lão Comunitário. 

1 

	

	 Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da pre- 

sente lei correria à conta de dotações próprias do orçamento vigen 
ti 	te. 
• Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

• entrara em vigor na data de sua publicação. 

• Março de 1989. 

S 	
Humberto Magno Ramos 
Prefeito Municipal 

• Valter Luiz da Silva 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb, 15 de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

ASSUNTO: 

4 SERVIÇO: 

4 	DATA 

dL 
PROJETO LEI  

NQ 	 17  

Art. 10 - O Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal de 

2 '°tJa__Ji  ficam autorizados a firmar, 
com o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gefl 

: 	
is (IPSEMG), convênio (s) próprio(s) objetivando, - nos termos, limites 

. 	e condições da legislação estadual especifica, - a filiação previdencs 
hia: 

1 - dos servidores investidos em função pblica municipal z t 

• respectivamente da Prefeitura, de entidade municipal au-
tônoma . 

u.- 
t6noma, e da Cmra Municipal; 

• II - de agente (s) político(s) do Município cuja filiação ao' 

• IPt3EMG esteja exnressarnente prevista em lei estadual, i 

• clutiVe Vice- Prefeito que efetivamente venha a exercer' 

• o cargo. 

§ 10 - Lorn a filiação, o Município, sua(s) entidade(s) autt- 
4 	noma(s), o(s) agente(s) político(s) de que trata o inciso II deste ar- 
• tigo, e os servidores investidos em função p(iblica municipal, aderem 

ao regime previdencirio do IPSEMG, sujeitando-se às supervenientes mo 
• dificaç6es do mesmo. 

§ 20 - No caso de entidade municipal autBnoma, seu represen-
tante legal firmara o convênio juntamente com o Prefeito. 

Art. 2 - A filiação obedecerá aos termos do(s) respectivo(s) • convênio(s), condições fixadas pelo conselho Diretor do IPSENG, e de - 

• mais normas aplicáveis. 

• Art. 30 - Ficam autorizadas as providencias orçamentárias, 

• inclusive dotação de verbas, para atender ao pagamento de contribuições 

& 	e outros encargos decorrentes da execução desta lei. 

• Art. 140 - Observado o disposto no art. 59 da Lei etadua1 n2 
S 	9.3801  de 18 de dezembro de 19861  a presente Lei revoga as dísposlç&es 

em contrario, especialmente a Lei Municipal NO 013 de 27-09.-63, e en 
n4nawt nn Antn An cnn niihllrnpn_ 	 r 
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Projeto de Lei NO 003/89 
a 
1 

Dá denominaçio de Professora MARIA ENGRÁCLA 
CORDEIRO ao Posto de Estudos Supletivos a 

1 	 ser instalado neste Municfpio, 
a 
a 
a 

A CIMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMB, no uso de 

:
suas atribuiç8es legais, decreta: 

Art. 1* — Passa a denominar-se PROFESSORA MARIA ENGRÁCIA 

S 	.1 	CORDEIRO o Posto de Estudos Supletivos-PEB, ora criado a ser instaij 

do neste Município. 

.Art. ZP — Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo antonio do Itamb4, 

27 de Janeiro de 1.989. 

\s:>s  
Humberto Magno amida 
Prefeito Municipal 

Valter Luizia Silva 
e Secretario 

............Discussão e votação Vit 1 	O MMa ~2 a 



 MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITÀMBÉ 
CEP 89160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 
ASSUNTO 

• SERVIÇO 

• DATA 

199  

PROJETO LEI 

Art. lQ 

Sykn uii  

O Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal de 
ficam autorizados a firmar, K 

com o Instituto de Previd&ncia dos Servidores do Estado de Minas Geri-
is (IPSEMG), convênio (s) próprio(s) objetivando, - nos termos, limites 
e condições da legislação estadual especifica, - a filiação previdencj, 
ária: 

1 - dos servidores investidos em função pública municipal x' 
respectivamente da Prefeitura, de entidade municipal au-
t6noxna, e da Chra Municipal; 

II - de agente (s) político(s) do Município cuja filiação ao' 

IPSEMG esteja expressamente prevista em lei estadual, i 

cludite Vice- Prefeito que efetivamente venha a exercer' 
o cargo. 

§ 12 - Com a filiação, o Município, sua(s) entidade(s) autS-
noma(s), o(s) agente(s) político(s) de que trata o inciso II deste ar-
tigo, e os servidores investidos em função pública municipal, aderem 
ao regime previdencirio do IPSEMG, sujeitando-se às supervenientes mo 
dificaç6es do mesmo. 

§ ZQ - No caso de entidade municipal autônoma, seu represen-

tante legal firmará o convnio juntamente com o Prefeitc. 
Art. EP - A filiação obedecerá aos termos do(s) respectivo(s) 

convênio(s), condições fixadas pelo conselho Diretor do IPSENG, e de - 
maIs normas aplicáveis. 

Art. 3C - Ficam autorizadas as provid&cías orça entr1as. 

1neve dotaçgn de verbas, para atender ao paga:rento de contribuiç6c 
onç encarr-15 5corrort 	da e c:Ec det 

PREFEITURA 

Art, 	- Observc 	r. c. 	da L± estadu 
ce 18 	oeLOz 	:P(, 	eser. 
rario. 	;peciar:. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITAMBÉ 
CD' 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4, 
4 
4, 

ASSUNTO: 

SERVIÇO 

DATA 

ad 	 LÇQ7' J'$Ç 
4,  

LL5.0J sobra a cria c.o do 	cc la i rnici .ai 	acordo co 

a rea31u 'o 	30í, C3 w ~t) T 

Luar 	 . 	 til±CÍj ai de .11U11; lo do ItaTi. 	SUJO 	da 
4 	

±I11LS .ijraia, secrataceu ......satitoJ e1 ,5iCj.C11O 	Oduijitu 
4 

:UJdC 1-:  

306/€3 .i.aexo 1, bio .aJ 	.Jo coatulHc 	ieiaíl (e Jucaç.o 

ca criada neste uaic{pia na loclidaas dos ai-t iA s o aacola lu_ ici 
si 

tal s.053a oal11or2 4arecida i ara atsaor a 	fl! IQ denanda 	ci 

5, crianças na ±aD:a stiria de 7 a 14 ano0. 

é 
iL 

tia' de l de Leveroifo do 
si 

¼e 
4, correrao jor co,-,tua de ciotaçoos Irolrias 

41 	 cento. 

:LLJ1idL 4L. 
si 

entrara es vior na 

5,  
Itaiib6

o 

Ç  

L. 	ioduiiia unidade ter •:ou 2ncionansnto a 1 

Jfl( 3: as Uea os .: decorrentes da execuçao -e--ta Lei 

consXLnadas no orçamento vi 

1Levoadaa ao dioosi6e 

data ae sua jub1icaço. 

en contrSa'io esta ci i 

Jala das sessão da dan=a ilmiciLal de Santo ajtonio 	do 

aos 23 de - aio de 1f9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CO' 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO Lfl jÇQ  ooV /89 

Dispoe sobre a ctiagao de Escola Municipal de acorda com , 
a resolução flP  306/83. anexo 1. 

A Cânara Municiral de Santo Ántonio do Itambil, Estado de 
Mina Gerais, decreta e eu Prefeito 'Amicipel sancioxo a seguinte ' 

Leia 

ARTIGO 12: -Ãm atendimentos as exi&ncias da resolução 
NQ 306/83, anexo 1, baichada pelo conselho tacionaJ. de Educação Li-
es criada neste Município na localidade dos Martins e Escola Munic 11 

pai Nossa Senhora Aparecida para atender a uma grande deaandn de 

crianças na faixa eta de 7 a 14 anos. 

ARTIGO 29* Â referida unidade ter& seu funoinniantto a pa 

tsr de 12  de fevereiro do ano letivo. 
ÂRTIGC 32:  As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotaçtes próprias consgnadas no orçwnto vi 

gente. 

LRTIGO 4 : lbvogadas as diapoaiçes sa contrário esta lei' 

entrarL es vigor na data de sua publicação. 

Sela das sessão da Cara Municipal de Santo Antonio 	do 

Itaab, aos 23 de Maio de 1989. 

 

imber toramob 
Frafeito  uai.c pil 

Ve,7 i#Ç % _ç/o  
Yaatar Lui'ti Jilva 

e cre t&i 3 
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: 	
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ = MINAS GERAIS 

Lei NQ 0089 

• Autoriza complementação de pagamento de professores. 

• 

4 	 A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb, no uso de 

• suas atribuições legais decreta: 
• 

ARTIGO lQ: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

complementar o pagamento dos professores ngo habilitados passando es 

mesmos a perceber 1 (um) P.N.S.(Piso Nacional de Salário). 

ARTIGO 2: Passam a perceber a gratificação de aO% a mais 

os Professores coordenadores de escolas. 

ARTIGO 312: Revogadas as disposições em contrrio, esta lei 

entrara em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb, 10 de Mar 

ço de 1989. 

xqw~\(0~, 	MM 	vâ-/A hw" Áà";111a 
Humberto Mgzí*-kamos 	 Valter Luiz,da i1va 
Prefeito Municipal 	 Secretario • 

• 
Aptovado emj Dscj 	e vSat'M 	 APROVADO 

Em 	
Em 	g 	'....b 	/ 19  1?9 • 1 

• 
1#1t14_O 

• V.r4s., Presidente 

• 
• 
• 
• 

Sandor.o 
sob o 

a 

• Em 
• 

• Votos à favor 2 Votos contra 
- 	 à Sanção. • 

________ __________ fr4k 	 ?oÇaL4 
Ver ador Prosidonte 

presente proposição de lei 

/ 	cÇ../ SÏ_ 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39760 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

±rcfolto :ujtjj:j. 

-se -i.no 	 - 
"S A N C A O" 

ApISdO em 3Dscuss4 	sMØ A F R O V A D 
O Sanciono 	 fl:)OSiÇãO de lei 

Votos à favor Z Votos ~Itã  
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11.0 
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DATA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

no9179'  3f 	4u1Ç&s 	1989 

Autoriza azsinr conv&i±o. 

A C&i:ar:: ;:unici i dú Janto :fltO11iO do ItaU/ G, 

decreta e eu em seu nono, sanujono a se:uinte lei: 

2TIGC1: Fica o odor - ecu uive autoriz.xjc 

assinar convênio com a ecretcaxia ao stado de Azsunto.j Ltuiciraie, 

visando a construção do cwau rciil  ias nestu mtuiicíio, travo 

do 1r00'airn Conrnnit4rio de  

A:w±çk •i. 	 s s di osiçtes321 contra - 

rio, esta lei ontrant oa iof n. data de sua uolicaçao. 

iTrefeitura T.rnnicipal do Janto 'ntonio do Ita.1x 

de 1989. 

ire feito 

e crar ±0 
e 

Aprovado em 3'3-  Diccussao e votação 

avotos à tavor 'f Votos contra 	à Sancão. 
Sanciono 
	

!c7osição de 1 
APROV ADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

£RCJETO 	LEI iioQ(O /Sg 

A.UTCRIZA O XiCUTIVQ 1i111,1C11AL A 	I1A.STA 

FtBLICA j,  JTJCATA .0 UL MOTOR LETROIT LU 

CIIIWROLET L 	COLO JUCATA3 DA A2ITIGA UJIíA HIDJ.EtÊ- 

TRICA LEJTA CILÁ-L2 E Dl OUTRA ±RQVID2CIAJ 

4 
4 
4 

4 

4 
4 

4 
4 
1) 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
a 

A C&xam Lunicipal de Janto Antônio do ItaanbtS MC, 

no uso do suas atribuiç&s legais LfLCRflA: 

rtigo l:-Fica constituída pmafjComis ao composta de 

de 03(tres) membros do LeGislativo Municipal a ser desiiada rolo  Jenhor 

Iresidente para avaliar e dar o jreço mínimo de arrematação de sucátas do 

motor DE4TROIT de propriedade desta Frefeitura,bern como de sucatas da anti-

ga Usina Hidrelétrica 

Artigo 2P:-Lejois de efetuado a avaliação jor er.icritc 

fornecido os dados ao J.xecutivo Municipal, fica o Jr irefeito unicipal au-

torizado a baixar o Edital de traça com os valores mínimou f ara arremataçw 

Artigo 32:-ea1izada a Praça no lagar e ntmnero indica 

no edital o licitante paa24 no ato de arrematação 30% do valor do bem ad-

quirido 

I'ar.grafo &ico:-Luando da retirada do bOuíL arrematado 

recolhent k Tesouraria da Prefeitura mediante o restante devido 

ArtiGo 42:-eVogadu3 as disposiçtes em contrririo esta 

Lei entraro  em vigor na data de sua. pablicaçao 

Janto Anttujo do Itazbc,07 ue acosto de l.jE9 
,4t  

Mds& 	\i sit 
:4 

Humberto Laoio iax--os 

,'refeito Luiiieij;al 
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J!umbarto : &LÁ1O sL)LO3 

refeito unicirai 
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t... ;an C 	CUT ,  t.vC  

; sucn .......:ca iEfloIT ;', c:::we 
cHV:kLET ; 	CC[L -tUC,2i L., A2IGA U.LA 	:L- 

fICA L 	IL:u/. ISK UTiA.J 1. tC11.CI 
C 

no uso de suas atri 

A 

.2 

-. eniJaMo Mt&io do Itwib,5 

rDttwM cfr,tnS 

:rtigo 1c.--Fica con.tituida urinaConio,  to cozij esta du 

de 03(trou) membros do Leislativc inici-al a sor desicnada jelo whor 
e 	 e 

reajdente ara avaliar e dar o roço rnnn. ao do arrematação de uuc*taa do 

ziotoriTÀCiT do jroj.riedaic Usta irefuitura,bc:1 cano de sucatas ua anti-

ga Usina lIidre]Atrica 

Artigo 2:-i..eoiz de efetuado a avuliaço or ecritc 

fornecido os dados ao :.fxecwuvo ivalcipal,flca o r .lrcfeito .untcJraJ. au-

torizado a bnl 'ar o adita], da i raça com os valores mínimo.. 4.r. arrecataçit 
o rtio 32 ;-J.easiztda a iraça no l.car e 	ro 1adacc 

no edita], o licitante paLará no ato do arr,eiaatação 30525 do v J.or do bem ad-

quirido 

lixr4,cafo Cico:-.uzuido cit retirada do bua aLroxratado 

recolherá à 2eoouraria da irafiturs mediante o restante devido 

rflco 4.:—  voada az clicj o.siçtco em contntro esta 

Lei entrará em vigor na data de sua piblicaçto 

aisto António o 1tab,O7 e c.otito de 1. 
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iu:icfI0  E? LEIS iNTTRI° D  

O novo do 	L iciO 
de Santo ÀntOniO do Itamb&, nor seus 

represet-itantcs decreta e eu no uso de minhas atribui.be5 sanciono 

a seguinte Lei: 
JtTIO :l Fica reajustado para Cz 1,00 (:u!n cruzado' 

Novo) or cada dependente o abono de familia concedido ao nessoal 

EstatUtr10 desta !UfliciPa;idade concedido em leis anteriores. 

•RTIGO 2°: - s despesas decorrentes coo a execuç&O des 

ta lei corrergc Dor conta de dotacbes pr6pr!as 'o or(a%ento v5cen 

te. 
.t(21G0 3: - O valor do abono ora concedido devera ri 

rar a partir dc m&s de anero do corrente ano. 

a::Go 	- Revogadas as disros1c3es em contrario, es- 

ta lei entrar em vigor na data de sua nub1chg. 

Prefeitura unicipal de Santo .4ntonio o 
13 de Feverriro de l99. 

Humberto 'a'&'nn 
	4 

Prefeito 
YUflleiPal 
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTO ÁNTONIO DO ITÁMBÉ 
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SERVIÇO 

DATA 

LEI h 0010 

RE,jT'L; O ;BON0 D' F,' ILL ccncrDIDc -05 FUNCION.RIO3 

D(N 	 EM LEIS 2JTF}IOR3S 

O povo do 'unictio de Santo ntonio do Itarcb, nor seus 
representantes decreta e eu no uso de minhas atrlbuiBes sanciono 

a seguinte Lei: 

tRTIGO :1Q Fica reajustado para NCz 1,00 (i!urn Cruzado' 

Novo) or cada dependente o abono de família concedido ao pessoal 

Estatutrio desta MunicipaTidade concedido em leis anteriores. 

RT1GO 2: - As despesas decorrentes com a exo-cuço des 

ta lei correrá(,  nor conta de dotac'oes pr1pr'as 'iQ orçamento vier, 

te. 

RIGO 39: - O valor do abono ora concedido deverá fiRu  

rar a partir do rn6s de :anero d corrente ano. 

1RTiGO !J: - Revogadas as disosic'6es cm contrrio, es-

ta lei entrará em viFor na data de sua '-ubUcacgn. 

Prefeitura 'unicipal de Santo Antonio do Itarnb-, 

13 de Feverriro de 199. 
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PREFEITURA MUNICIPAL D[ SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO: 

DATA 

LEI 2J 0011 

flIJTOIZA O RF!IT0 XUNIC 1 AL àFIRYi CCNVUIO CCIII 

O .3?$D0 DE NINAJ GERAIS VIjSANDU Y LOhL-3 7R 	o 
MUNiC PIO. 

1 	 a  
O povo do Yunicípio de Janto antonio do Itarnbe, por seus 

representantes decretou e eu no uso de minhas atribuições sancio-

no a seuinte Lei: 

1 	 .RTIGO 1: - Fica o Sr. Prefeito Yuniciral aoutorizado' 

1 	 a firmar convênio com o stado de 'inas -era±s através de qualquer 

1 

	

	 rgo e Secretaria de Estado, visando a melhoria e o desenvo1vime 

to do Municínio, durante o terÇodo de Janeiro/89 a Dezembro de1992 

1 	 RTIGC:2Q - As disposições decorrentes com a execução 

da presente lei correrão or conta e: dotaçes consfenadas do or-
çamento em vigor. 

i-RTIGO 3: - Revogadas as disposiç6es em contrario, es-
ta lei entrara em vigor na data de sua publlcac5'o. 

-1 

refeitura MunJeipal de Santo sntonio  do Itamb, 

13 de Fevereiro de 1999. 

fla  
Humberto 'gno Rao's 

'refeito Vunicipal 
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Humbe±€o tTrno Pamos 

"refeito !'unicinal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NC 0012 

T)Ó denomiraç o de ?rofessora MI.t PNGRRI COTWEIRO 

ao osto de rstudos  Sunletivos a ser lnsa1ado neste 

Município. 

O povo do unicf'io de Janto Antonio do Itamb, por se-

us represontantes decretou e eu no uso de minhas atribuições san-

ciono a seguinte Lei.: 

ARTIGO 1: Passa a denominar-se :dGFEssOR1t M:RL, ENGRa 

Olá COHtEIRO o Posto de rstudos  Junletivos-PEB, ora criado & ser' 

instalado neste unicnio. 

ARTIGO 2: Revogadas as dlsnosiç6es em contrario, está'  

Lei entrara em vigor na data de sua nublicaçgo. 

Prefeitura Municipal de Janto antonio do Itamt, 

13 de Fevereiro de 1989. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NC 0013 

L 
4 
4,  
4, 

4 	 O povo do ?'unicínio de Santo Ântonio do Itamb, por se- 

4 	 us representantes decretou e eu no uso de minhas atribuiçes  san- 

4 	dona a seguinte Lei.: 
4 	 iRTIGU 10: - Fica considerada area de nreservaç5o do M 
4 	nicíplo constituindo portanto, 7atrim6nio nco16gico, Turístico e' 

atrimônia1 os segnintes bens localizados no :unicIpio.: 

1 - Srea do Pico do Itaib inclusive as adjacentes deveu 
4 	 do a mesma ser -reservada de queimadas e outros tiios de destrui- 

ço. 
2 - antiga rata do 'adro hoje denominada Cao nertencen 

te a Yitra ;rquidiocesana de Diamantlna. 

3 - Cachoeira Trinta e bois, Ponte de Pedra, ageado, 
Cachoeira da Fumaça, Fncontro do i0, Praia Verelha deve.-ido as 
reas acima enumeradas serem preservadas de todo tiro de destrui- 

4 	çgo tais como: desmatamento, queimadas enfin todo tipo de depedra 

e 	ção. 
4 	 :tRTIGO 2: - O Município deverá utilizar de todo meio 

4 	 disDonível para preservar as áreas acirïa enumeradas. 

4 	 1 TIG: 3: - is despesas decorrentes com a execuco da 
4 	 presente Lei, correrão 	contar de dctac6es próprias do Orçamento 
4 	vigente. 

TIGO LL: - Pevogadas as disosic6es em contra rio , vi-

gente esta Lei entrará em vigor na data do sua publIcaço. 
4 	 Sto. 'ntonio do Itamb, 13 de Fevereiro de 1989. 
a 

Considera a'rea de nreservaçgo do Nunieínlo 

os bens abaixo relacionados e cont&n outras 

providências. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ 
• k 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 

ASSUNTO: 
4 

SERVIÇO: 

4 DATA 

4 
4 	 LEI N2 0014 

4 	 DOA Á' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ÁGUA LIMPA UMA ÁREA 
DE TERRA S NECESSIRIA À CONSTRUÇIO DE SALtO COMUNITÁ 
RIO NA LOCALIDADE DE ÁGUA LIMPA ANEXA À ESCOLA AIÇTO 
NIO AUGUSTO DE MIRANDA. 

O povo do Munic{pio de Santo Antonio do Itamb&, por seus' 
4 	representantes decreta e eu no uso de minhas atribuiç6es sanciono a 
4 	 seguinte Lei: 

ARTIGO l - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a do 
4 	ar & Associação Comunit&ia de Água Limpa, uma área de terras loc 

].izadaa anexa à Escola Antonio Augusto de Miranda na localidade R 
ral de Água Limpa neste Município necessárias & construção do Sã-
].o Comunitário. 

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes com a execução da pre 
4 	sente lei correrão t conta de dotaçes próprias do orçamento vigeri. 
4 	 te. 

ARTIGO 32 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

4 
4 
4 
4 
4 
e 
e 



' 
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMRÉ 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 

• ASSUNTO: 

SERVIÇO 
4 

DATA 

4 	 ii 	J- 015 

iaitoriza o crc'a-tjvs unicrai a acsincca' conv3:ilo COEi 	O 
lnLtituto 	Lravidancj dcc. -.nvidorcc. de st do dQ mas Gerc.is. 

¼ 	 c -ove ao znrn1dio da aiito isntoxúo do ItcrnbS por seus li 
íticos ru] ros±tantou 

 
decreta e eu, irofeito Juni  ciral no uso 	de 

• - 	ai:jhac. stribuiç6es sanciono a seguintu Lei: 
Art. jÇ - C irefeito e o iresidente da C.aara .miicja1 de 

* 	.JtG :atonlo do It-jit fica. autorizados a finaa', cc.. o Instituto' 
ircvid&Lcia dos Jcnidores do Lt10 de Iinc Gerais (I:J:C ), 

4 	ccr;;3rioLj ir6iric(s) oujetivaacIo, - nos tonws, 1init•u e conJiçLs 
• d.. 1es1aço oct ;dual esiocífica, - a ±i±çZ 	1:iJoacicri: 

• 1 - dos servidores investidos ca runçZ.o jilbiaca LtlflicijalI' 

• raaI)ectiv1aente aa ir3fe2Lura1  de ertidzuie mun.icia1 autônoma, e da' 

S 	
(,cta2a urdciicJ1; 

II - de a:ento(:) ic1ítico() do .u;nca1io cuja filiaçZto ao 
• G cstoj xtrosu2±eto i,revista 	lei estcuai, inclusivu Vice 
• irefeit. zan' u.etivamente venha a exercer o carc. 
• l - Cou a £iliaçl', o unicí2 io, sua(s) entidaie(c.) 

tônojaac(e), o(s) agente(s) iolítico(t) de que trata o iaciso lI dect. 
artigo, o o, servidores investidos em funço píblica municir.al, cde-
rea ao rejiao j:rovidencirio do ii1G, sujoitaado-se Ls suenenie 

4 	teu modificaç6es do nosao. 
• - i:o CaSO dc entidade xanciI:fl aut611o&a,  
4 	tante 1e L 1 finc.r o cov6mno juntarnnsto com o ireí'!ito. 

• 
nrt. 21 - P ±' 3ØCC2'e. aou tenioc. do(s) reqectsvc 

(s) Co4Âlr&Ac(b). csLaiç6?e flxadc.c. !ele conselho iretor do xi:; 
e (idIEais nc::::e aj 120 ÇVJicT. 

• rt. 3 - icu. 	tori.a.a- ao rovid6acis orçentriaa, 
• i;cic.sivo itaçL dc. 'vLr, _x_. ateador 	i&iieabc de contribui- 
• çoeu e outro-- encar,o. ci, corru±tu aa JxectLçac dfj. .a 

• ;rt. 4 - Cbce: vao o isicsto ao c.rt. 	icd. 
3.360, cio 1€ d.t diz--x 	de 1966, .  ocitrírio, eacciJj1cate a 	Uci.7 

• ...c::. 	vc ii. dat de su iublic 	- 
* 	 rLíJ1t:rc. Icaii i;al dc 
4 	 Od de -aio de 1363. 
4 
4 
s 

4 
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• - 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
* 	 - ,tuf 

- 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
4 
4 
4 	 LEI NQ 15 
4 
Si' 	ASSUNTO: 

Institui o CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

Gw SERViÇO: 
ITAMBÊ e dá outras proviãncias. 

er 
Gw 	DATA 

O Povo do Município de SANTO ANTONIO DO ITMtBÊ-MG, por seus' 

5. 	legitímos representantes, decretou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
4 	seguinte Lei. 

PARTE GERAL 4 
Título 1 

DOS TRIBUTOS EM GERAL 

4 	 CAPITULO 1 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO 

Art. l - Este código disp6e sobre os fatos geradores, a in-

cidência, as alíquotas, o lançamento, a cobrança e a fiscalização dos 

tributos municipais, e estabelece normas de direito fiscal a eles pert 

nentes de Direito Tributário constante do C6digo Tributário Nacional e 

de legislação posterior que o modifique. 

Art. 2 - Intregain o sistema tributário do Município: 

1 - Os impostos 

a) - sobre propriedade territorial urbana; 

b) - sobre propriedade predial urbana; 

c) - sobre serviços de qualquer natureza; 

h 	 II - As Taxas: 

a) - decorrentes das atividades do Poder de Políci 

a do Município; 

b) - decorrente de atos relativos à utilização efe 

tiva ou potencial de serviços públicos munici 

pais específicos e diviálveis. 

III - A contribuição de Melhoria. 
IV - A tarifa de Água. 

TÍTULO II 
DOS IMPOSTOS 

CAPÍTULO 1 



fio. 02 

bana ou do exnancTso urbana do unicípio. 

§ nico - Consideza-ce ocorrido o fato cenior, pan todos os efeitos te-

cais, em 01 de janciro de caia ano. 

Art. 42 - Consideram:e urbanas, para os efeitos J':sta Lei, as Øeas con 

tituidas por lotorentor roL:ulazwonte apitvc4os, dctina os à t'abitayao, conrCi.O 

ott industria, ainda que locaiicaou foraC.s'zorac dofini,a: ;ec'unio a 	a0 ii 

de; te Capítulo. 

Art. 59- sujeita-se ao i:npc to Territorial Urbano, obuervsdo o disposto na 

.eçc lI oct;o C,jítulo, toa rca de terreao, 1oteaa ou ic, de qualquer dhenco, 

ou eofidurao, ainda quando origirc!ria de fucao, diviio ou dean&'ibraento do ou-

tras rtreas. 

- 

•LÇÃC' II 

LAL, ZONA.  

Árt. 6 - Ar, zonts urbanas do .unictpio, pSflL os cfotov deste C6digo, são 

definidas Ci lei. 

§ 10  - Para os efeitos dote Código, a Zona urbana subdivide-se cm: 

1 - zona urbana coi.tral; 

II - zona subusbana ou de expwco urbana. 

§ 2Q - Na zona suburbana ou de expnso urbana, deveiio exL;tir polo 

monos dois dos seguintes nelhorontou conutruicios ou mantidos pelo }bder Público: 

1 - raio-fio, ou navirenta edoqualcjuor tipo, cor canalizaoao do t;uas 

pluviais; 

II - abastecisento de &.-ua; 

III - cisterna de esgotos sanitrios; 

IV - rodo de ilu-ninaço pública, com ou com poLtea.:entc' para distribui-

domiciliar; 

1 - :ucola prinria ou posto do saúde a urna dictáncia náxina de 3 (três) 

kilonetros co terreno considerado pata o lanasento do tributo. 

LÃO iii 

ix) CXLCULC) ii LEU :lt 

Art. 72 - O Imposto Territorial Urbano, corresponderá a i% (hum por cento) 

do valor venal do ter crio com muro e com passeio, situado em 1ojmdouro público 

dotado do pavimcntaoao ou neio-f lo. 

§ l - O inpcsto de que trata este artigo corresponderd a: 

(dois por cento) do valor venal do terreno sem muro e sem 



• flu. 03 

• passeio, uituado em lodradouro público cotado de pavirnentao de qual-

quer tipo e nojo-fio; 

• 
II - i,% (um e meio por cento) do valor venal do treno cor.,.;u--o e uem pacucio, 

ou sem muro e com paueio, citaado em logradouro público dotaao de pavinon 

• taço ou meio-fio; 

III 	lí (um por cento.) c.c valor veïal dc terreno nit uao eu lo:zudouro público 

• 
no dotado ;:€Y paviuonta:&c nem de ieio-fio. 

• £ÇXO IV 

• IX) VAI,Oji VbNAL YJ 

Art. 32 - O valor venal do terreno c---à apurado e atualizado elo Executivo com 

• 
base no respectivo Boletim de Cdaztro, no cual e cer:3idernrao O seguintes elementos: 

1 - As ãimeruies e az caratterícticaL' do terreno; 

SUbi 	 II - A iocaiizaçio do terreno, relativa. ;ente 	ctrca.; lo :anifectaçac de 

atividades da conuniade ou do cencentxaao Uor c;;rdfica mais prdxima; 

• 
III - os rnelhoraícntoc urlituoz exitente no lodraciouro e;: que esteja locali- 

• 74ad0 o terreno. 

§ 10  - Na apuração do valor venal do indvel ou na sua atualircio, tnn ou efei-

tos deste Cddigo, o dxecutivo consi emxd ainda dcnaic fatorc çuo contribuam pan a 

• valorização, ainda que de iniciativa privada. 

§ 2 - Para efeito dc çuo tztta esta C ;Z0 o uxocutivc, Coi Lac lsOC dados for- 

• necidou pelo Cadastro inobi] itrie, orj?nizant e rantexd atualiza a a flar.ta de Valor 

ImobiliSrioc do 'uniciio. 

4/ 	 EÀUV 

• t' 	;.Áu 

• 2$. 9 	O valor venal do cleba ou terreno nio lottado, localizado es,  Zfl& 

urbana ou de exrnnsio urbana do 'unaoínio, corte cponaení ao valei' venal m&iio do me-

tro quadrado do terreno multiplicado por 80Ç (oitenta por cento) de sua área. 

• § 12 - Na deteirninaçio do *lor venal do terreno Je que trata este artigo, ter'. 

• ceão em conta as suas camctorlsticaz mddiaL, relativamente: 

1 - *s condiç6os topogrdficas; 

• 
II - 1, proximidade de melhorar/entoo urbano o. 

• § 2 - O valor venal m&iio do metro quadrado dc terreno, apurado no; temos t110 

• parágrafo anterior, nio poderd ;-er inferior a 3 	(trinta por cc.-, to) de alor venal 

a 	
atribuido ao metro qudndo do terreno pr6xir;o regulamente loteaso, cor; cantcterio- 



tica igual':- à cia globa ou a erolhadas. 

Art. 10 - O irnpo:rto relativo aol terrenos de que trata eritrt u:eçio cai'-

recponQora a 1% (tw nor cento) de eu valor venal, apurado o artao anterior. 

CAPITUlO II 

IL flJ :J PEJJJIÂL URJ3kij0 

1ÇC 1 

LO FATO O 	LOIJ'LiÃ 

Art. 11 - O fato cenor do Línpo.to predial urbano 6 a propriedade, o de—

mínio útil ou a pou:e de edificação uom o caráter de economia situado na área urba 

na do Município cicja qvsal for a im Louo.inaçío estrutura, fcnv., ou lortino. 

4 
	

§ 1P - Economia, )am o efeitos de ,  te C&lio, 6 toda o1ficao ou sub-. 

4 
	

divitio desta, com ocujnçao ou aotinaÃo autónoma. 

§ 2 - Considen—;-c ocorrido o mato Gerador pan tocio, o. efeito: locais, 

em 01 do janeiro de caia ano. 

Art. 12 - Nao incidin1 o inpo:-to predial ,bre a e:llficaço: 

1, 	 1 - em anda:- onbo; 

6 
	

II - nrcvisria, que ;;ossS cor removida .0: otruiao ou altera, 

c-ao nibstaccial dc, teneno; 

III - 

IV - incendinda, o::ah•:1a, condena, :a, antritr -a ou m niínac:; 

V - do valor inferior a 3 (tr&;), e1rio:: :.ínimo rk:iortais. 

Art. 13 - O imno:to inci.Lint t--obre a edificaao, a cntar a data em qio 

a Adninietraç:o a ccnd:'or r co:.clui:a, iieperVtontc da c:ncescnc de "Habite—me" 

4 
4 

£ CÁLuCLO i L R 
4 
a 
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• 
• Art. 14 - O i,poto ccrresponderd conformo percentual 

abaixo, do valor venal da edificação, acre ccentaao-:e o valor de terreno c.' (í120 • 
e assentar, aurn uacrw2nao: 

a) - 0,5Ø (caio or cntto) uando for utilizado exclusivaç ante 

• pelo p'o)riOtr10 pC..t nW, rfl)id&icia. 

• b) - Opúl4.(:ei dóci'.o por souto) 'ja.rdo parte for utilizada 

pala protricVric e pnfle locada; 

c) - O,7C (sete décimos por cento), quando a propriedade for 

locaia. 

• ' 	- 	e vi6r.cia .',C. te Cádiro, a edificaeao utili7ada sem ie tenha 

tida 	planta aprov'.a e oti o o t9rbite_  e" terá ::.ou fro to acrescido de 50 

(cinquenta pôr conto) ate 	rD:;u1ari2açao. 

22 - A 2dn leac:ao nü z;na u:'tr.a que não 'az'puscr as passeio ou 

• muro, terá ou irnpo.to  predial LUL;entado e" 20Ç (vinte por cento). • 
• Art. 15 - O vaiar La ecLifica:o oert apurado ou atualizado pelo 

• ;xeoutivo com bae no respectivo i3oiet*m d Caiastro, no çual co oan.emrno, entre 

outro. elementos, a estrutura, o cc.ba esto, o 	:± e conerva:o e a srea con • 
t nígi. 

nico - A atualiaçto Los jaloros iançato -t fnrzt, pelo neaor de 
do 	

trSe CE 

• Art. 16 - O !xocutivo estabelecc:rt! c. .cctc os critirioc a e se 

• 

eubor- 

dinar5.a elabon & do ibleti dc • • 
• CAUI?UJC III • 

1X LktLU •L. 	LíVisC JE. sLTÁLtJHjt WLTURZA • 
• 

2çAc 

• ]YA1L GdLR Á 
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Do imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, 

seçgoi 

Do Tato Gerador e da Incidncia. 

Cõpítulo 111 

• 

• 
• Art. 17 - O fato gerador do Imposto sobre Serviço de Cualquer • Natureza & a prestaço, por empresa, ou proficional aut6nomo, de servi-

ço constante da listo do Anexo 1. 

• Parágrafo Único - O Imposto incidirá sobre todos os serviços 

• prestados na Área do Município. 

Art. lB - obrigação tributária principal e as acessória do 

• contribuinte devem ser cumpridas independentemente: 

• 1 - Do Lato de ter ou ngo estabelecimento fixo; 

• II - De lucro obtido, ou ngo, com a presteçao do serviço; 

1 	 III - Do cumprimento de quaisquer exigncias legais para o 

• exercício da atividade ou profisso, sem prejuizo das psnalidades ca-

: 
biveis, aplicaveis pelo órgão competente para formular aquelas exign- 

• cias; • - IV - Do pagamento ou no, do preço do arviço, no mesmo ms ou 

. exercício; 

V - Da habilidade da prestaçeo do serviço. 
6-0  
• Art. 19 - Fica isenta de imposto a execução, por adninistra-

ço ou empreitada de obra hidráulica ou de construção civil contratada 

• com a unigo, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, Autarqui-

as e Empresas Concessionárias de Serviços Iiiblicoe, assim como as res- 

pectivas Subespreiteiras. 	 - 

• Seço II  • Da Responsabilidade Tributaria.  

• Art. Contribuinte do Imposto é o Profissional AutEnomo ou o 

: 	
Estabelecimento ou a Empresa Prestadora de serviço observada a relação 

• do Anexo l. 



• • 
• 1—. Em relação de empregos; 

• II -. Na condiço de trabalhadores avulsos; 

Ifl - Na condição de Diretores e Membros de Conselho Ooneulti— 

• vo ou iscal de Sociedade. 

Seção III  

• Do cálculo do imposto  

• Art. 22 - base de cálculo do Imposto e o preço do serviço 

• sobre o qual se apiicarao as Alícotae constantes do Anexo 1. 

• 1 - "uando se tratar, da prestaço de serviço sob e forma 

( de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o Imposto, expresso em 

• valor absoluto, é o indicado no Anexo 1, no interferindo no cálculo 

• a iniport&ncia paga a título de remuneraçffo do próprio trabalho. 

• § 29 - 'cuando se tratar de prestaço de serviço por pessoas ' 

: previstas nos Itens 19 e 20 da lista do Anexo 1, o imposto será calou— 
lado sobre o preço do serviço, do qual se deduzirá as parcelas corres—

pondentes: 	 - 

• 1 - Ão valor dos materiais fornecidos pelo prestador de servi— • 
• 

ço; 

• II - Ao valor das subempreitadas já tributadas pelo Imposto; 

• § 32 - Quando os serviços a que se referem os Itens 1-2-3-5-6-

11-12 e 17 da lista do Anexo 1, freniprestados por sociedade, estas 

ficarão sujeitas ao imposto calculado anualmente na fcnns do § lP des—

te Artigo, multiplicado pelo N2 de profissionais habilitados que sejam 

• sócios na condição de empregados, embora assumindo responsabilidade - " - 

§ 49 - Nos casos dos -Itens 29-40-41-44 e 56 do Anexo 1, exclu—
ir—se—a, para o calculo do Imposto, e parcela que tenha serviço de ba—

se 'ie cálculo de outro imposto incidente, como indicado. • • Art. 23 - Quando se tratar de prestação de serviço por Profie 

• sional liberal, o Imposto expresso em valor absoluto e o indicado no 

Anexo 1. 

a 	5 12 - Para efeito do disposto no Anexo 1, considera—se: 

o pessoal nos termos da Lei aplicável. o 



0 
0 

4 

O 
• pele Legielaço do Imposto de Renda. 

• II — Integrante de escritório ou de sociedade de profissio— 

• nela, o Profissional Liberal, devidamente habilitado, quando titular 

do escritório ou sócio de sociedade civil de preetaçao de serviços 

• profissionais. 

• § 22 	disposto no parágrafo anterior nao se aplica: 
• 1 — £os 	 Ir profissionais autanomos relativamente a prestaço de 

	

O, 	II — As Sociedades Çivis de ;restaçZo de Serviço que no se- 

4%, jam constituídas exclusivamente de profissionais habilitados para o 
exetcício da profisso liberal correspondente aos serviços prestados 

• pela sociedade; 

• 1fl— As Sociedades inBninas ou as sociedades comerciais de 

qualquer tipo, inclusive as que a estas últimas se equipararam. 

* hi—Art. 24 — Para os efeitos de calculo do imposto, salvo a 

pótese do art 22— § 22 9  considerar—se--ã preço do serviço o Movimento 

EconEmico ou Receita Bruta que lhe corresponder, sem qualquer deduço, 

• observado o art. 22, § 2. 

0 	Art. 25 — Na tributaço 42 1tem 27 da Tabela 1, o tributo se— 
devido desde que o serviço seja de natureza estritamente Municipal, 

• bem como no caso às transporte de passageiros, entre municípios adj2— 

• centos que integram o mesmo mercado de trabalho, como tal referido no 

parágrafo znico do Art. 12 do Decreto—Lei NS 284 de 28-02-1967. 

• Parágrafo tlnico — No caso de transporte de passageiros entre 

• Idunicípios adjacentes que integram o mesmo mercado de trabalho cortei— 

• dera—selocal de prestação: 

	

• 	
À) (1  local da see da Empresa; 

• B) No caso de & iznpresa ter sede fora aos dois Lunicípios, O 

• estipulado mediante Oonv&iio celebrado entre as partee interessadas. 

1 
• 

Art. 26 — No caso de Empresas que realizam a prestaço de 

	

a 	an...4 ^a na _.4 . A a .a Wuin 4 nt,4 a a an o4 , 

o 
serviços alheiras ao exercício da prorisso para a qual se acha habi-. 

• litados, 



• 4 • 
• 1 —0 local onde se efetua'ra prestaçgo de serviços no 0586 

de construço civil; 

• II - O do estabelecimento prestador ou, ria falta de estabele—

cimento, o domicílio do prestador. 
• 
• Art. 27 - As Empresas ou Profissionais Auttnimos a&o solida—

riamente responsdveie pelo pagamento do imposto relativo aos serviços 

• a eles prestados por terceiros se no exigirem do prestador do servi— 

ço 	da respectiva Inscrição Fiscal da Prefeitura. 

• Seqo IV - 

Da Reeponsabilidad&Tributhia. 

: 	
Art. 28 - A pessoa física ou jurídica de direito privado que 

• adquirir de outra a qualquer título, estabelecimento profissional de 

• prestação de serviço, fica responsável pelo imposto por ventura devi—

do, até a data da aquisiço. • 
• Art. 29 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar 

• de fusão, tranformaçffo ou incorparaçgolé responsável pelo imposto 

devido pelas pessoas jurídicas fundidas, transformadas ou incorpora—

das, até a data dos atos de fusão transformaço ou incorporaço. 

• Título III  

Das Taxas  

• 
• 

SeQaoI 

• Das Taxas Decorrentes do Exercício do Poder de Polícia A'imi— • instrativa. 

• Art, 30 - As Taxas de Licença tm como fato gerador o Exercí—

cio Regular do Poder de Polícia Administrativa do Município. 

• 5 1 - No Exercício do Poder de Polícia Administrativa, o Mu—

nicípio disciplina ou restringe direitos individuais, tendo em vista, 

• fundamentalmente, asseturar sua conciliação com o interesse publico, • notadamente em termos de segurança, higiene, ordem moral, maralidade 

a 	e estática urbana. 



• • 
• re].sçao a qualquer atividade, lucrativa'

. 
 'ou ng0, a serem exercidas no 

territ6t'io do Município, dependente, nos termos deste Código, de pr 

vio licenciamento da Prefeitura. 

• § 32 - Município não exerce Poder de Polícia sobre as ati—

vidades ou os atos praticados em seu territ6rio, legalmente subordi—

nados ao :-oder de Polícia Administrativa do Estado ou tlniffo. 

• 
• bradas • 
$j1 1  Polícia, na forma da Lei, tendo em vista conceder autorizaçgo, pem • missão ou licenciamento para o exercício de atividades sujeitas a 

dos de 

Art. 31 - As taxas pelo Exercício do Poder de Polícia ego co—
sempre que o Poder Publico Municipal deva desenvolver ativida—

vistoria, fiscalizaço, exame, perícia, aptraço de fatos, ou 

proceder dilincias ou outras atividades inseridas no seu Peder de 

fiscalização ou licenciamento. 

Art. 32 - O Contribuinte das 

sica ou pessoa jurídica, interessada 

na prática de atos sujeitos ao Poder 

nicípio, nos termos do Art. 30 deste 

taxas de Licença 6 a pessoa :ti-
no exercício de atividades ou 

de Polícia Administrativa do Mw-

Codigo. 

 

Seção II 

  

    

• Da Licença inicial e de Renovaço de Licença Para Localiza—

ço e Funcionamento de Estabelecimento ou Atividade. 

Art. 33 - Nenhuma Itividade de produção, industria, comercio 

ou prestação de serviço poderá instalar—se ou exercer—se no Município 

em caráter eventual ou permanente, sem prévia licença da Prefeitura. 

§ 12 - Considera—se eventual a atividade -ocasicional que 6 
exercida apenas em determinadas épocas do ano, sem carater de conti—

nuidade e habilualidade. 

§ 2 - A licença devera ser ainda obtida previamente a toda 

mudança de atividade predominante do estabelecimento. 

Art. 34 - A licença será concedido desde que as condiçes de 
higiene, segurança e localização do estabelecimento ae3am adequados 

espedie de atividade a ser exercida e sob a condiço de que a sua 



Espressa m'tó 

Art. 35 - A licença poderá ser caseada e fechada o estabeleci- 
monto, a qualquer tempo, desde que passe a inexistir quaisquer da con-

diçVee que legítkaram  a sua concesso, ou quando o responevel pelo 

estabelecimento, mesmo após a aplicaçffo das penalidades cabíveis ngo 

cumprir  se íntimaçee expedidas pela Prefeitura. 

• a 	 e 
Art- 37 O ivare de Liàença devera ser renovado anualmente, 

independetemente de novo requerimento, mediante lançamento e pagamen- 

to da taxa prevista no anexo II. 	
* 

Art. 36 - C 'l'arí de Licença para localizaço e inicio de 
exercício da atividade será concedido mediante despacho, depois de pa-

ga a respectiva taxa prevista no Anexo II. 

Art. 35 - Nenhum estabelecimento poder prosseguir nas suas a-
tividades cem estar de posse do Alvará de que trata o art. anterior, 

vencido o prazo para pagamento da taxa. 

Art. 39 - O no cumprimento do disposto no art. anterior podo-
r& determinar a interdição do estabelecimento, por ato da autoridade 

competente. 
0 

Art- 40 - O pagamento da taxa de licença inicial e da renovat 

e funcionamento do estabelecimento ou atividade, na forma deste C 

Código, poderá ser feito da seguinte forma: 

1 - Licença Inicial: antes do início da atividade; 

II -Iienovaço da Licença: de uma só vez, até  31 de maio de 

cada ano. 	 * 

Parágrafo Tinico - A Taxa não paga dentro do prazo respectivo, • será acrescic3ade 20% (vinte por cento) do seu valor. • 
Art. 41 - No será concedida ou renovada licença de localiza-

ço, instalação ou funcionamento a atividade sujeita a licença do ór-

go de Saúde Publica ou policial, sem prévia exibiço do Alvará ou do-

cumento equivalente, expedido pela repartição competente. 

a 	 rn 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 
1 
1 

1 

1 
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1 
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Art. 42 - A taxa para o exercício de comércio eventual ou am—

bulante será exigível por ano, más ou dia e sere cobrada segundo a Te—

bela do Anexo III, observados os seguintes prazos: 

1 - Antecipadamente, quando por dia; 

II - Até o dia 5 (cinco) de cada mae em que Dor devida, quan—

do mensalmente. 

III - Durante o primeiro más, quando por ano. 

.Art. 43 - É obrigatória a inscriço do comerciante eventual 

ou ambulante, no Ôrõo  Fazend4iio, mediante o preenchimento de ficha 

própria, conforme modelo fornecido pela Prefeitura. 

Is 	Art. 44 - Serão definidas em Regulamento as atividades que o 
podem ser exercidas em instalaçtes removíveis nas vias ou lagrad ouros 

públicos, bem como os locais em que sergo permitidas. 

Ar. 45 -.0 pagamento da Taxa de Licença para o exercício de 
• e 	eventual, nas vias o logradouros publicas, no dispensa a co comercio 

brança da taxa de ocupaço do solo. 

Art. 46 - O Alvará de licença do ambulante 4 pessoal intrans—

ferível e deverá ser renovado anualmente. • • 	Parágrafo Único - Quando se tratar de pessoa jurídica, esta 

deverá registrar seus vendedores ambulantes e sergo expedidos tantas 

Gk licnnças quantos forem tais vendedores, os quais ficsro sujeitos ao 

'ispostc neste Capítulo. 

• 	Art. 47 - Qualquer pessoa que for encontrada exercendo com6r-. 

• cio ambulante sem possuir o 'lvar4, terá o mercadoria apreendida na 

• forma que a lei dispuzer. 

É obrigatória a inscrição, na repartiço competente, 

• doS, comerciantes eventuais e ambulantes, mediante o preenchimento de 

• ficha própria, conforme modelo fornecido pela Prefeitura. 

• § l - wgo se inclui na exigancia deste art. os comerciantes 
: com estabelecimentos fixos que por ocasião de festejos ou comexaoraç6ee, 

• explorem o comércio eventual ou ambulante. 
a 	 t nn 	2. 
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5 
0 nas caravterísticas iniciais da atividade por ele 
4 
5 
• as exigncias regulamentares, será concedido um cartão de habilitação 

: contendo as características de sua inscrição e as condiçtes de inc14 

dncia da tara, destinado a cobrar a inci3ncia desta. 

Art. 50 - Respondem pela Taxa de Licença de comércio eventual 

• 
ou ambulante as mercadorias encontradas em poder dos vendedores, mes—

mo que pertençam a contribuiintes que hajam pago a respectiva taxa. 

Art. 51 — São isentos da Taxa de Licença para o exercício do 
S0 

6omroio eventual ou ambulante: 

• 1 — Os cegos e mutilados que exercerem o comércio ou industria 

• em escola infima; 

: 	
- Os vendedores ambulantes de jornais e revistas. 

• III - Os engraxates ambulantes; 

Art- 52 - No 4 permitido ao ambulante fixar—se na via pbli— 
•ca. 	 — 

• Art. 53 — No será permitido o comércio ambulante de: 

• A) bebidas alcoolicas; 

exercida. 

Art. 49 — O comerciante eventual ou ambulante que satisfizer 

t 

B) armas e xnuniçes; 

C) fogos e explosíveis; 

5- 
	

D) quaisquer outros artigos que, a juizo do Municipalidade, 

• ofereçam perigo saúde pública ou possam causar intranquilidade. • 
• seçoiv — 

Da Taxa de Licença para Execução de Obras Particulares  

• Art. 54 - A taxa de licença para execução de £bras particula—

res4 devida em todas os casos de construço, reconstrução, reforma • 
• ou ôumoiiçao de prédios, muros, grades e portões, ou qualquer outra 

• obta dentro das áreas urbanas do Município. 

0 	 — 	— 	 — 
• 

.Art. 55 - Nenhuma construção, reconstrução reforma, demoliçao 

• ou obra de qualquer natureza, poderá ser iniciada sem prévio pedido 
a - -. 



1 • 
• • 
• 4 • 
• particulares será cobrada de conformidade com a Tabela do Anexo IV. 

Art. 57 - São isentos da Taxa de Licença para execução de 

• obras particulares: 

• 	 1 - A limpesa ou pintura externa ou interna de muros ou gra— 

• 
dia; 

• II - A constnzçgo de passeias, quando do tipo aprovado pela 

• Prefeitura. 

III - A constraço de barrac6es destinados a guardá de iateri—

ais para 6bras já devidamente licenciada. 

IV - A construção d o galinheiros, canis ou outras deperxõnci—

as de até 10 (dez) metros quadrados. 
0 
• Art. 58 - Na renovaço do Alvará de Licença para construção 

• de 6bras particulares, a taxa será cobrada a base de 50 % (cinquenta 

por cento) do pagamento anterior. 

• seçao  

• 
Taxa de Licença para Execuçao de Arruamentos e Loteamentos de  

• Terrenos Particulares. 

Art. 59 - A Taxa de Licença para execução de arrunentoe de ' 

o 'terrenos particulares e exigível pela permissão outorgada pela Frefei 

tura na forma da Lei, e medisnterévia aprovaço dos respectivos P1e 

nos ou Projetos, para arruamento ou parcelamento de terrenos particu—

lares, segundo O Zoneamento em vigor no Município. 

• Parágrafo Tinico - Será igualmente devido a taxa nos casos de 

• fusa ou incorporação de partes do terreno para a formaço de um todo 

• bem como o parcelamento de terreno de qualquer érea, desde que cada 

parte parcelada ao seja inferior a 360m2. (trezentos e sessenta me— 

• trps quadrados). • Art. 60 - fienhum Plano ou Projeto de arruamento ou loteanento 
• poderá ser executado sem o prévio pagamento da taxa de que trata esta 

Seço. 

• Art. 61 - - licença concedida constará de Alvará, no qual se 

o 

4 

a ----- - - 	- 	 1.. 2 - ---- .3 
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: 	
a 6bras de terraplenagem e urbanizaç'o. 

• Art. 62 - ' taxa se que trata 

• fonnidade com a tabela do Anexo V. 

esta seçgo o 
cera cobrada de con.- 

• seço VI  

Da Taxa de Licença para Publicidade  

• Art. 63 - n Exploraço ou utilização de meios de publicidade 

nas vias e logradouros públicos do Lunicípio, bem como nos lugares de 
e 
• acesso ao público, fica sujeito a prévia licença da Prefeitura e 80 

4,. pagamento da taxa devida. 

Art. 64 - Incluem—se na obrigatorie5ade do art. anterior: 

• 1 - Os Cartazes, Letreiros, Programas, Quadrados, Paineis, 

• Placas, Anúncios, ILostrudrios fixos ou volantes afixados, distribui4 

dos ou pintados em paredes, muros, postes, veículos ou calçadas; 
	4 

II - A aropsganda  falada, em lugares públicos, por meio de 

• amplificadores de voz, alto—falantes e propagandistas. 

• Iargraf o Ünico - Compreende—se neste artigo os anúncios co~ • lavados em lugares de acesso ao público, ainda que mediante cobtança 

de ingresso, assim como os que forem, de qualquer forma visíveis da 

'via pública. 

Art. 65 - Respondem pela observância das dispoeiçes desta 

• 
59990  todas as pessoas físicas ou jurídicas as quais, direta ou mdi 

• retamente, a publicidade venha a beneficiar, uma vez que a tenham eu 

torizado. 

• Art. 66 - Sempre que a licença depender de requerimento, peta - • deverá ser tine instruido com a àescriçao da posiço da situação, das 

• 
cores dos dizeres, das alegorias e de outras características do meio 

• de publicidade de acordo com as instruçes e regulamentos respectivos. • Parágrafo linico - Ltuando o local em que Se pretender colocar 

• o anúncio ngo for de propriedade do requerente, devera este juntar ao 

: 	
requerimento a autorização do proprietário. 

a 	Art. 67 - Os anúncios dvem ser escritos em boa e vura lin&rua 

4 
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• 4 • 
• Art, 68 - A Taxa de licença para publicidade cobrada segun—

do o período fixado para a publicidade e de conformidade com o Anexo 

VII, deste Código. 

: 

	

	
- 	será paga adiantadamente, por ocasigo da outor— 

go da licença. 

• § 2 - Nas licenças sujeitas a renovação anual, a taxa será' 

paga no prazo estabelecido em regulamento. 

• Art. 69,— S&o isentos da Taxa de Licença para 1ublicidade: 

• 1 - Os cartases ou letreiros destinados a fins patrióticos,re—o ligiosos ou eleitorais; 

II - As '-aboletas indicativas de sítios, granjas ou fazendas; 

III - Os dísticos ou dencbmina6es de estabelecimentos comercie 

ais e industriais apostos nas paredes ou vitrines internas; 

• IV - Os aníncios luninosos em fechadas de estabelecimrntos, 8 * 

• desde que previamente aprovadas pela Irefeitura; 

: 

	

	
- Os valores de pequeno formato distribuido pelo próprio a— 

nunciante, num raio de 1.000 (mil) metros ou no bairro em que estiver 

• localizado o estabelecimento do anunciante; 

• VI - Os anuncios de natureza publica do Estudo, do Lunicípio. • 
Seçgo VII 

ra Taxa de Licença para Ocupação do Solo nas Vias e Lo.-raouros 

Tiíblicos  

Art. 70 - Entende—se por ocupação do solo aquela feita median—

te instalaç'o provisória de balcao, mesa, taboleiro, quiosque, aparelho 

• e qualquer outro móvel ou utencílio, depósito de materiais para fins 

• comerciais, ou de prestação de serviços, o estacionamento privativo de 

veículos em locais permitidos. • 
• Art. 71 - Sem prejuiza do tributo e multa devidas, a Prefeitu— 

ra spreenera' e removeré para os seus depósitos qualquer objeto ou mer— 

cadoria deixados em locais nao permitidos, ou colocados em vias e logra 

9 douros públicos sem o pagamento da taxa de que trata esta seço. 
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• 
• Contribuiçgo de Melhoria  • 

: 	 A. 73 - O Fato Gerador da Taxa de que trata esta seço í a 

• prestaço, pela Prefeitura Municipal, de serviços de conservaçgo e ' 

• manutenção de estradas, pontes e caminhos Municipais. 

• Art. 74 - Essa taxa será cobrada de acordo com o Lriexo fl 
• Parágrafo tinico --Em se tratando de Propriedade que se esten—

da pelos Municípios vizin.hps, a taxa será cobrada somente sobre a par 

te situada dentro deste Lunicípio. 

: Art. 75—Os proprietários de im6veis rurais cão obrigados a 

efetuar a inscrição dos mesmos no Cadastro de valores Imobiliários da 

• Prefeitura, Preenchendo para esse fim, impresso próprio, do qual deve 

& 	rgo constar os seguintes elementos: 

• A - Nome do proprietário; • 
3 .- Área do imóvel no Lunicípio; • 

• C — Denoninaço; 

• D - conírontaçtes; 

E - Área utilizada Ç 

P - Espécie de uti1izaç.' 

• nrt. 76 - L Taxa de conservação de estradas de rodagem, conti • nuara a ser cobrada em nome do proprietário cadastrado, at que o no—

vo proprietário comunique a transferkcia em caso de cessão, venda, 

• ou transferancia a qualquer título. 

• 
Art. 77 - sg0 isentos da taxa de que trata esta seção, os pro • 

• 
prietJrios rurais que possuem um ao Inovei agrícola de área iziferior 

• a lO (dez) 118, onae exerçam pessoalmente com suaS famílias, as ativi— 

dades rurais. 	- • Seco IX • 
• a Taxa de Expediente  • 

54ç'o vrii  

Da Taxa de conservaço de Estrada ou Caminhos Municipais 

4 
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• despacho pelas autoridades Municipais, ou pela Lavratura de Termos de 

: 	
contrato com o Município, bem como pelos atos 

• 
cio de seu poder de polícia. 

Art. 79 - A taxa 'ie que trata esta seço 6 devida pelo petici—, 

onÁrio ou por quem tiver interesse direto no ato do Governo ICunicipal 

• e será cobrada de acorao com o Anexo X deste Código. 

Lrt.8C - A cobrança da taxa será feita por meio de guia, co—

nhecimento ou processo necnico na ocasião em que o ato por praticado, 

• assinado, ou visado, ou em que o instrumento formar por protocolo ex—

pedido ou anexado, desentranhado ou devolvido, e, será exigida tambm 

em todos os conhecimentos de arrecadação do Município de acordo com o 

• Anexo X deste e63igo. 

Art. 81 - Picam isentos da taxa de expediente os requerimento 

• e certidtes reldtívos aos serviços de Alistamento Militar, os parafino 

• eleitorais, os de interesse de funcionários Municipais, bem como oS 

• didos de sepultamento de indigentes e os papeis de interesse de inti—

dados Vicentinas. 

• seço  
• 

Das Taras de Serviços Diversos 

;.rt. 82 - A Taxa de serviços Diversos, será devida pela pres— 

• 
taço ae serviços pela Luriicipa1idade Eelativamente A: 

• 1 - uumeraço de Pr6dios; 

• II - Alinhamento e flivelamento; 

: 	
- Lpreenso e Dep6sito de Bens, Movais ou semoventes e de 

• 
Mercadorias; 

• IV - Remoçgo de tntulhos, material inservível de construço ou 

• outros; 

V - Matrícula e vacinaço de Cães; • 

• VIII - Autentificaço e fornecimento de pastae para construção 
a 

decorrentes do exercí— 

0 

VI - Cemitério Ptiblico; 

• VII - Latadouro Itunicipal; 

.k 4 



• • 
Art. 53 - À arrecadat'o da taxa de que trata esta seção será 

: 

	

	
feita no ato da prestaç'o do serviço, antecipadamente, ou posterior— 

mente, segundo as condiçtes previstas em regulamento ou instnçee e 

• de acordp caiu o anexo XI deste Ctdigo. 

• 
• 

SeÇD XI  

Da Taxa de Serviç3s Urbanos 

• Art. 84 - A Taxa de serviços urbunos tem como fato gerador a 
• prestação pela Srefeitura,  de serviços de limpeza pública e coleta 

domiciliar de lixo, e será devida pelos proprietários ou possuidores, 

a qualquer título, de imóveis edificados ou n3o, localizados e  logra 

• douros beneficiados por esses derviços. • 
• 

Art. 85 - A taxa definida no artigo anterior incidir sobre 

• cada uma das economias aut&nomas beneficiadas pelos referidos servi— , 
a 	 tês w ços. 

Parágrafo—Tjnico - Inexistindo ou ngo  prestado no local um dos 

• 
serviços acima, a taxa será exigida pela metade relativa à capins de 

• vias públicas. 

: 	
Art. 86 - A Taxa de serviço urbanos será cobrada nos termos 

anexo XII, deste código e exigida juntamente com os impostos imo— 
/ 	

1• 

S biliarios. 
4- 
• Título IV 

capítulo 1  

• Da Contribuiço de Melhoria  • • Art. 87 - A contribuiço de melhoria tem como fato gerador o 

• acrhcimo do valor do imóvel por óbra pública executada pelo Municí—

pio. 

Art. 88 - O lançamento e a cobrança da contribuiçeo observa— 

• ço al&u do disposto neste Capítulo, as dispociç6es perainentes da 

• legislaço Federal específica. 

Art. 89 - Será devida a contribuiego no caso de vsmori',nnn 
• 
a 



• 4 • 
• obras publicas: o 1 - Abertura
o 	

, Alargamento, Pavimentaçgo, Iluminaço, Arboriza- 

• Esgoto fluvial e outras Melhoramentos em Praças e Vias fl- 
• Micas; 

• II - Constniçgo e ampiiaçao de Parques, Pontes e Viadutos; 

III - constnxçgo ou ampliação de sistemas de trinsito rápido, 

• inclusive todas as obras e edificaçes necessrias ao 

• funcionamento do sistema; 

• IV - Serviços e obras de abastecimento de dgua pot6vel, esgo- 

• paisaL'istico. • 
• Art. 90 - O custo da Lbra, para efeito da deteralnaço do va-

lor da contribuiço, -_era o resultante de todas as despesas realizai 

• das para esse fim. 

.Art. 91 - Relativamente a contribuiço, observa-se-a ainda o •. 
1, 	 It seguinte: 	 - 

• 1 - rublicaçno de edital nos lugares de costume, informando: 

• setorminaço do 1ozd5ourO e ser benéficiado e a rola- 

: 	
çao do imóveis nele situados; 

• B - r.emorial descritivo do projeto; 

• e - O orçamento total ou parcial da 6bra; 

• D -" parcela de custo da 6bra a ser garantida pela contribu- • 
• 

i.çao; 

• E - teterminaçao do fator de absorço do benefício da valori- 

• zaçffo para toda a zona ou para cada urna das áreas diferenciados, nela 

• contidas. • II - Dentro de 30 (trinta) dias a contar da edital, os proprl 

a 	etírioe doa inóveir nele menbionados Dodsr'o invuznar. em netiepo no 

4 

o 
tos e instalaçtes de redes elétricas; 

V - Proteço contr& secas, inundaçtes, erosão e de saneamento 

• e drenagem em geral, retificaçtes e reguiarizaço do cur-

ao d'agua e irrigaço; 
• 4 

VI - Aterros e reaiizaçao de embelezamento em geral, inclua- 

• ve ãesapropriaço em desenvolvimento do plano de aspecto'%•' 



J 

ííaente para beneficia* determinados im6veis e publicados os res 

pectivos demonstrativos de custo, a Prefeitura xpedira' os avisos de 

lançamento da contribuiço, doe quais dará cincia aos interessados 

diretamente ao mediante eita1. 

IV - Responde pelo pagamento da contribuiçao o proprietário 

dó imóvel ao tempo de seu lançamento, e esta responsabilidade se tra 

transmite aos sdquirentes e sucessores, a qualquer título, do iomínio 

do imóvel; 

V - entro dos 30 (trinta) dias se-uintes ao do aviso de lan-

çamento, o contribuinte poderá reclamar, perante e Prefeitura contra: 

A- O erro da iocaiizaço e dimensões do imóvel; 

B - O valor da contribuiço; 

VI - Ientro do =esmo prazo acima, o aevedor requerer o parco- r0 

— 	 - 	 e 	 - 
lamento da contrxbuiçao devida, que rico excederá de 10 (dez) presta

1. 
 

— 
çoes mensais, 	

4. 

VII - A contribuição inferior a 20 (vinte por cento) ao sa-

lário mínimo, será paga de urna c6 vez.,. 

VIII - O atrazo no pagamento das preetaç3es sujeitas a contri. ' 

buinte a multa de mora de 20 (vinte por cento). 

Lrt. 92 - A contribuiçao será paga na forte que a suS parcela t: 

anual no exceda os 3 % (trio por-cento) do maior valor fiscãl de es-

da imóvel, atualizado na éroca da cobrança. 

Título V 

- capítulo 1  

Da legislaço Tributria  

Art. 93 - Nenhum tributo será pelo Município exigido ou au- 

mentado, em dada exércício, a n3o ser em virtude deste deste C6iigo - 

ou Lei subsequente. 

Parágrafo Primeiro - -amante a Lei poder: 

1 - Criar Tributos; 

II - Criar incidncia, amplia-la, restrigi-la ou suprimi-1a; 
e a 	 TTT - .o+oa1 ano.' o hnaa A^  no1 a,,l a a a 	..4.n a. •4 t.._. 4. - 



• 4 • 
• V - Fixar Penalidade Tributaria. • Parágrafo Segúndo— Adotar—se—go osprincípios gerais do di— • reito tributário nas situaçtes que iio se possam solucionar segundo 

• as disposições deste C6digo ou da Legislaç90 Municipal. 

: 	
Art. 94 - Co requerimentos de impugnaçao, como tsmbm quais— 

quer recursos administrativos não suspefidem o Início ou prosseguimen—

to das óbras e nem terão o efeito de obstar a prática dos atos neces— 

• sgrios ao lançamento e cobrança da contribuiço de melhoria. • • Art. 95 - As convenções entre particulares nio são oponíveis 

ao fisco Municipal. 

• Art. 96 - Toda e qulquer disposição regulamentar em m& rial • Tributário de modo especial a endereçada ao conhecimento do contribu—

inte, será baixada mediante decreto. • 
• Art. 97 - A Municipalidade der—a adequada publicida3e e todas 

• as Leis e regulamentos em mat6ria tributária. 

o 0* 

o • rt. 98 - As certidões e fotoc6pias requeridas pelos contribu— 

• intes para defesa dDe direitos e esclarecimentos de situaç6es sergo 

obrigatoriamente forbecidas no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

o 
'sob pena de suspenso do servi4or responsável pela inobservncia do 

¼' prazo. 	 - 

• Catítulo II • • Lã organizaço Fezendria  

• .Art. 99 - isadministração Tributaria ou Fiscal identifica o 

complexo -de 6rgos adninietrativoe aos quais inctmbe, nos termos da Lei 

Municipal: 

1 - 'obrar, recolher, escriturar e contabilizar os tributos Lu— 

• S 	
nicipais; 

II - Fiscalizae os contribuintes e ocorz%ncia dos Fatos Gerado— 

• res; 

• III - Lavrar autos de infração e aplicar as sançtes previstas 

na Legislaço tri ó butria; 



• 4 

: Declaraç;o e outros documentos que devam ser obrigatoriamente preoh& 

dos pelos contribuintes. 

• Art. 100 - Todos os atos praticados pela êdmnistraçao Tributd 

ria serão públicos. 

• .hrt. 101 - A Administraço Tributária adotará procedimentos 

: mecanizados, Tcnicos 9e racionaiizaço do trabalho e métodos bancri 

• sempre que recon2enveis. 

102 - Sujeitar—se—á à pena de üemissgo, sem prejuízo da responJ • 
sabilidade civil ou penal que couber, o servidor que favorecer ou pre-

4'judicar o contribuinte, por inobservância de norma tributária. 

0 
• tuiço ou demieeo, a determinar ou promover instauração de processo 

• administrativo para apuraço de qualquer fato de que torne conhecimento, 

infrigentes das leis tributárias lLunicipais. 

• teria, para os fins deste Código, o servidor qm cume competncia este—

ja ele expressamente incluido. 

• 	 Cpi10 III  
.. 

Das obrigaçtes Tributárias 

Art. 105 - Obriga—se todo contribuinte ou restonsvel por 

• buto, 

• 1 - Inscrever—se nos cadastros; 

• II - Expedir documentos, notas fiscais e outros papeis exigi—

dos por Lei; 

Art. 103 - O superior hierquico obriga—se, sob pena de desti4 

'0 
Art. 104 - Somente poderá praticar ato de aaministraço tribu— 

. 
• III - Excriturar em livros próprios os fatos geradores de obri— 

• ga90 tributaria, segundo este C6digo e os regulamentos fiscais; 

• TV - Exibir, quando solicitado pelo fisco, documentos e lãvros 

: relacionados com os fatos geradores; 

• 7 - Comunicar à Fazenda Municipal, dentro de 15 (quinze) dias, 

* contados da ocorrência, qualquer alteração capaz de geral, modificar ou 
a - 	- 	 - 	- 	- 	----------à- f_ - - - 



E-: obrigaçEes de tercei-4 

1 
1 

0 

• solicitadas por autoridade fiscal; 
1 	VII - Cumprir aeexigncias contidad nas normas tributárias 

• Parágrafo linico — As pessoas isentas ego pbrigadas a cumprir 

• os deveres acessórios estabelecidos na lei. 
O 
• .trt. 106 — O fisco poderá requisitar a terceiros, que ficam 

• obrigados a fornece-los, salvo sigido determinado por lei, os iaios 

: e informaç6es referentes a fatos geradores de obrigação tributaria Ra-

ra os quais tenham contribuido ou que devem ser de seu conhecimento. 

• §12 - As infvmaçtes obtidas por força deste artigo t&m cara 

~'ter sigiloso e só poderão ser utilizadas em defesa dos interesses fia 

• cais deste Município. 

: 	
2 - Constitui falte grave a divulgeçto por Servi5or Munici 

• pal, de informaç6es obtidas no exame das contas ou documentos atresen 

• tados por contribuintes responsáveis ou terceiros. 
o 

O 
• ou delas decorrentes. 

o 

• - 	Art. 107 - serao considerados responsáveis pelas obrigaçes ',• • 

• tributarias preveistas neste Código, obéervados os limites da lei de 

• sistema tributário nacional, as pessoas físicas e jurídicas vinculadas o 

Art. 108 - O Município fará convnio com as pessoas imunes,  

* para delas poder receber infornsçtes relativns 

rOS. 

• Art. 109 - Ngo se registrará escritura relativa a imóvel sem 

- a exibição e juntada de Certidtes negativas de tributos Municipais a 

• 
ele referentes, sob pena de responsabilidade pelo ã6bito tributário e 

• seus acessórios do oficial de registro res;onsvel. 

O Art. 110 — Os contribuintes doa tributos iLunicipais obrigam—se 

• a suportar fiecalezaço, inspecção, visite ou levantamento em prédio, 

• terreno ou estabelecimento. 

Art. 111 - O deecumprimentO de qualquer dos deveres acessórios 

, nnn+rihnint.a argkt nínaR multa-  sem trnhlIi7fl- (ia rn,+rnfl con— 

• 
por qualquer forma ao fato gerador de tributos de competmcia do Muni— 

• dípio. 

0 
O 



4 • • 
CaDfalo IV 

• Lo Lahçamento • 
• seçoi 

• ixcposaçoes Gerais 

'4 
	

Lrt. 112 - Lançamento 4 o ato privativo da autoriaade adminis 
trativa, que: 

• 1 - 1 entifúca o contribuinte; 

• II - Caracteriza a obrigaço tribut!ria, verificada a oc Orron a 

3. 	 cia no caso concreto, de seus pressupostos; 

o 	III - Define o crjdito tribut&io, com a indicação de seus 

• 
fim 	 fun5arientos legais; 

• 1V - Estabelece, se for o essa, a sanço em que tenha incidi. 

• do .0 contribuinte. 
• .'., 

Art. 113 - A omisso ou erro de lançamento no crime o contri 

• buinte do cumprimento da obrigação fiscal, nem de qualquer modo lhe a-

proveita. 

• hrt. 114 - O lançamento efetuar-se-á coxa base nos dados cons-. 

tantas do ca5stro fiscal e das declaraç6es apresentadas, ne-ste c6dip. 

• 
E e reiento. 

cr.-rafo linico - e dedaraç'aes deverio conter todos os dle-t 

: 	
çt 	trijutri:z e a voriíicac;go ao montante do cr6ditc tribu:rio cor 

floflto do fo gera3c: dos obriga- rertos n acc ne3oSSrIO? OS cOflt3Ci 	at 

• 	 £ • Lrt. 115 - Para o fim de obter elementos que lhe permitam ve-

rificar a exati'ao das declaraç3es apresentadas pelo contribuinte ou • a 
. rostonsável, e de determinar com preciso a natureza e o montante dos 

4. 

• créites tributarias, s Fazenda Luricipal poaera: 	 * 

• 1 - Exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e compro - 

: 	
vantes dos atos e operaç6es cue possam constituir fato gerador de obri- 

• 
gaçes tribut2rias; 

a 	 -- -  
• ii - : 	incpecç6es nos locais ou estabelecimento c&e se .e 



• 

:
IV— notificar o contribuinte ou responsável para comparecer 

2 reportiçoer às Inzenda Municipal; 

• V - PLecuisitar o auxílio da força níblica ou requerer ordem 

• juaicial para levar a efeito à reaiizaçgo de deler4ncias, 

iflr1uSive inspeçes necescdrios ao roistro dos locais e 

estabelecimentos, assim como dos objetos e livros dos con 

• tribuintes ou responsável, qaan3o estes se ooueerem ou. e 

• crisrem obstáculos h realização de Eílizencia. 

: 	
raragrafo LInico - Íos casos a que se refere o item II deste 

• 
artigo. lavrar—se-9 termo de diligncia do qual constrao especifica—

mente os elementos examinadõs. 

• Art. 116 - O lançenento e suas 21teruç3os serão comunicados 

: 	
aos contribuintes, por edital afixado na Irefeitura ou notificaço dl. 

• reta. 

• § 19 - No caso de comunicação por meio de aviso direto, a fel • 

• ta de remessa ou de sou recebimento rio isenta o contribuinte do cum—
prizento de suas obrigaç6ee fiscais, epecia1mente as que se refiram • 

• 
ao pagamento dos tributos nas epocas relamentares. 

• 22 - G contribuinte 4 obrigado a diligenciar, junto à retar 

• tiço competente, no sentido de obter eu aviso—recibo, uar--;o nao te 

nha recebi5o, no domicílio fiscal: -- 

3P - «ualouer poscos, no 5cmicílio fiscal, ooit' assinar o 

• ovico—recoflo, L falta o 
• SEÇXO ii 

Do Lançamento de Efício 

1 	Lrt. 117 - .i'sr—sa—d o lan:cmento, de ofício, com base nos ele 

: 	
mtos disponíveis: 

• . 	1 - i-u.ando o contribuinte ou reszonsEivel rio houver prestado 

• 6eo13raçEos. ou esta a;resentar—se ine::cta, por serem fal 

• 505 ou CrrOri33 os fatos oonsiaffos; 

:
II—Çuando,tefldo trostodo elaraçte, o contribuinte ou r 

• 
responsável deixar de atender, satifatoriarnente, nopra 

A T)flS ÍDrltflS 1?riB,. a TRMr3fl tua flPrflrn fli3V+t' 

0 



arbitramento só po~erá ser revisto exà.rabõ de superveniencia de pro—

va 1rrecusve1 mie modifirue a base de cálculo utilizc2c no anterior. 

Art. 119 - É facultado ao 6rgo fazen3rio ou e fiscalização 

o crbitramento 5a boso .tributria, quando ocorrer eon.1 -i. 	cujo ron 
tanto nao se possa conhocor erMtcnente 

SEde III 

Da verificaçao das declaraç6ee 

Âfl. 120 - ' Ilu.nicípio po3erd inctituir livros e rcistros 

orir!ct6rios de tributos, a fn de cpurar os seus frtos eradcres e 

as bases de calculo. 

Lrt. 121 - Indepen.5entemente do controle de cue trata o arti—

go anterior, poderá ser dotada a aDuraçaD ou veriricaço 5iria no 

próprio local de atividade, durante deter =nado períoo, ruanao hou—

ver ddvida sobre a exatidão do que for declarado para efeito das c1u 

Ias xaunici4ais de competencis do Município. 

SEÇKO IV 

Da reclama ç?o contra os lançahtos 

.trt. 122 - Par—se-9 revigo do lançamnrto sempre que se veri—

ficar erro na base de tributária, ainda que os elementos hcan sido 

'apurados deretamonte pelo fisco. 

Lardgraf o tico - Dentro-ao prazo de conco anos, D contar do 

encerramento o ano—boas, poderá a oTn±nitraçao tributc'r±c rroco1or 

ao levazttsmento oaitido ou completar lançamento insuficiente, 	- 

za o de erro de fato. 

art. 123— O contribuinte que nc concordar com o IaflÇ anent e 

poderá conta ele reclamar no prazo de quinze (15) dias, contados da 

afixação do eital ou do recebimento do aviso. 
Art. 124 - a reclamação contra o lançamento far-se--zÇ por peti 

çao. sendo facultada a juntado de documento pare instruí—la. 

irt. 125 - à reclamação tempestiva contra o lançamento, tem 

efeito sispensivo da cobrança dos tributos lançados. 

SEÇC V 

b 



• • 
Imobiliários • 

e 
• venal do imhel apurado ou atualizado segundo levantamento do cedas — 

• tro de valores. 

• § 2 — Tratando—se de edificação concluida no segundo semes—

tre do exercício, o imposto será lançado a partir do exercício seguin 

• 
te, sem prejuízo das exig&ncias relativas à liberaçffo do prédio. 

• rã 39 - Tratando—se de edificação demolida, o imposto predial 

será devijo at o final do exercício. 

• Art. 127 - Os lançamentos do Imposto Territoral Urbano 'e do 

• Imposto Predial 'Jrbano ser—ao feitos concomitatemente, quando s- tra—

tar de terreno eflficado podendo figurar em um s6 aviso. 

Parágrafa dnico - J cobançs dostri5titoê será feita conjun— 

o 
• 1 - Proprietário do im6vel; ou 

• n - Titular do domínio útil. 
• 1 - Inezistindo os titulares a que se refere o artigo, ou 

no sendo possível identifica—los, ser contribuinte do imposto o pos 

s ;i'cr do imvel, aqualquer título. 

• 2 - No caso d concrinc 	iviso, figurcr& o lançamento 

az nome de todos os docominios, que responaero solidariamente pelo / 
e. 

JmpDzto. 

• ' 39 - Quano o terrno es iv'r sujeito a inventário, far—se 

• é o lançamento e nome do es;'lio, transferindo—se para os sucessores 

• ars roa i 93a a partilh3, para ese fim, os herdeiros e 	obrigados a 

: 	
pro=ver a regula:izaçio, pe ante o org5o fazendário competente, den—

tro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar a àeciagc final no proces 

• so de partilha. • • 

• .Art. 126 - Os impostos imobiliários 8g0 lançados cada ano. 
* 	

12 — Olançamento em cada exercício, terá por base o valor 

. • 
Art. 125 - O lançamento será feito em nome de : 

33 

.4 

e 

a 



o • • • 
• • 
$ 	 Art. 134 - Cera arbitrado o preço de serviço qusnts 

- Se apurar infraçao, sonegaço ou omisao, ou se o contrl 

• bzinte zbarzçar o exame doe livros ou documentos neceadrios ao lança 

• mento e é fiscalização do tributo; 
$ 	 II - O contribuinte no apresentar a guia de recolhimento e 

nflo efetuar o pagamento do imposto no prazo legal; 

• III - O contribuinte que ngo  possuir os livros, documentos, te 

• lonnios de notas fiscais e formulários que o ardo  fazei 

: 	
drio considerar ncessrio; 

IV - O resultado obtido pelo contribuinte for econimicamente 

insprossivo, for dificil a apuração de preço ou aproe - 

• taçao do serviço tiver caráter transit6rio ou instável. • Parágrafo Tinico - Para o arbitramento do preço do serviço / 

sero considerados, entre outros elemntos ou indícios, os lançamentos 

• de estabelecimentos semelhantes, a natureza do serviço prestado, o va— 

• lor da instalação e equipamentos ao contribuinte, sua iocaiizaçao, a / 

retirada m=al dos s6cios, o n&nero de em-pregados e seul salários. 
• e  
• Art. 135 - Nos casos de arbitrazento, a soma mencal dos pre 

: ços no - o2e--9 ser irLferiov a sorna dos valores das srguintes  parcelas, 

açur:das iurate o rna: 

1 - valor üas matéria s-.rizBs, combustíveis e outros mateni 

* 	 BIS COflStfl1OS OU 8LLICDS urante o 

: 	
- 	t5 	a:aos pagos 	ra::te o mas; 

- Total dos hcnorgrics de diretores e das retir das de pro 

• ;rietrios, s6cics ou gerentes dura.--te o mas; 

• IV - -ctal das despesas de água, luz e telefone durante oiàs 

: 	
rt. 136 - s lançamentos de ofício serão coinicadcs ao con 

• 
tnibuinte, no seu domicílio tributrio, dentro de 30 dias de sua efeti# 

• vaço acompanhas do auto de in.fraço. 



. • • • 
• 4 

• § 49 - O lançamento doterreno pertencnte a massa falida ou 

socieae em liquidaçffo rar—se—g e: nome destas, mas os avisos ou noti 

• ficaç6es serão envia9cs aos repestivos representantes legais, anotan—

do—se os seus nomes e endereços nos :egistros imobiliários. 

• § 5Q - o caso de terreno objeto de compromisso decoz;ra e / 

• venda, o lançamento será feito em nome do promitente vende:or pc5endo 

o Município proceder ao lançamento em nome do pr omissa rio—coz;ra5or, / 

: sob as condiçtes previstas em regulamento prtprio. 

• Ârt. 129 - 1ara os efeitos do lançamento do imposto, serão / 

,Onsjera :05 unidades istintas o terrenos ou lotes pnrtece:1tes ao • mis--o contribuinte, sina qu localiza os no mesmo lcteazentc. 
Art. 130— Em se trata3o e conczinio diviso, c33 urfae 

autonoma sara objeto e lançamento indiviva1. 

: 	
Art. 131 - A adninistraçao Tributária poJerá utilizar o mesmo 

aviso—recibo para notificação e lançamento das taxas que recaiam so—

bre o im6vel. 

: 	
Lrt. 132 - A irefeitura, através de seu orgao competente, po— 

• aerg fazer a ins2riçao de ofício, caso 
ngo  seja cumprido o disposto / 

• ;ios artigos anteriores. 

• 
• ros ArçÂ:Tcs : 	70:Ac IEOE'c SOBRE 

SERVIÇO 	ÇUALÇtTER NCUREZA 

• Art. 133.-  Os contribuintes cujo imosc deve ser calculado / 

coz base no movimento economico ou receita :ruta, nos termos do Anexo 

• 
1, são obriga 2 os azsnter atualiza 0803 ristros e controles de que 

• dependa o correto e oportuno lançamento e cobra:ça do imposto, inclu—

sive sob a forma de emiscao de Notas Fiscais r, serviços a utilização 

de livros, formudrios e outros impressos que o orgo fazendgrio con- 

4, 

• 
siderar necessária. 

4 
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• 
.. 

• CAPITULO V 

LC 

• :.çTo • 
.:t. 137 - L intosiçc e p n.. 	mc': ± 15e o pagamento 

: integrol 	21 ito ribut&írio em ±0v:: lo unicí:o, cor:v'nien e.-ente 

- 

• 
c- r -- trI-- • • 

	

rt. i3T - 	tDOanD lo: n.•c:cz 	bl:js e to:tE TUO 

1c c c c(bi'crcjm  

• T 19 - :no o t0t1 7 yto cuterio: 	 ±0 

• no, po.:erd az r:tComemto, cn: 	 O 	- 	 em at6 4 

: ;st3e 

• 
2 - O extivo ':aix:- d :'cret: .it'Yizndo os prazos e 

• ±enia õe t3aLeLtO os imtootcc in:.ilidrioc. 
• 3C - 	parce1 	:::-a 	ntrc o ;ra:.c 	ET&Ct±VO, nos 

: 	
5este artigo, sor acrooe 	3e =u1t6 5e 20 (vijn 	cr conto) do 

vcLOr. 

• 4f  
,1 

'e  • 
• -- 	-- 

	

itt. i3: - 	jr. nantc .0 _m;oco so:r o 2tV1ÇO :o Quol - 

• 'ue: nat-.irazc 	o.tu:. :t o 	 20: ubzoc.utTe 06 o'ae De 

• te ri:, qULZ O tensal, e Eti o iltimo dia de maio q'aan• o anual. • 
• Art. 140 - Os contribuintes no estabeleci3os ou go, a cri- 
• triQ do orgffo Taz Mário, oxereere; a ativida3e transitoraiarnente, no 

• Município, efetuarão p pagamento do imposto: • • 
* 
s 



• 
0 • 

:
1 -' Dentro 	=es seca nte aquele em que t°±am ocorrido 

• 
as operaçee tributéve e; ou 

• II - Çuando exigios pela autoridade fiscal. 

O 

• srço iv 
DA IJCP.A E DA CORREÇIO MONETÁRIA 

• Art. 141 - Decorridos 60 (sessenta) dias do vencimento do , débito fiscal, incluidos Os scécimoe e penalidades, a cobrança se 

ré feita com correçao monetris, c°m base nos índices fixados pelo 

• Crio Federal competente. 

: 	
Art. 142 - O pagamento do tributo, salvo as exceções pre— 

vistas neste c6diâo, será feito diretamente ao oremo comretente da 

• Prefeituras 

O 
• 

raragrafo ianieo - A Prefeitura—poderá contratar com esta—

belecimento de crédito, que tenha sede, agncia ou es-- rit6rio no / 

• Município, o recebimento de tributos, de acordo com normas ospece 

is baixa .as Ia   esse fim. 

Art. 143 - Nenhum recebimento de tributo, exceto o que de 

va ser fait: por nojo de estampilhas, processo rnecanico ou :r c'. 

• 
tolançanento, será efetuado sem que se expeça a competente gui ou 

• conhecimento. • 
: 	

CAPÍTULO VI. 

DA TRESRIÇIC 

• 
: 	

Art. 144 - O direto de ~93e ao lançamento de tri:u - 

• 
0 



• 

• tos, 

correr, 

til/e:: 5 

tornaram 

• 
• 
• 
• 
• , 

• 
se  

assim cozo a sue revisão, prescreve em 5 (cinco) anos, a contar 
do ulti::: dia do ano em que se tornar devido. 

§ 1Q - O de'ursc do prazo estabelecido neste artigo inter - 

rompe—e') pela notificaçc dc contribuinte de qualquer medida prepara 

tória in spersve ao lar.çamonto ou à sua revisao. 

2 - N: caso do para rgfo anterior, o prazo começará 
	/ 

os novo a partir os iata em que se dar a notaficaçac. 

Art. 145 - As ±ivias provenientes de tributos prescrevem / 

co) anos a contar do térnino ±0 exer'cio dentro do qual se 

devido--. 

Árt. 146 - Int:rro.otese a prescriço de 'ívida fiscal: 

1 - EM  virtude de irtinaço ou r-c4 í-fica,ão feita ao contri—

:uinte, por re;artiçso ou funcionário fiscal, para pa -. 

gar a ±Svida; 

-I - :elo esp2cho que ordezar a cita ao judicial do resron 

cce1 para efetuar o .aganénto; 

- !ela apresentaç&o do documento comvrobatrio da d5vi9a, 

em juizo de nveritrio ou concurso de crecres. 

.rt. 147 - Cessa em 5 (cinco) anos o poder de ozlicar ou co 

-"altas por infraço a este  

CJL I2WAC VII 

s UTi ES 

Art. 148 - Os im;ostoo :unici;ois n: inôiez (ccnstituiçao 

a Sepoiblica Fede ativa dc Breo 1) sobre: 

- O patrirZnio ou c oerviços da Jn±c1, doo Estados, do / 
distrito Federal e -o cutros Lun:cl-ios: 

n - :em;los de qualquer culto; 
- o patrimbnio ou os serviços de partidos políticos e de 

(c 

a 



1 
1 
1 

• 

• inetituiçee de e3caço ou 4e ass1stncis sc:ai, obser 

• vados os rqu± itos 	abCecios em '-ei; 

:
IV —c livro, o jornal e es p.c.ó- iccs, asit e mo o tapei 'es 

• -tina--o é sua m;:ressEo. 

1 	§ i - O disposto no i. -r-: iefle artigo é extensivo s eu 

• tarcuias to somente no cue se refere ao patrimônio ou ao-

vincula-̀ or às suas finalidades esenciais, ou deles 2000r -. ttez; nas 

• r:o se qxtee aos serviços 	bflcos conce2iaos; 

1. inunidae tributária de bens in6veis -.e cue trcta o 

item 1: restrige-se aqueles •icst aos ao exercício do eu te. 

• CAIITu.0 VIII 

: DA INSTi'T 

• Art. 148 - Somente tero vaiidaõe só insetçter. eo:cedibs em 

: 	
lei aprovada pelo voto de 2/3 (loja terços), no mnimo, dos I:enoros 

• 
da Câmara lunicipal ( constituiç&c do Estado de Iinaz -erais). 

• 	 parágrafo Tinico - I,s isenç'es fundar-se-gc e: relevante 
• . 	 a. 

terosse S,C15i ou eccncrnice. 

-. 	Art. 150 - Sc isntas 	a axa de Jarvçcs U:b5nos: 

1- Os ;rpros íe'ercic, estaflicis e rnuicitis e::euSivc 

• 
m:nte utilzaos por E:rV çcs ia 	:c stcc ou 

• Luricí;io e suas respectivas autarquias; 

III - Os estabelecimentos 5 ersio rrat-nto. 

• Art. 151 - A is•inao sere 05r18t:iamnto cancelada quando 

• ocorrer a inobservncia das Ícral:Lec exi3c: r,crc Eia cOflees— 

• s?o, ou desaparecimonto das conTiç6es qe • • • 
0 

• II - Cs ten;los e qualquer c:2tc; • 

AL 



• 
• 
• 4 • • 

a' 1-rrr'n-,-r 1' unrsuutJ sí 

• DA DfVfl ATIVA 

• hrt. 12 - onstitu1 ívida ative do Tunicípio a provei— 

: 	
entédam;ostos, Taxas, contribuiçao de melhoria e multas 3d qual— 

quer natureza, regula-mente inscrita no orgao fazendrio, depois / 

• :e eszctco o prazo por este C6digo fixado para seu pagamento ou / 

por decisao final proferida em processo reu1ar. 

Art. 153 - Para todos os efeitos legais, considera—pe ins 

crita a a dívida registrada em livros eepec!ais em repartiço Íom—

petente da Irefeitura. 

• Art. 154 - Encerrado o exercício financõiro, a reparti.io 

: competente provi5enciaró irneiataz.ente, a inecriço de todos os 

• btos fisc2ic, P0 contribuinte. 

: 	
arrófo 'nico - Ind?pendenternente o t5r: mi dó exerel— 

cio financoiTo, os 11ébitos pcdero ser inrritos no livro pr6;rio 

• 
:9 dívia ativa ::unicipal. 

Ât 155 - C termo de insoricgo da íviia ativa, aute::ti— 

o 

raio pela a.tori3adecope;ente,4ndcar, obriatorianente: 

* 	 - 	n me 205 'eTeaores, e, .snoo 	c350 OS cOrreSpCfl. 

• -ji, be ccz:, Sc. pie que ;oESívei, o siu 6:.maoílio • 
ou a sua resie:c1a; 

• - A crLge e a nstreza de cr4dito fiscal, mencionando 

• a lei TributLia rezective; 

• III - A cuantia devida; 

IV - A data 3a inscriçao; 

• V - O exercício a que se refere; 

• - O mkero do processo administrativo de que se crii—

nar o Crito 'iscal, se for & caso. 

o a 



. 
• Art. 156 - O Executivo disporá, em regulamento, sobre a cobrança amigá_. 

• vel ou judicial cia dívida ativa. 

• § nico - facu1taa, na cobrança da Dftjda ativa a exijência pela Prefei—

tura do honorários advogatícios de atê 10 % (dez por conto) do débito. 

CAPITULO 1 

• 
IDIIICTLIO TRIIJT4MO 

• 
Art. 157 - Considera—:e dicílio tributário do contribuinte ou rcrpon—

vel por obri.gaço tributárias 
se w 	 1 - tratando—ue de pessoa física, o lugar onde habitualmente reside 

e, n&o sendo conhecido, qquele onde se encontra a rede principal 

de suas atividades ou negócios; 

• II - tratando—se de peua jurídica de direito privado, o lugar onde e 

• encontra qualquer de sus estabelecimentos ou dependências; 

:
III - Tratando—se de pessoa jurídica de direito público, o 1uar da 

séde de cpalquer de suas repartiçes administrativas. 

• § iR - Quando no couber a aplicação das regras findas neste aflijo, • considerar— --c—& como domicilio tributário o lu,,-ar da situação dos bens ou da ocor-

rência doo atos que derem origem à obrigação. 

§ 29  - A autoridade administrativa pode recusar o domicilio eleito, quando 

• este impossibilite  ou dificulte a arrecadaçao ou a fiscalização do tributo, aplican— 

• do—e, neste caso, a regra do pat'd:rafo anterior. 

§ 39 - Nos documentos encaminhados à Fazenda Vunioipoi 6 obrigat 'ria a 

• 
declaraç&o do domicilio tributário. 

• § 49 - A mudança de domicilio deverá ser comunicada à }zenda :unicipa1 no 

• prazo de 15 (quinze) 2ias, contaCce da ocorrência. • 
• CAPI:VLO XI • 

iaINFRAÇC E FENALLI\BILG o 
• iEÇZOI • 

iZcIçõE GEPSIS 
a 



que impliquem ou pocsirn implicar r3odifica:Zes ou ez-

tinç& do fato anteriormente cratado; 

III - Deixar de cumprir qualquer outra obrigaço acessdria estabe-

lecida necte Código ou em regulamento; 

IV - Apresentar ficha de inucriço Cw.hcrtml livro., documentos 

ou declamcoeL relativas aos benu e atividades sujeitos a 

t2ibutao municipal, com erro ou omisco; 

V - Deixar de apresentar, dentro do,, respectivo-,  prazos, 013 ele— 

mente.- indispensáveis a identificação ou caracterização de 

fato gerador ou cia bar;e de cálculo do tributo municipal; 

VI - instalar ou colocar banc., quiosque ou sanelhante sem a obten-

ç&o ordvia do respectivo Alvará; 

VII - a0 possuir livros ou papdis exigidos pelas leis e regulamen-

tos ficaiz; 

VIII - Ngo emitir nota fiscal, emiti-la com erro, nZo escrituxd-la 

ou no possuir talonârio s; 

IX - Deixar de fornecer ao consumidor a pri'neixa via da nota fio-

cal ce serviço tributado prestado; 

X - :ixLr ia reneter à Prefeitura, se obrigado  a fazê-lo docnn-. 

te exigido por lei ou reulamento fiscal; 

XI - Exercer qualquer atividade sujeita a taxa pelo poder de polí-

cia sem a previa obtenção do Al'vant de licença; 

XII - Negar-se a exibir livros, papéis e dodurnentou ou prestar eu-

clarcciontos e infornaçes; 

XIII - Negar-se a prtar inforaç6e.3 ou impedir a ação dos agentes 

do fisco a serviço dos interessou da Pazenda flmicipal; 

XIV - Fornecer por escrito ao fiscal dados ou infoniaç6ec inverídi-

ca z. 

EÇIO III 

as ;ULTA3 

Art. 166 - As infraçace tributárias semo punida. com  as eoguintezi multas: 

1 - No caso dos itens 1?  II e 111 do arti,o anterior, 2OÇ (vinte 

ser cento) de zn1rio míni.o re,ionai; 

II - No cE,.so dos itens: IV, V e VI o artigo anterior, 3O (trinta 

por cento) cio salário ríniso rc;icnalt 

III - lia caso dou itens: VII, VIII IX, X e XV do artigo  anterior, 



• Art. 158 - As infraç6es a este Cádigo acarretam as seguintes penalidades: 

• 1 - Eulta; 

: 	
II - Proibi.&o de transacionar cor as reparti6cs 

• 
III - axjeiço a regime especial de fiscali?açao; 

• IV - A suspensão ou cancelamento de isenço de tibuto. 

• Art. 159 - A aplicaço da penalidado 'lo qialquer natureza de caráter civil 

criminal ou atainistrativo, e o seu cumprimento, cri caso alctrni dispensam o pa"aren- 
0 
• 

to do tributo devido o das multas e da correçao monetária. 

• Art. 160 - Nao se procedert contra o erv&dor ou contribuinte que 

• tenha acido, ou pajo tributo de acordo com interpretaço fiscal constante de doei-

.;ao de cpalquer instância adminxctrr.tava, mesmo que pooteriorinente, venha a ser no- 

41 	
dificada essa interpretação. 

,  se 	 Art. 161 - ltr-se.4 por comprovada a fraude fiscal, uandc o contribuinte 

* não dispuser Je elementos convincentes, em ravio dos quais se possa admitir Sirvo
o  

- 
luntdria a omisio do rScentoe 

• § 19  - Em qualquer caco, considera- se-4 corno fraudo a reinciciencia na ora is- 

• Lo de e trata este artigo. 

• § 2 - Considera-e ainda coro fraude o não pac'arento doibuto, tempecti-

va::ente, cjsonio o contribuinte o dn fazer a eu pprio requeri:. ente formulado 

• 
antes de qualquer diligônci.a fiscal, 

• Art. 162 - A co-autoria e a cumplicidade en, iMmço ou tentativa de infra- 

• çEc a dicposiçao deste C6dio importa em responsabilidade soli±iria pelo padamento 

cio tributo devido, e na rujeiç&o c mesas 	s pena fiscais impostas ao autor. 

• 
Art. 163 - .è apurado es it s6 processo que a pewa pessoa iMrigiu mais 

• de una dicposiçao de,.-te C6ciiLo, a ela e aplicará oor.onte a pena correspondente à 

• infração sais 	 

Art. 164 - Apurada a responsabilidade das diversas pessoas no vinculadas 

II - üeixar de comunicar, dentro t!o prazos previstos, as altera- 

e 

• 
• 

por co-autoria ou cumplicidade, isnporise_d a Ca a una a infração que houver cométido. 

• açXo ii 

• 1M.- iflfi-AÇ& 

• 
• 

Art. 165 - Constitui infração tributário: 

• 1 - Naô promover ixwcries nos cadastros ou 	comunicar as 

• altera; ous cadastrais; • 



mí-

nimo regionc.11 

IV - No caco do item XII, 70 (setenta por ente) do salário 

• V - Noz caso..; dos itens XIII e XIV, 8oç (oitenta por cento do 

calatrio rnfnfro regional. 

Art. 167 — erd punido com multa que variard de iQo; (cari por cento) a 

• 20 (duzentos por cento) do ía1rio tino regional, o contribuinte rues 

• 1 — Viciar ou fajci$icar ciocurento ou escrituração de seus livros fio-

cais para iludi a fiLcalizauac ou Lugir ao pa,aiento do t'iuto 

II - Instruir pedi,-',c de isençe ou redução de tributo cor doou ente falso  

• ou que contenha falsiuc:le; 

• III — Utilin r artifício doiox ou proceder com intuito cIo fnude, na 
1 	 tica cio qualc'uer ato relacionato coca suas obrigacjoec, nos ternos des- se 	

te Cádigo. 

5 
• çXc iv 

• LÁ . 
• Art. 168 — Ocorrendo reincidôncin específica a ult ser ecreucida de 

• 20Z (vinte por conto) por infração cometida, se endrica, de 15,- '(quinze por cento). 

• 	§ l — No se considera genrica a prdtica cio qualquer innwjao depois de 

• a'i ano e, específica, depois cie (loas axjoc. 

• § 2 — Considera-se reincidência a repeti&o de infração punida 2010 rieno 

inciso. 
4— 

§ 3' - Considem-se ruincii'ncia gesnca a repetição do qualquer infra- 

• ç4o. • M. 169 - £hlvo prova cri oontrúrio, precre o dolo cri qualquor das ceguin- 

• tes circuncrtnciac ou era outr e ai-Alagas: • 1 — Qontmcaao evido;to ctrc os livro: e docunontoz de escrita fiscal e 

• os elementos das declarações e guias a'osentadac a rersrtiç6cs muni- 

• cipaie; 

• II - T;anjfe(rto desacordo entre o: preceitos legais reguianentares no tocante 

ts obrigaçes tribut4rias e à sua aplicaçio por parte do contribuinte 

• ou renponcívels 

• III - Reriesca de inforneo e oomunicaç6ec falsa,, ao fisco quanto aos fatos 

gerador,.- e à base de cálculo de obriuçcu tributdvei-; • 
a 	 IV - Cnisco de lançaronto nos livros e fichas declamç6os ou guias, de bens 



. 	
tz!vein. 

• 

o 
3EÇ10V 

• a P1I3IÇiC 

• • Art- 170 - Os contribuintes em débito de tributos e nultas no poderio 

• receber quantiar ou créditos que tiverem com a Prefeitura, pn.rticirar de licits.. 

• ç3es, nos termos da lei respectiva, celebrar contratos ou ternos de qtalquer natu.-

reza, bcn corno tmrunienar a qualcwr titulo, cora a administrarão do unicipio. 

vi 
S 	 a WJEIÇiO E MGL1IJ L:J'LCIAL DE P1. GLL1%ÇXO 
4 

Art. 171 - O contribuinte que houver cometido iMraçao pt*ida es azt 

• ntito, eu reincidindo na vio1ao de ornas estabelecidas neste Cddiijo, e em ou-

tra-- leis c re'u1annxto. do Tuicfpio, poderd er subnetido a regime especial de 

• rircanzacao, que serd definido en roL,ü&nlonto. • 
• Eçio vii • 

IA rumi,10 OU CACIAflPO DE izçXo 

• 
• 

2 - as penn.s previàtas neste ar$ign somo aplicadas em face de represen- 

• taçio devida -ente comprovada feita es prece to próprio depois de aberta defeca ao 

• interebsaci.o, nos pnzou leiais. • 
• EÇXO 'um 

• 
• f$taLIm .z 

• 
• Art. 173 - Yerd punido con ulta equivalente a 3 (trc) utc cio respectivo 

• aLtrio ou 
4 

• 
e E.tividado» ç1ie constituem fato:; gendores de oirjaçes tribw. 

• Art. 172 - Os beneficiados por icenço de tributo: ticijis dela fioaio 

privadas, por r exercício, se infrijir qualquer dicpociçao de te Côdiy, em provei-

to próprio ou de terceiro. 

§ l - A privaçao da ienae cnt definitiva no caso do reincidência, 

1 - O funcion(rio qun.c nc,ar a pre' tar assistCcia ao cctribuinte, qnnndo 

a 



• solicitado na feita este Código; 

II - O agente ficcal que, por neg1iência ou md fé, lavrar auto em det-. 

bedi&ncla aos requisitas legais, de forma a lhe acarretar nulidade. 

* 	 CÂfl?Uw XII 

LO P10E20 TRI]JTiRIO 

Art. 174 - Em regulamento, baixado mediante decreto, o Executivo dicoi. 
plinaid o processo tributário tendo en vistas 

1 - As medidas preliminares e incidentes* 

• a) - lavntuxa dos ternos de fisca1iaço; 

• b) - apreensão de bens e documentos que constituem prova material de 

inrnçao tributária; 

* 	
c) - notificaio preliminar para regularização de situação; 

• d) - repreentaçio contra açao ou omio contrtíria e dicposiço doo-

te c6diio. 

: 	
e) - lavntum de auto de infração e intimação do autuado. 

• f) - defesa do autuado; 

• g) - inutruçao protntdria; 

• li) - docizo do orco fazendrio (decisão de prixneixa instância). 

Í) - recurvos voluntário e de oficio. 

. 
o 	dos contribuintec e da ftpenda Municipal. 

• § l - O regulamento disciplinará a forra de funciona ente, a competência 

• e a campo ciçio da Junta de Recursos Fiscais. 
* 	 § 20 - Enquento nio for instalada a Junta de Recursos rimais os recursos • 
• 

contra decisoe c da autoridade de primeira instância competem ao Prefeito Íunicipal. 

CAPX?UW XIII 

LO C&IaJ2BO ItITIGO 

4 	 - 
.EÇAO 1 

* s 	 SR) ziQÔE GERAIS 

a 

• 
• j) - execução das deciccos fiscais. 

• k) - rectituiçao de xna ente indevido. 

Art. 175 - As deciiec de recursos voluntário o ex—ofício competimo A 

junta de recursos fiscais, à ser criada, composta paritarnente da representantes 



• I - Imobiliário: Territorial e Predial. 

: 	
- Dos Prestadores de 

• III - Dos produtores, industriais e Comerciantes. 

• XV - Qa contribuição de Melhoria. 

• '1 - à proprietários de veiculos. 

: 	 - 
lt ooncwaicores de 

• § flnico - Os cadastros devezio conter todos os dados nececafrios á cor—

reta Identificação do contribuinte, de seu domicílio e dos fatos Coxadores do tri—

buto de que se trata, nos ternos da regulamentação* 

flt. 177 - Para melhor camcterizaçao de seus registros, o Município po—

dezd celebrar convdniou com a uniio e os Estados, virando utilizar os dados e os 

• elementos cadactrais diponjveic, bern cano o atero de inSriç&o do cadastro dos 

Contribuintes do flini,:tdrio da Fazenda. 

Art. 178 - Fkn cada cadastro, ao contribuinte con'ospondezd tra ntero de 

• incc3?içao. 

: • Ia IrLCRIÇIO AO 

5 
• Art. 179 - A inocriço nos cadastros obeàecoad ao disposto no regulannto. 

4e 

Art. 180 - O Municipio fard a inscrição de todos os contribuintes 4u4os 

• Imóveis localirados na zona urbana da o6de do Municíp.o sejam newios por rede 

• de alnatecinento d'a-da. 

: 

	

	
§ 12  - A tarifa de &ua a que e refere o artico anterior nerd ca meti— 

saliente da seguinte fama: 

• a) - Até o dia 10 do cada mês sem nenhuma multa. 

• b) - Se até a data acima no for efetuado o pa;amento devido o mesmo 

será acrescido de 20 (vinte por cento) de multa. 

• o) - te decorrido o prazo aGiria estipulado pemnanecer o débito o me ano 

• será corrigido rnonetárianente, 

• § 2 - O valor da tarifa de lc,,ua a scr çs 	enza1nente f)OlOs contribuintes 

• é a soguines 
a 

5 
• TITUW Vi 

sIsIçrFIr!Is 



• a) - io; (dez por cento) da Unidade Fiscal Padajo do runicipio 

: 	 via nte no ezerooio1  durante o 19 semestre do alto. 

• b) - No segundo semestre, o valor mental até 30 de Junho de cada 

• ano serd acrescido de mais 3C (trinta por cento) sobre o 

valor nen:ctl. 

: 	
o) - Anualmente rm'd revisto o lançamento da tarifa a que se refere 

• ente artico observado os requisitos estabelecidos nas aflneas 

• de aei3, • Art. 181 - Dentro de 90 (noventa) di,s, a contar da publicaçao desta Lei, 

O Executivo regulamentaS em Decreto se assim convier a Junta de Rbcuzwn Piccais. 

Art. 182 - Rira os efeitos deste Códiijo, fica o runicipio subdividido em 

• zonas cadastrais. 

* 

	

	 § la - Cada zona cadtstre1 ocrnpreenderd qimdr s, :ue e subdividirão em 

lotes, rgundo a respectiva planta. 

• § 20 - Em Decreto, o Prefeito flinicipal delimitard as zonas cadastrais. 

• Art. 183 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado as 

* 

	

	 1 - Elaborar o Cadastro Ltobi1irio técnico com Lace em boletins nos quais 

se registrario toco-- os dados que funiazrentem a apuxaç&3 do valor venal 

• dos imóveis, nos ternos deste C6d16o; 

• II - Rever, corrigir ou atualizar anualmente os valores mencionados no item 

• anterior. 

III - Conceder descontos de até l0 (dez por conto) pan cobrança dos iinpoo- 

• to mobiliários e taxas correlatas se o pgwnonto se efetuar de uma 

• d vez, até 3Ode abrir de cada  ano. 

• § Unico - O Executivo oode'd instituir e regulamentar Cocicrio de CaIautro 

da qual participe reprecentario dos cntribuintoc coo a atribuio de rever e, se 

• for o caco detezninar correçec zt planta de valores de brrenoc, ccitt base nos bolo-

tino ão cadastro. 

• Art. 184 - Pica instituída a Unidade Fincai Idxo do flimicípio que nervi.-

5 de lane para execuço dos impostos, taxar e outros tributos previstos no pre ente 

• C&UeO Tributtrio bem caio leis correlatas. 

• § l - O Valor da Unidade Fiscal Pttcbio do trnicípio de.ante Ant6nic do 

* 

	

	Itamnbd, que pasm a denoiiinar-ue sirnplettente da UFPZII corre sponderd a 8O (oiten- 

ta por cento) do Valor de Referência. 

a 



§ 2 - rnde a NZ$ 101988 (cento e tr cruzados novos e oitenta 

• e oito centavos) o Vaiar que servirá de sse para cobrança de qualquer tributo ou 

• taxa  no exercício de 1.990  ou seja 8ci (oitenta por conto) do Valor de referencia 

• em dezembro de 1.989 cujo valor está fir do em NC2 127936 (cento e vinte sete cru-

zados novos e trinta e íeis centavoc) epoca em que foi elaborado o presente UdigD  

• Tributário para prevalecer no seguinte ou seja no exercício de 1.990. 

• § 31 - Os reajustarientos da U}'PS&I acomgsnhaxao cc mornos percentuain 

• fixados quando da atualização do Valor is Rcfernca em vigência no exercício fin-. 

do pua prevalecer no exercício occuinte, sondo ncmdç à cada ano conforte at- 

• tado 

• Art. 185 - O Valor da UR?S&I d do 8 nobre o Valer le fleforôncia en 

vigor em dezembro de cada ano (ÍUO sewizd de cálculo para cobrança de çialquer dos 

tributos previstos neste Código e descais leis. 

s Arte 186 - Uenhw.s rev±io de valores pc'm o efeito de cálculo de tributos 

* 	se faC sem e tenha decorrido o Sntcrtício mínimo do umano a contar da dlflna te- 

Arte 187 - O valor mínimo mie o Executivo Vunicit1 deveM aceitar de 

lotes destinados 'a afomrento d de 6O0 (soiccntoL; por cento) sobre a UFP3kI, 

cem prejuízo da cobrança de demais tats $ previcta]. 

Art. 188 - Revogada as diposiçoos em 	 esta Lei entrard em 

vigor na data de 19  de janeiro de 1.90. 

Prcfciturt vn±ci'al rIo intt Ânter.ic .o Itanbd, 18 de (tczabro de 1.989. 

Humberto iaiio £Snos - 

Pcfcito 7unicin1 

/h t61rdc5j/M 
Valter Luiz dc. Silva - 

_c crc tttrio 

A 	 - 

CAMAUA 
MUNICIPAL 

SANTO ALTJ TIO fl ITAMBÉ Arovd3 o:)4Q/ 	
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ANLXO 	1 

ALLU0PS £ r:rt 20 .Di3ULJ bVL1C L JJALcjLR NATUII ZA - IZ 

ITIW LI?fl& JL 	E1IVIÇOS VALOR AIaI&L 
1) LS 	obre 
a UFPEAI 

VALOR FILZ; 1LL 
£ ItFt P0, 
ALLUO .1 	í A 

YLJCd2A BRUTA 

01 l4éditos 260 % 
Dentistas 260 Ç 
Veterinários 260% 

02 Enfeuneiros(a) protdticos (prd—
tece intria), Obutretas, Orto 
pticou, Fono auclidioUo;, Psicó-
locos 260 i 

03 Laboratdrios de análises Clini 
cas e eletricidade nddica 200 

04 Hospitais, rnnat6rion, anbuiatd- 
rios, pronto-socorros, bancou de 
sangue, caw 	de Mde, casas de 
recuporaçao ou repouso sob orien- 
tação médica 2% 

05 Advogados ou Provisicnados 260% 

06 Arentes de Proprieade Industrial 1009/1  

07 Acentes de proprioJade artística 
ou litettia 100% 

oB Peritos e avaliadores i00% 

09 Tmdutorcs e interpretes 100% 
10 £ spachanto o 130% 
11 Economistas 200% 
12 Contadores, Auditores, Guarda 

Livrou e Técnicos Õrn ContabiliL'ado 130% 
13 Engenheiros, Arquitetos Urbanistas 260% 
14 or&anizaçao, prograrraçao, planeja-

mento, asuessoria, procesnento t 
dados, consultoria tdcnica, finan-
ceis ou adnini;t2ativa (exceto os 
serviços de ascist&ncia prestados a 
terceiros o concernentes ao m,o Co 
indústria ou comércio explorados pelo 
prestador de cerviçoc) 2% 

15 1tilo.rafia, estenografia, sec;tta- 
ria e expediente 2% 

16 adsa±nictraçao de bens ou neg6eio2 
inclusive condrcios ou fundos 
mútuos para aqui:;iao Ão bens (0 
abrangidos os serviços executados 

por ins-titui;Ges financeiras) 2% 



VALOR ANUAL 
ii) 1  sobre 

A UFPuI 

VALOR YEN AL 
DO I!J2O ALI 
QI.PA / A &CEI. 
TA BRUTA 

M 

LIMA £ EiVIyOS 

a 

Recrutamento, coiocaçao ou fornecimen-
to de mao de óbra, inclusive por erupre 
gados do prestador de serviços ou por 
trabalhadores avulsos por ele contata.-
.-o s 

Execução por adninistno, empreitas 
ou suempreitada, de construção civil 
de 6brcs hidrdu].icas e outras assome-
lhanto s, inclusive serviços auxil iane e 
ou complementares (exceto o fornccimen-
to de mercadorias produzidas pelo pro o-
tador de serviços, foi-,a '10 local da 
presaçao dos serviços, que ficam sujei 
tas ao icl4s) 
Projetistas, calculistas, denenhistas 
e técnicos 
nemoiiçao, conservaçao e repançao de 
edificios (inclusive elevadores neles 
instalados), eztraaz, pontes e cozi-
gêneros (exceto o forn simento de mer-
cadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação 
dos serviços, que ficam sujeitos ao 

Limpeza de Imdveis 

Raspaço e iustraçao de asAoalhos 

Besinfecço e higienizaço 

Lustração de J3enc móveis (quando o 
serviço for prestado a usuírio do 
objeto lustrado) 

Barbeiros, Cabelereirosq  manicures, pe-
dicuros, tratamento da pele e outros 
serviços de tal6es de beleza 
Banhos, duchas, «:as;aens, ginástica 
e congôneres 
transpôrte e comunicaç5es de natureza 
ostritacLente flinicinal 
DIVICES flBLICAJ: 
Teatros, cinemas, Circos, autétórios, 
Parques de 4verse s, taxidancings e 
congêneres 
Exposiç6es com cobrança de in 	-essas 
Bilhares, beliches e outros jogos per-
mitidos 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 
28-A 

28-B 
28-C 

2% 

2% 2% 

25% 

200% 

600% 

5% 

2% 



4 

LISTA iE 	.iRVIÇOf 

VALOR ANUAL 
ID 1:33 sobre 
A UFP:ÂI 

VALOR ENÀL 
IX) IMFtW ALI-
ÇUOTA J A rc;ci 
TA BRUTA 

28-a Ii1ec, 	1xowc, festivais, recitais 
e congneres 5% 

28-E conpetiçes esportivas ou de destreza 
física ou intelectual, cor. ou 	'ein 
paticipq..o do e spectaucr, inclu4ve 
co roa1izans ar, auditórios de e:taao 
ria radio ou de televi;io 2% 

28-F iicecuço de r;dsica, individualrente 
ou por conjuntos 

28-O Forneciiento de :T'&sjca zediantG t.ano- 
miEco por 	uaLuor preço--o 

29 OrLanizaço de fe4ae, buffet (exceto 
o fornocinento de aljrentos e bebdas 
que ficam sujeitos ao ICMs) 2% 

30 Aôncits de turismo, passeias e exour- 
s4es 	guias cio turixao 2% 

31 InterÀdia?io inclusive corretagem de 
bens móveis e imóveis, exceto os ser- 
viços mencionados nau Itens 58 e 59 2% 

32 Agencia: ento e reprecentaçio de qual-
quer natureza, não incluidou no Item 
anterior e nos itenu 58 e 59 2% 

33 Análises técnicas 2% 
34 organizaçao cio feitas 	de arnoutra, con- 

cressos e concncttc Zí 
35 Propaganda e publiciUse, inclusive 

plane jaento de caL;ni.s ou sistemas 
de publicidale, e1abontço de desenhos 
e demais materiais pubiicitri3s, di-
vulcaçac de textos deconhoí: e outros 
materiais Oor qualquer meio 2% 

36 Anrtazns gerais, a'rnazens fricoríficos 
e silos, caras dencarcas, arrumaçci 
e guarda móveis escrviçes correlato-- 2% 

37 p&itou do qualquer natureza (oxceto 
depósitos feitos em baoos ou out as 
ins-tituises financeiras) 2% 

38 2% Guarda e estaciona: orte 	Le veículos 

39 hospedagem em hotéis, penzeu e congê-
nere'. (o valor da alisentaao, qu:ndo 
incluido no preço da diária ou sonsa-
lisaue, rica sujeito ao imposto s/ 
serviços) 



a 

VALOR ANUAL 
ix) I3 sobro 
A UFP'AI 

VALOR T 1W4L 
LX) L:kJI'O ALI- 

1/ A 1LCEI 
TA BRUTA 

LI.3TA £ ERVIÇOS 

Lubrificaço, Lirpeza e revirio lo 
niquinao, aparelhos e equipamentos 
(qu».ndo a reviio implicar em con-
serto ou substitui:ao de peçam, apli-. 
ca—;e o disposto no item 41) 

Conserto e restauração de quaisquer 
objetos (exclusive, em qclquer ca, 
o fornecimento de peças e nflec de 
máquinas e aparelhos cujo valor fica 
sujeito ao IC?s) 

flecondjcicnaç-orjto de motolem (salvo o 
valor das peçme fornecidas pelo preo-
tador

, 
 de serviços que fica sujeita ao 

1c14s) 

Pintura (exceto em serviços relaciona-
dos com imdveim de objetos no destina 
doca comercial izaçZo ou in11.u;trial i-
zaça o 

Ensino de qualquer ~u ou natltro7.a 

Alfaiates, modistas e coctureire.s, 
prestados ao usurio final, qLnndo o 
material, salvo o de aviarento, seja 
fornecido pelo usuário 

Tinturaria e lavanderia 

Beneficiamento, lancem, oecacer g  
tingirento, galnnoplactia, acon-
dicionamento e opemçes cimilax.cm, ds 
objetos nao dentinasos A corercia1iza. 
ço ou industrialização 

Incrtalaç&o e monta,,e:i cio uparelhos 
mdqtinzs e equipamentos prestado:: ao 
Ucu'rio final Jo serviço, oeclusivw,ente 
com material por ele fcrtmcido (excetua.-
se a pres-taao é Lerviço: ao poder públi-
co, à autarquia, a O: p'ets ççucecioá-
riam cia produção cio enercia eidtrica) 

cciocacao de tapetes e cortinas com nu-
tonal fornecido pelo usuznio final .b 
erv iço 
	

2/5 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

GOA 

60% 

3 

3Ç 

1. 



.4 

ITEM 

VALUR AIUAL 
£ 153 sobre 
A UPPÀI 

VALOR rjflT 
M IT1t TO ALI— 
QiA E/ A ICCE 
11A BRUTA 

LIÇJPA LE 	EIiVIÇOS 

Ectúdios fo$ogxdf ice o e cinernatográ 
ficos, incluive revelação, azpplia-
9a0 cc5pia e reproduço, estd es de 

3% 

gravação de "video—tape" pala téte—
vioio estilziicz; fOno )ntficou e de 
gmvaçac de sons ou ruídos, inclu— 
sive dubla7em e mixagem 	onon 

51 Cópia de documentos e outros papéis 
plantas e desenhos, por qualquer 
processo não incluido no iten ante— 
rior 3% 

52 Locação de bens móveis 3% 

53 Composição gráfica, clicheria, sin— 
cograf ia, litografia e fotolitogra— 
fia 3% 

54 Guarda, ttntajcnto e ace-jtra:eno de 
anfr:is 2% 

55 Floaostanento e nflorecrtar.onto 3% 

56 Paisagiano e decoração (exceto o 
material fornecido p. ia exeouço 
que fica 	jeito ao 21, 

57 Recauchutagem ou rcgeneraço de 
pneundt ices 3% 

58 Âgenciacinto, corretage ou inter—
medinço de títulos quaisquer (exce—
to os serviços executados por in4i—
tuiçSes financeiras, tociedaeu iistri 
buidoras de titulo.:, e valores e socie—
dades de corrotorez, regulariente au— 
torizados a funcionar) 2% 

09 Aéencia.'tento, corretaGem ou intornedia &o 
de câmbio e de .eguroe 2% 

O LncaternaçEo de 1ivro 	e revistar 2% 

61 1 Aerofotogmotria 3% 
.2 Cobranças, inclusive de direitos auto— 

raie 2% 
3 Distribuição t fili;et; oineratogrficos 

e de voi1eo—tape 2% 
4 distribuição o vendas ue bilhetes de 1 ,  

terias, inclusive Loto—ena 	sportiva 2% 

.5 &ipreccs funerírias 
6 Taxidetirta 2% 



ITEL! LI:TA £ 	ERtIçü. 

VALOR ANUAL 
LO IS 	rKbre 
A UFPAI 

VALOR MEN aL 
LO IM}O..W ALI— 
QUOTA 	/ A RECEI 
TA BrJTA. 

67 Derair 	 nZc cc. preen— 
ciidor nos itens 	anteriorez, cuja 
prel3taçao cio :erviçc: r1io 	eja 
tributa7a pela Uni&, ou 	±ado 6O 
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ANEXO III 

VALOR 5 -* TAXAS Lt LICENÇA PILA COIaCIO EV11TUAL X VIA ItBLICA E 
PLTOVI'LÇXC JE LIor!. R21 CCfl2CL4JTTt. S 2ABLLOIX 

ITEM 
VAW11 119 TAXA: 

AU AUFPSLI 
ESPECIPICAÇXO iX) CO!tCIO EvJNPU4L 

•ALO 111E S DIA 

01 CLLSEL A 500% 50% 5% 
02 CLASSE B 800% 8a50 8% 

03 CAai' e i.000% iot 

Qbservaçoz 

1 - Os critdrioc de ciaairicaçao de coxi.. 
tribuinter, sogundo o com5rcio que 
exerça, nos termos deste Anexo, cone-
tatuo de reulw:;ento. 

II - Para o efeito da olas4fi.caçao de que 
e trata, oonsidem-í-d entre ou- 

tros elementos, o tipo de vefQulo, 
aparelho ou máquina utilizada no co-
rndróio, o valor da mercadoria e sua 
imunidade. 

a 



1.2. 

a 

ANEXO IV 

VÂWRE 2 a TAXA £ LICENÇA PARA. EzancAçIo 

VALORE" m TAXA: 
ALIQ1X2&S S/ A UFPSLI I'1t31 L;sIWIflcAçiO 

'.3 

1.4 

1.5 

CONIIPRUÇXO .: 

Cata com área: ictal ou inferior a 60 
metro quadrados por m2 	 09051e. 
casa ou edifício por metro quadrado de 
área conirtruida, ctperior a 60 metros 
quadrados 
Casa ou edifício com mais de dois pavi- 
mentos, por metro quadrado de área cone- 
truída 	 O,1 

Dependno1a9  em prédio residencial por 
tetro quadrado de área conutruida 

caipao destinado a atividade industrial 
comercial ou prestaçao de serviço por 
metro quadrado de área construída 

RLCON ;ER1JÇAO • REFOgIÁ. REPAI) OU 4401,IÇX0  

Cobrar-ce-d por metro quadrado taxa cor-
rc opondente a 50r,,1  da indicada no item 1. 

2 

2.1. 



AlUO V 

VAICRES DA TAXA ii; LICL:ÇAIE AUA:.;JT0 E WPRtHNTO PARTICULAR 

VALORES M TAM: 
ALIQ'JOTJ.2 5/ A UFP?AI 

ITEfl E2CIFICiçX0 

ARRu*i.:.u:n 5;  

-Com área até 10.000 metros quadrados 
por metro quadradc 

-Com área superior a 10.000 metros qua-
dmdoci, por metro quadrado 

IflTE&tL::T0 ss 

- Com área até 30.000 metros qucdmdos 
por metro quadrado 

- cem área uu)ericr a 30.0O taetros 
quadrados, por metro quadiado que 
exceder esse limite 

OUTBÀZ øBjj 

- Outrs âbms no ecpecfficadac neste 
Anexo: 

a- por metro qu2.mdo 
b- por metro linear 

1 -ligo ectZo incluídas nas áreas as 
destinadas a locndourou públicos 
ou cmlpier outra doada ao 
cipio. 

II - Entende-re corno área de irrtaonto 
ou loteatento a so.,m das áreas de 
terreno do-- quarteirões part eno en-
tes ao ;lano suhnet ido à aprovaçEo. 

3. 
3.1. 

3.2, 

4.1. 

4.2. 

5 
5.1. 

0 13L 

0,03% 

O,03 

2 ,5Ç 



ANEXO VII 

VAWRES Ü&S TUAS LE LICUIÇA PLS PUBLICIi&E 

I! LSFCIFICÂçIo VALOR 
LLIQP&./AUFflI 

Dá Tj~ 

ANO ME L BIS 

1. PUDLICIIàDE ou PIflA1h1 	Km r.:EIo LEI 
1.10 flacas, cartazes, paineis ou tabulei-

ros, anuncjoc ou letreiros qualquer 
que seja a stn colocação ou inocriço, 
inclusive em terrenos, tapumes, plati- 
bandas, baflCOC 	toldos, postes, muros, 
calçadas ou sobre edificior de de que 
vicjyeic das ruas ou estradas; 

1.1.1. Ltd 1.000 aiS 25% 2,5% 
1.1.2. Le 1.001 	-cm2 a 2.5u0  cj:2 40% 4,0% 
1.1.3. De 2.501  cm2 	a 5.000 an2 50% 5,0% 
1.1.4. Ib 5.001 a 10.000 crnL 65% 695% 
1.1.5. Auxaa de 10.00) em? por 10.000 cm2 

ou rmçao 90% 9,0% 
1.2. Veiculo auto-cotor e upeo z.lmcrt e cqu-

pado pala pub1icidzde ou propi anda vo-- 
lante falada, nuc'ica6a, por veiculo 50% 59% 0125% 

1.3 Projeçao em cinema, por andncio 50% 5% 095% 
1.4 ProjeçZo em logradouro pib1ico 1,0% 
1.5 r'aixau 1,0% 
1.6 alto-falante ou asnpliticador fixo 50% 5% 1,25% 
29  publicicade afixada na mrte exter-

na de estabelecimento de qualquer 
natureza 4-' 5% 

1 - O funcionamento dos alto-falantes 
ou amplificadores fixos ou volan- 
tes, obedeceS ao dirmosto em 
Poctuza Nunicipal. 

II —O anúncio luminoso afixado na pi'-
te externa do estabelecimento ect 
isento de taxa* 

1 

1, 

1 

1 

1 
1 
4 
4, 
4, 
0 
a  
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ANEXO VIII 

VAWRT;S Ihs TAXAS .LE oCuR&çXo kX) :0w 114 woaszouic rrnuco 

ESPECIFIZ0 
TAlA 

ALIQUOM 
R1)R UNIAtLE 

/ A iPfltI 
ANO DIA 

14 tnrtaiaço ou localizaç o ez2 lcm- 
Liouro pdblico tecte que devidamente 
uutorizzvia dez 

1.1. Barraca, banca de ambulante, tabulei-
ro, quioaue, aparelho ndqu.ina e clsni- 
lar 2505: 2% 

1.2. Banca de Revi-ta ou jornal 1255 1295Ç 192% 

1.3. Circo 25(YÇ 2% 

1.4. Parque tio À)jveroec 250% 2% 

1.5. ]3ornta de Gasolina ou fbuto de :)iço 5005 5051 
1.6. ELpecial (t crit&rio da Prefcituxa) ioçt 
1.7. Outros utcc de 1oraiourou ni5blicoc 

no ve1acionaos neste Anoto, aezxle 
que reculartcnte autcw. 	dor 250o 2% 295% 

2. :;ctactonamcflto de veículo er. ponto,. 
-* entabc1ecaoc pela Prefeitura 25,, 

-f '4 q 
2,5» 



Á1r2x0 IX 

VALORflS Mr; TAXA' £I COM 2IIWÂÇÃO £ E72EAZ E GAnL'mo:u.:unIcIrsIs 

Ilflí ESPECIF1CA.,10 ALI' iÕià., z' s trax 

01 troa da propriedade direta ou mdi-. 
retarnonte beneficiada, por ba. 

1— 	Campo 
1925$ — 	Cerrado 
1,305: — 	Cultura 

QB1iRVÇXO 

O valor 	jnjc da ta= cer4 
correspondente a o,z; e/ a WPS&I 



a 

AlYiXe X 

VALQIE IU; TAXAS ÁEI 1P1JIL11;1E 

          

          

 

ITEM ESPECInCAÇIO 

   

ALIQUOTA. 41  A UPP&I 

  

 

1. ATE JZ&XO $  
Por lauda até 33 ljnhac 
nobre o que exceder, por lauda ou f aço 

APROVAÇXO a; spsuA::i;To E w'ri iro  
Cada Decreto contendo aprcvaço parcial 
ou geral de arruamento e/ou 1oteaonto 
de terreno 

BLIXÁ 
De qualquer natureza, e 1ançunento ou 
registro 

CEETIEZ 
Por lauda até 33 linhal- 
bbre o que exceder, por lauda ou fração 

Buoca, por ano, aldc das taxas previstas 
nos itens 4.1. e 4.2. 
PETIÇ6ES 
Requerrnentos, recurcos ou rnecoriai3 di-
rigidos aos Orgo o ou Autoridades Munici-
pa isi 
Por lauda até 33 linhas 
-Cada documento anexado aor folhas 
-sobre o que exceder, por lauda ou fração 

AVERtOXO  
De transfer6ncia Co daifrio de in6ve]. 
De outros registros, em livros ou fi-
chas municipais, por pagina ou traçao 

PRLN 	S2PCIAh  
De contrnto de qualquer naturuc, alé:: do 
termo respectivo 
Outras 

     

 

1.2. 

2.  
2.1. 

3.  

    

 

3.1. 

4, 
4.1, 
4.2. 
4.3. 

5. 
5.  

5.1-.1. 

  

2,5% 

2,5% 
1,2% 

1,2% 

2,5» 

  

 

5,2* 5•2. 
5.3. 
6.  

    

 

6.1. 
6.2, 

7.  
7-1- 

7 .2. 

  

10 ,% 

2,5% 

  

      

   

X' 
554- % 

  

 

8.  
8,16 
8.2 

9.  
9.1. 

9.2. 

9.3. 

COPIA 
Mn papelo heliogxdfico, por metro quadrado 
Outras 

 

12 05(14,l25p 
lo; 

  

 

CONCESE&3- A 3 DO PEFPEIID CONC&EFMs 

i'aVor3L39  em ifluie de Lei ?.unicixsl cada 
ato 
Privilégio individual ou a er;pretn, pelo 
Município, cada ato 
peruisato para ezploraçZo, a titulo pre-
cdrio de serviço ou atividade, cada ato 

    

          

          

          

          

          



PjC1iICÀXO ITEM ALIQUOTk j A opax 

CONTRAW 3 COM O ?CUIIICIPIO  
Por contrato 
ProrroaaçZo de prazo de contrato, cada 
PrOlTOLtÇaO 

GUISU E £QCWi4UTQ  

Apresentadas às repartiçes municipais OU 

PO,  cEtan enitii:t 7  »im quaisquer fino, 
excluídas as sujeitas ao serviço de aver-
baçao e as ecitidas a tnidoro; :mnici-
pais e relativas a serviços da admitia- 

po unidade 

Avisos recibo--p conhecimentos de receita, 
aliaids, guSas e avisos de lançamento, por 
unidade 

guziJas-via de guias, avisos de lançamen-
to, avizoz-rebibo, conbeci'»onto cio receita 
o alvazds, por uniciade 

10. 
1001 
10.2. 

li. 

11.1. 

11.2. 

11.3. 

5% 

2,5 

2,5% 

2,5% 

3,0% 



AIfllO XI 

VALORES 1STAXA -, RELATIVAS A Z2VIçQS DIiIRDS 

ITEM ESICIPICAÇXO ALIQUCT& 	/ A 1JFPaI 

1.  Aljninrnento o nivelat ento, por metro 
linear, cc'a 2,5 

2.  Nuriezttço de prédios 
2.1. Por erp1acw.;ento íxr prejdízo da cobrança 

do OUCdiO da placa fornecida (Receita it-. 
trinonia].) 2,% 

3.  Aproenco e depósito de aninal, veículo 
ou norcadorag 

3.1. ÂpzvoençEo o depdcito de anfral, oolbo 
na via pto1ica 	pci' unxcsde e por dia 121555 

3.2. Aprenst& e dep~cito de veículo, ptr 
unidade e por dia 12,5v 

3.3. Apreentio e depósito de r:ercadoria e 
outros objetos de qualquer espécie, 
por quilo 

013L'RVAÇI0: 
Além das taxas, nero cobmdac as 
desposas cern a alimentação dcr, ani.-
mais, brn corno seu transporte até o 
depósito da Municipalidade. 

4, ccn;truçao de tapir en via pdblicas 
por metro linear 0,5Ç 

5.  ExtinçZo de Insentos nocivoss 
5.1. Por atendimento e por dia/homem 0 912% 

6.  INSWÇJO )1JlITMUA 
6.1. De &ado bovino ou nciri, por cabeça 06U 
6.2. De adro, por cabeça O ,6Cf, 
6.3. De Caprino, oito e outros anlrais de 

pequeno porte, inclusive lei-tes, por 
unidade O,6OÇ 

6.4.. Outras Inspeçtea 0,12% 

7 Alvazd de Itbite-se de prédio ou resi-
dência 

- 50j da taxa de licença para  
a conrtruçao. 

8.  Lhtadouro Municipais 
Mates Bovino 091251;, 

0,12% 
9.  Matricula e nainaçao de ce O ,12% 
10.  Autenticaço e fornecincnto de cópias de 

plantas para conctruçao e outr s, altim das 
despesas de material 0,12% 



4 
1 

4 

4 

4 
4 

4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 

4 
4 
a 

iTi v%PCTnCt(O ÂLIÇUC2& 	ri/A W?PZI 

11. Vtlorezi uarj 	Ltk 	Ct ITBIO 
11.14  irninaçao cr. Sepultumt 
11.1.1. - De Adulto, por cinco ftflØtj 10 
11.1.2. - De tnfte, por tr6s anos 5% 

11.2ó  invitnçao et iaucalco; 
1102.1. - De Adulto por cinco aios 25% 
11.2.2. - De infante por cinco ano:' 18% 

11.3, ron'oaçao ie Pzuzo: 
11.3.1. De 	epttlturn :tia, por ciaco anos 12,5Ç 
11.3.2. Licenca conrtntç& Cnna ou 	uculoo 40% 

11.4. Perpetuidade ae sepultum: 
¶Jepulttut ?La 1.500% 

11.5. Entaços 
11.5.1. Antes de vencido o prazo rou1amentar 

de ccca'paciço 
11.5,2, 4bp0i5 dc tncicc o p::azo reularentar 

x 	'ecomposiçZo 2% 



AMO XII 

VAWBUS ãkS T;JCkJ: IE u2RVIÇOS URJ3AJ.K)S 

1.2. 

Ttr ik1fficr.o ou oconc iia: 
Ioalbsaüa ar 1orradoviv  núblico cervido J 
esgtto ntxiitÁxio, i1urinaço pUliea, rcwj 
ço de 1LtpcA, coleta de lixo etc. 

Ft1tu.ndo tzn ou aln,nr dos rie1hratuntoc 
ao jira 

ALIQLU2&Z / À t'Pr,tj iM E SF730 IFICAÇXO 

2,ç 

1,0, 



•"~111 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
• CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 
*ASSUNTO: 

SERVIÇO . 
• D ATA 

• LEI N2 0:16 

Dispoe sobre a criação de Escola Iunicipa de acordo com a 

resolução nQ 306/83. anexo I. 

O Povo de município de Santo Antonio do Itab, por seus 

• legítimos represeLtaates decreta e eu, Prefeito Mu:iciçal, no USO' 

• 	de minhas atrbuiç6es sanciono a seinte lei. 
• 

l: 	te:idimertos as exigencias da r;so1uço 

• 306/83, anexo 1, baich da ;elo conselho iÇacaoral de Educação fica' 

• criada neste Lunicíjio na localidade do' LTartjns a Escola LTunicil 

:;ossa Senhora Aparecida para atender a uma grande der-anda de criail 

• 
ças na faixa etária de 7 a 14 anos. 

ARTIGO 29: A referida unidade terá seu funcionam-3nto a par 

tír de 12 de fevereiro do ano letivo. 

ARTIGO 3: As despesas decorrentes da execuço deata Lei 

correrão por conta de dotaç6es pr6;rias consegiadas no orçamento 

• vigente. 

• :JtTIGC 	Revcadas as Jisosiçes em contnÇrio est. Lei' 

-.7 	- --- - ------ ------ .--ê-_-__- _-- 
e enra1 CL 	 U S~- cI TL&DJLLCtyfl-. • 

Prafcjtnra -±jJciral de Santo Antona-c 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAiS 

LEI N2 0017  

Autoriza complementação de pagamento de Professores. 

O Povo do município de Santo Antonio do Itamb, por 

seus legitimos representantes decreta, e eu, Prefeito Municipal 

no uso de minhas atribuiç6es sanciono a seguinte Lei. 

ARTIGO l: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a complementar o pagamento dos professores não habilitados passan 

do os mesmos a perceber 1 (um) P.N.S.(Piso Nacional, de Salário). 

ARTIGO 22: Passam a perceber a gratificação de 20% a 

mais os Professores coordenadores de escolas. 

ARTIGO 3: RevogMas as disposiç6es em contrário, esta 

lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de santo Antonio do Itamb, 13 de 

de 1989. 
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flc. Dl 

Projeto do Lei n 

• In2ti$ui a LLI ORGÀNICA .L flZ.ICflQ . •Lt LIX'. 

• Ido 

A cn;a ruacIsAl. .L sr;a A1iCk .. 	 no wr •-e ruw atrilr.si-. 

• çoer: lctir., 

• • 
. 	

.1 Ofl3LNIZ&ÇAO 

SI,, 	 CÃPfltLOI 

O • 
• 4tçociçoc GomiL... • 
• Art. 1c e Q tuuicLpio de UCIX 	 :~01 	JuridioL 

• dittito pftlico inicito, no pleno uw de ctn autonomia política, a±xnsctrrtiv o 

I 	

finnnceiri, rcer-rc-4 por octa Lei ~ca, votada  apzena per rua Cárazs ta- 

ciçal. 
flt, 2' to fbdoroc do nunIcipiow Sndcpondøntoc e bar3ôniooc entro 

ci o Legiclativo o o Executivo. 

• § Gnico - tio sSmbolos do runicipio o hUmo o om Jbn.leuu, rpn.ierta- 

• tivor de ma cultun e 
Jr 	Conttitir bcrtr dc tzuicfpic tot a c coinc ntvc i o £"dvcic 

a 	ireitc e cçocr çnc e. qualquer titulo lhe pertençr. 
Art. 4 - A ZdJe de ïmicfric cSlhc o acre e ter a Csto(-cna ic Ciac 

túionando o Âificko tc itço Fwuoigil à itn Ax'tttidcz Alvei., 54 - azto Ant&uo 

• Itrbt!. 

O 	 LXQL 
O 	 2. .flitio Ackjnj.t:nt:'.a 	ttnci:io. 

itt. 5* - fl - da :j ' 	 :o •c. ítL ÁrtC1: 	st. 

•• 	poni ot. :trtintcr tt;'cado: • 
• 

II - 

1. - -r Lirjt 
• eCiptiI; 
• :1-cun ,inoç 

• VII - t:.foct 

• Viii - Cattvia1 

. TITULO 



e 

• 4ctritOr à LeZW CrtadOt, O 	 4tt'itc, cuprfrl4on ou funiidoc por lei ap6c cor»- 
5 	culta plebircit&zt t populaçio direta-ente iitore: LS:!A ob-cr,aia a. Vcicla;o 
• Etadin1 e o atenifrento aot requinitoc ectabelocioc nc art. 7' çL:ta. Lei Qr1fi- 

nica. 
§ 1' — £ cràaçao de i4trito p011 16 efetuax—c neÁante furo de dcic 

ou ma c_ ÃL-1 Ibvoaoc, que c.erâo azpitidoc, en& dirpenada, ncra lii o  
verificação do  roqui rito r rio ai. 6' derta Lei Or:ánica. 

2' — A cxtinc de ítvvaJo Jncmno a Categoria de Vila rtrcntc te efe-. 
tnld taoiianto contalta plobirtitd±ia à populnçXo ria atroa interv'incr.. 

39 — À Cat cena de 4tritc d a cio Vila. 
Arte 7*- i0 rtquicitos orrencisio nm a criario de LCtritot 

1 e população, eleitorado e anocdaçho nEc' inforicrer à quin-. 
ta parto exigida jnzn a criaçao do Vunictpic; 

II — OXiZtâflcia1 na. povoaca -crue uo pelo voncr, cinquenta ?.-cru-
díac# eccola pública, PC to de iaddé, porto poLicial, po-to 
tcicf6nico. 

§ flnico — £ ccrnprençao do tonciirer.tc  Az.exSCncaar onventdtc' 
nocto afli, f -tr-ce-d medinnte: 	 - 

— doclarn-r&c, «r4tida pela Pwdaio In.tituto rnrrilcixt .ïe 
GcoufSa e Lttatictica -IflJ, de ectiTativ LL populaçEo; 

b) — ccrtiao, 	tic.a pelo ?n .inal Jccxonal ac aterni- aiiã CC1 

o n&zv de elcitcrco 
— ctrtiaZo, eitida pois AcC:cia tmicinal de .tntt iict (c• 

cii pela rtpràrti* ft.ren&tria runscital coflificairic o ntoro dr retc4t:j 
a) — certido, do Oito r endd'-io Erta tml e runicipal ccrti i~ 

cSço rt repectin Lisa territorial; 
e) — Conido, emitida pela Prefeitura ou polac ccrttariac de 

rate e Ibaurança Pdblica do Estido, certificando a exictenca da Lttcla 
oc poctoc do tiaMe e policial m pvoaçc Sdo. 

Lrt, 71 — Na fixação dar ditc ciictritair aergo obnenackt ar 

1 — evitar-te-ao, tanto quante yvrnivel, formr ttcfr41±ic 1 c 
t nnculatontc c e alonrnnento a eaemdc r; 

fl — dsr-rn-d prcfer&ica pa.tn 	lirit& tu linhar natuztic, 
facSlrcntc idcttLfic ci:; 

III — na tnezirtfrtm 1c lit&L rtur:ir.. ttl r.r-c-( 1i 	r:t., 
cujoc extra-te, pentor wt.umiw ou nac o ezi facLtcntc i~.,entific'veir e 
ccndirocs 

 
Ce tixizk'r; 

IV — vedada  a Irtcrrzpçc dc c:;;tia.o territ- ra1 cc. 
io ou diz.trito cio c:tjcr. 

a . 	-- '- -... 	 •..,s.:._. ._._._ -lr.r-S__- .t______..._.___• _ 9 i.gslCO — It tav1taC uaUILÁWst .. 	ã.t- .& 	aábà b. w- 
:tivo, p -Ia evitar duplScida.de, nc. trecrice rue cc•inca.4rct cc'- or it itct t. 

Art. C — A citemgio de djvjr& tcr.irtxttin . ancí:.ic ..CCXt( 
rcr feita crtadrionc1-cnte, nc azc t.ntcncr at 	elc 

krt. 9 — à iztrCa'', dc dirtrt: -c -r_r «rtc e uj c 
Grarca, na 	 ;r:tc. 

ctr1:Yzx. II 

t ificando 

1 unicfçio 

do a arreca 

caçie, de 
pública e 

uint 
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• Art. 10 - Ao Funstpb cømoto prover a tudo quanto dita rezpcito ao teu 
• peculiar int ore coo o ao baau.ectar do na pupuiaçao, cabendo-lho, privat iv ctt, 

dentre outnsc, ao noguintcc atribuiçocs 
. 	 1 - legislar sôbra ac=tos e interemt local; 

II - nuplentt.r a logiciaç.to fademl e a e:tadtnl, no cue couber; 
• III e elaborar o flano flireter de i.00envolviconto Lite tido; 
• IV - criar, orrfinirar o caprinir 4ctrito::, ab; nta/ a 
• Estadual; 

• V - rariter, co- a cooençEo t6cnica e fir.anccra 	11r.ic e 
. 

	

	 Lotado, programa--  do oducatc pr6-o:tc-lr e ('O encino f ---aatal. 
VI - elaborar o ozwz.cnto anual e plurianual de Savctr. entoo; 

• VII - Snctitufr o arrecadar tribttoc, ben coco aplicar a: car rozn:r 
• VIII - Fixar, fi.calitsr e coirnr tarifau ou prego-- pblicce; 
• IX - dispor cobro crrjnnimço adminictmçac-  e exectiç.c• LOC miviçor 

• lacair; 

¼ 	
X - diripor cobro atlnicrtztçc, utilimc-o e alin;& do: ber o 

'1U picoo locaic; 	 . - 
* 	 XI - organirar o 4UL5O e estabelecer o xv:he jurídico ticci cio: 
• norvidorce públicos municiçeir,, 
* 	 XIX ornnimr e proctar dixotzrcnte, ou tob ztmne cO ccncerio tu 

• ponniczio, cc nerviçoe pblicoc løczLir; 
XXIX. planejar o ueo e & ocupaço do colo, v- tu t:rritrio, ctq'cciaj : mento r na tona urtana; 
11! - ertabolecer morav de edificaç&o, do lotcancnto, de arrua-e.ito 

e de m~nto urbano e rural, bem cano as li'4taçec uxtnnir.. 
• ticar, conveniaites A oriamçio do ecu territdrSo, oboerunda a 

é 	 lei fedexul.. 
XV - conceder o zenover licença pam locali aço e ftmcionancnto de 

. 	 ectabele úi'aitot industriais, canexciais, prectaderur dc' f,-zfl- 
e quaiuer outros; 

• XVI - castas a liconca ruo houverrj ao ertn,belocircnto que e 

t 	tornar prejudicial & xttSdn, A higiene, ac Lcccep, l rerumnça 
ou nor bons contrec, fazendo ccrcoz i atiflcadc ou detornan- 

• de o foctnronto do o:tabolocfrentc; 
a 	 arn estabelecer frfliZec attnnj 'tmtv o ZCCC tE rLzs -  L rc.liat;Eo 

de Deu- cerviçcc, inclucivu ?. .o ze 
• XVIII - atpairii' ben;, inclusivo cclirjr 4  tc ztjnçprar5'ot 
• XIX - rectzlar r. dispocl;ao, e trn:zco c 3: :ecait ccn?i- c': Lo 

• pC..1ico: de uno 

• - reruinccntar a utuitçti: doo lo:rtctrc :flhic e, c",'tciz1- 

a 	 rente no peri'-etzv urbano, detcr;nar c itirr. o e o rcnt:: 
w 	 cio jxtmúa wcttnicrtoc cclotrvor; 
• y.fl - fitar or lectie de c-:tacftnatn- c tit t!n. e 	VCíC.J.C. 

• XXII - concc r, 7e:nitir ou autzrirr c'-  e J:..: 	t;t..;o-crto cale-. 

• t5vr ( Gn trir, fS.ntdc 	z'ewott'' 

• XXIII - fixrr e ,nrrnliz-tr c cçna: c riió:,ct 	tran:itc e 

a 	 e-.. co:4i.jcr. oc-ecini:; 
W 	

- (2.iL'cnhinar et :c.vrcr 1e car e . c:trt e firni' & 
• '.z&»t 	ritiLa e. veiculo. r:r cjrç;. jc a na - ". :c 	tCi - 
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XXVII- pzvver cobre a limpem dar vias o locmdouavc públicos, nEoçao 
e destino do lixo &lcilbr e cio outros resíduos de çalçr na-
tureza; 

XXVIII - ordenar as atiflctdcs uxtsznc, fixando ccndiçc o bcxdrioc mm 
tuncionnnto do eutabolecbontoc icdu triaic, ccnoxtiaiz e c.o 
cowiços, obrervadar,  a6 norric Fodenis pertinentes; 

XXII - dispor ttbzt 08 ter i$c funerárias e de Cenlidrios; 
XXX - prestar atttôzsla nas uerc&tci Décti-co )otpitdarec de ppnto 

woorro, por ceua próprios crniçc e ou ceflante ccnv&iio cozi inn-
titaicao ccpccialivn.tt; 

XXXI - firalimr nos locais do vencias, poa31  ncdic.c e ccndlçcc mnit&-
rias doe cdnexoe alfrmontioiocj 

XXXII - zezutátentar, licenciar, permitir, autorizsx o firtali7ar a afixa-
ção do ufl:zea e antcioc, 1xrn cano a utfliaçao de çw3tquor ou-
troa tetos de puhtici'iaie o pio .gmia, ràilõcaic mjcitos ao po-
Cer LO policia rzun±Urnl. 

XXXIII e ortnimr e manter os øwiçoa de ficcalUeç& nocecitios ao 
exercício do seu poder üe polícia acinictmtin; 

XXXIV e dispor cobro o depósito e vor.kt do animais e noioadcrlac aproont% 
dias et dscørr6ncis de tmnc restao da lecitlaç& runicirel; 

XXXV - dispor sobre registro vacim:&' e captua de animais ocr a fim-
li-:ado procipim de erradicar ar cioUatias de qze posztz cmr porta-
dores ou tmnnnincerec; 

XXXVI - estabelecer o impor penalidades por influçio de una leis o te-
gulamentooj 

XXXVII - pvcr os coguintes ooviçca 
e) - ilizninaçio pública; 

b) e conotruçio e oons»rvsço de entradas e casinboc rnmsciysic; 
o) - mercados, faias e eiatadouivc, 

XXXVIII - aaquinr a oxpodiço de csrtidee requeridas Ac repirtiçoes ati-. 
nintnttine )%unlcijsic, p a detem de direitos e ecclarecirtto 
de ctttnçec, atabeloeondo os pm.oc de a$endtrterxtc. 

IR - £è no=nas de loteenento e anonto a que te refere o incio 
XIV rCeDILe :tio derrio cxic*r reserva do &rva ettSxadac es 

4) - r a voxta o daaic loLzn1ouioz públicos; 
b) e Vint' de trdtøcp  e do 	;Lio 	tiC caLãalizwoc.. pltlic::, Je eccoto: 

o o &ztac  pluviais nor funziov dor valcu; 
o) - 

	

	do ca l%ttçicc jyiflsca: Co cGLoto: O 	4 	t-  plJviatr 
Co:: larram r.int'a de cie r-etrcc no- funoc do lot r, c,--j' ct 

uivei reja superior a 	rotv da favito ao 

. 	 zjc II 
• ccrrvz;;n 

,rt. 3.1 	c7a crrr,etôrcia a - naztrntra ccc:r do Lniçf - t, r. - 
az 	trc,c- :vtata lei ccnplettr 	.--nl,cc,xtZo..c a • 

• 1 - 1o.r pela ctra da Ccactitui 4c, t.. icLs e  

• crdtic: e C2 -rvztr o patrt-Ec ft1±c'; 

4, 



(1' 

ir 
1.1 a  pavtc -r o cbcrcrttor, nr obr-r c ctatror tc:... «c valor hicttScc, 

. 	c4iotico o cultural, az nonrontoL, ao jitzigenc naturais nattzt.it  notfreis e 
a  dUos axqne016gicoc, 

4 

	

	 III - cuftr da trdde * accictencia pdbLiea, da proteção o caantia das 
si 

 
poemas portadoxsc do dnttclêncSa; 

• IV - proporcional' meios de acosto â cultura, & educaço o à oi8rxcia 

• V - t.-,pedir a nro, a dectrulgo e a dercn.oterzç&, do obrar 
arte e de outros tcc de valor histórico ou cultual 

TI - pretenur ac florcvtac a fauna e a flozu; 
• VII - proteger o meio anbionte o cntor a poluiço em,  çnlçuor de ano • 
• VIII - promover progins do ocnctruço de mondiso o a celbcria dar oca— 

• diços babitZ3cionflt e Os mneatnto Mdcc; 

• IX - fomentar a prcdu90 agxcpecu&rla o ornni.ar o atctocfr.ento ali'w.—
tarl 

 1 - ieciztmr, acc!nbar e fjcoalirae conoozos do inUoz do por— 
• qutim e exploitç&, de recunc bidricos e minomie en ccuc terrttdrioc. 
• XI - combater se cauttn ás poes e cá fatørotde rmrrjmitmçio, 
• vendo a intocTcsço acial dos ictoreo desfavorecido c 

XII - estabelecer o implantar politica do eciuca4o poa a ceCurança do tS- 
&jtø., 

si 	 çio ni 

ia Cøpotônc$a WPifltSR 

• Art. 12 - Ao Punioipio crapete sipleneatar a Logirlsle fez1 e a 
4 	no que couber e twuS10 que dianor reeposto ao rx peculiar intorocos. 
j 	 • miSto - A ccc?p9t8nc3a prwiete, neste prtim sezí exercida em zelaç&o As 

• lsgiolaçoc Fodomi e etrta&1 no que ~ roopoito ao peculiar interesso mmmi-. 

* 	
ml, viando a akptC4as & realStde local. 

• CAflIVW III 

• m:, vtx&ç&:. 

Art. 13 - Ao unicípio £ vedado: 
1 e ovtabo1oc r cultos xeligionoc ou Srejas, nbvencSoSeloc, orfrnçnn4hc c 

o fimcitnsrenta ou rantLr com eles ou teus repre:*nta*toc relaçc da denond&.càc 
ou aliança, rorslvnLa, ra forra da lei, a calakm;.&, de intererre pdb1icc 

II - recuznr fd ace docu- toc pCblicoc; 
III - criar díjtíxcy eutxt bmiieiivc ou pxstcr-€nciac entre ei. 
IV - azbvenccriar ou auxiliar, do çalqucr roUo, coe Xtcurrtc portocc t - 

ao sitio ndblbc, quer pois itprta, ntdio, teloflzo, serviço do altcfa1jrnte 
eu rualquorou'--V rCIO de cocr.ir.icaçio, prcpzr,ysnra politice pc3rtiddri o 	c 
n3-os a adrinSotmi&; 

V - tnntr a pubhtcidaào do atos, pzt -, obnc, ;rviçcc e ca:trinr 
:o trt&oc pdUicor que n&, *cnlnr cardeor edtrctivo;  infontivo ou ao crierdccic 
ctcjal, a ezin coc o. pub1ac±2a:c da q-...al cante na--:, cfrbcloz ou Srtnt çae 
car2ctcricer ptc'ze-c pe:.rcc.1 de autcriciaúec o .ervircs pd11;1cor4 

fl - outorçjar 	e ci.tk ficnt, eu peititir a mivze Le ciíj-c.: 
:Ori i terecro ptt..licc jirtificaLc., tcb pc.r,a c n,,—.lia :0 tC ato; 

VII - cxi.:ir ou atr.or.taz' tritutc e- ctc cx li o c.tabolcçi; 



• VIII - Smtitu&r tnt nto ccoicuisi entro oc cor.tribtSptoc que se nc'.m- 
• trr em cituaçob oquivtj.cnto, proibit qua1qixr dictSnçao act zuzKo de ccupacao 

• 
pxoficcjonal ou fuafio por alce eancida, inc%epandcntccnonte da .  denoasnajo juridi-. 
cc. doc rendLaontoo, tituloc ou dizeitoe; 

12. - cntc.boleoer diferença tributtrâa entre bens e vcnjgoc, do qttlqimr 
• natureza, cri mzià de em pr000dênoia ou doctino; 
• 1-cobrar tributem 	- 

• a) - em relsçiõ à tatcc gcm3orcs ocGrridos sntoc do Início da 

• virwa da lei suo on houver inctituSø ou orientado; 
b) - no mamo exercício tinnnnoiro co que taja ciciei publicada e 

. 

	

	 lei que os inutituiu ou atrientou; 
XI _ utilizar tributos or efeito de confisco; 

• az - octabolecor lscitaçee ao trdfosjo S pessoas ou bons, por meio de 
* 	tributos, reoalnda a colnna de peddgio pela uti1isaço de vias connervn.dan pelo 
• Ibder Pdblico flunScirsl; 

• XIII - in:tituir impoctos cobre* 
patrirn6nio, renda ou aeniçez da tin3ao, do Eztr.do o dc ctt'ct 

W 	 rnttiof rios; 
b) - tsnploe de qualçitr culto; 	1. 

ti 	 o) - istrta6nio, renda ou eerviçov ca partidos
- 
 politicoc, inclusive 

• ctr & funda9eD5  dae entidador oindicaiv dos tttalbadcrot, dar moe 

• tituiçec de edavL, o de accict6ncs racial, Lwn fias ltcmti-
vos, atendidos os requisitor da lei fe2em1; 

- livros, jon*io perfõdioot e o rrel 1ettmdt e ca 

• TITUM 11 
é 
• a onnaçlc mz rozmes 

icnLMI=TIVO 

rfl-t.- •. 

À CÁ Ã.2Ã !ttICITAL 

• 
• Art. 14 O Poder Letiraativo do flsxdefpio do a-to Mstnic do Itrbê 4 
• txrci5o pela C&ctt 'urnc ijml. 

• § daico e Cada lecislatuzs terd a d2amSo do qtatro aacz1  çrprcendendo 
a 	Cata t*nc uma onDina locitlatin. 
W 	 Art. 35 - A Ctam Funicijti o Dinto Antenio c Ita;td, tcc cm sd..:o no 
• :Jiricic & raça ;uzioi:a1 sito à Ziva Arictidos Ajvcc, 54 #  o, vicw.jo otabeloce o 
• Incizo IV do Art. 29 da Conrtitui2k do Bmcil a couta 4 ocrta de 09 (nove) 
• vcroar o, eloitoc na foi-,a às lcd, pa in Período de  4 (çrtro) aren. 

• ftflcf. 1' - i€o ccnc'j-&rdo olotibfliUa LO 	e c cniaào da vereador 
a 	na trxrt zia lei fccnls 
w 	 1 e r.tcictai.idacie bmaileirc.; 
• - pleno crxvfr:to .305 direitoc ;.olfticc:; 
• III e o aliutt e'tc eleito-rui; 

s 
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IV - o .loaioilio cleitomi na citcunzcriço; 
1 - a filiaç& pzrtiddria; 
VI•- a tdrÀa minins de dezoito (18) amo; 
VII - rr OIZabStS*I4O. 

hns U.. s cansa )ltmicisi rotmt,ets4 aaualmimtc, .nR  o6de do !*unicipia 
da 10 detevoreiaa3o de Jt)t'edel'cLoacootoal5dodezoobro. 

§ 1. - Às ntmsise soroato pia osso datas eec tranderidaa pan o 
primeiro dia util asboequente, qtmnão recatun em sdbnts, dad.s ou feriados. 

§ 2 - À 'ê'n m aimiM ia oeuee onflalrias, ictnorditriae ou wl~ 
noz oocrao dirçe c au Segjsaonto Xntexno - (fl)Wçso V' 05/89) 

5 3' - Canfors dia;  e ia sou ~ento Intomc a Convocaço &tnorttn.trM 
da Cj,se.m faa'- D041 

1 	pelo ProteSto, qtrsnan este a enteMer neascitia; 
fl - Pelo jeMAs,te  da C&*ss pua o oomprc.4sz» e a poses do 

Prefeito e do flos-Prefeftop - 
M e Pelo presidente da Caoú a requerimento da caiaria dos 

r2btu da 	a!n cano de urgineis ou interesce pdblico 
relevante. 

IV - pela Oordscio Dipra siat0tla da. 06Sra ooaforiio ~flato no 
Artico 619  incito II do '.e'ento  Intco. 

§ 41_ Na soseo legielMin cztmordiMria, i C&anà flmiciptl sonante 
do1ibo"" cobre a catdria pon a qi*i foi convocada, 

Art. 17 - Às doUbeaoa de CS*a "da tadas por ~ria da votos 
presente a csioria de seus atibros, alvo dSroSçeo ia oøfltadrio coantante m 
Conutituiçic Pedaxti e nesta Lei Orflni.aa.. 

Art. 18 - £ seno lsgialstin ordinária no se$ inteapida eia a de-
libezao cobre e projeto de 1i orçasent4r4a. 

Ârt. 19.. Ão senee da 0~ deveo sex rea1i-s a recinto destas-
do ao seu funotonaz**to. 

Ç 1' - Comprovado a. LspoeSbSltda*W de .oeoes ao recinto da C&~# ou 
cinta essa que iaifl a a tttttt.açZa, po4ao cer asiladas ia «4w lacei 
dedgnado pelo Me de Diralto da co^ no a~ ae v.ritin0L de. ccontcia. 

5 2' - Às =atice wlwes podeo n noitadas fora do recito da 
Cia 

Art. 29 - Se tts.c saio pdblcas, calvo dciiberaç4 rt oontdric, de 
doto terços (2/3) dos Veitadorec, adotaja emm,io do cativo ze3auonte. 

Art 21 - As zacZeo itnonto podn'o ter abcrtae acc a pnv"'a da xc mins. 
ro  oito (8) doce 1Wrsos de C&am. 

Vnico - Condoxea,.-cs4 prouinto A aeoio o vore&nr que Sri= e tine 
ou folha do prectnça c.td o inicio da Ord.wi do 4a, pertiaipar dos trabalhos do Vis. 
r$riaü dits votaçZes e cctta diz&c o gtent0 Inteito. 

PVVCIOULPiZflV CtLÀ 

Art. 22 
c Cevcron'o, no 

¶ac te eta. 
l e 

de ntero, sob a 

- A Ctrnn rewd-ce-d ot comes preparat6r$ac9  a partir de 1' 
ptt'2eizt azo da  lecialAtifln,  pr=: por-no do oac r.c-tc e e *lei- 

4 pocon OCOss-cá ia BO&tflQ zolene, quo e rcalimd independente 
precidôncla do Vereador aiz idor» entro ar proreitcc. 

a 



1 

£1í 00 

• § 2sOVcrcc2erçtenão tccrzozna DOCMO ~ta no prQmfo 
• anterior devoxd faze14o dentro do prazo de 15 (qtznze) aMe do inicio do fwoia.. 

• 
nwemto nornai da C&rara, sb pena de perda do rar4ato, alvo riotiv, 3w-te, roete 
te pola rzaiofla abooluta dez, Ftbts da C&aam. 

§ 39  - lnedSatncente apâc a pecas, cc Yoreadsrec ranS»-w-&o sob e. 
• Preaidêrmia do cais td000 dentro os presentes o, havendo cataria abzmluta dat 
• nczbroc da C&mn, .iocero ao corpenentos da rota, que eeo cntcwnttoanento 
• onpo8m4009 

• § 40 Inoztctindo atero le1, o Vereador ais. idor dentre os pro-
centos pomaaeco ca Presidência e convocaM sem»ee ditias, atd que seja eloS-
ta a nora, 

• § 59 - A eleição da L:ot da C6cara9  pam o sogisdo MAnta1  t9..ss.4 
• nç dia 15 do tevoreflt do torcesse azo de oa'* lecielatna, «mn4Snnn4o..ta sa- 

• tcmttaaaonto rpo.!raApc os eleitos, 

• 6t..flo ato dapoose*aotdatinodorAndatocsToniorotidnezo 

• faser declaração do sotia bens, as qtaie fin 4!rjiquitadac:S C&caa oonzitatuio 
. 	dao rccpectivc as o vau rosto. 

Art. 23 - O TZa,ndato do lias neM do dote (2) anos, niab a recoadaçio 
• para o no cno carne na ele içio  imediatamente mbisjusnt., 

Prt, 24 - A t:crn da M-,ara «a oaDps do Psen'Ônte, do flos-1 tridente e 

se' do 	vt4rSo cc qujc «a 

• 
§1SeliaccnctttuSiot no= dsrisegua4s.tena quanto poccfnla 

. 

	

	titaç;ø properclarAl doo icrtis ou Occ titocou parlaaentaas que pertic3-. 
pari da Cam, 

• § 29  - Na aurtnoia doe ratos da. Pos c Vereador raLe itio aaettiit 
• a Prccidencia. 
• 3 - Qualquer ocnpnnnte do ies podoaS ser dostiflido do asa, pelo 

* 	voto de dote terços (2/3) doe Xta'oe da Øtr*a  quando faltone, asSoe ou ~1.- 
ciente no dotsrrpen}c de mas atribuigZes regimou*.is, elegendo-as outro Yartr 

7' 
 

para a oanplemesrtaç&o do sandeto, 
e 	itt. 25- £ Ctinaa teM oomtsass pontoe • sspociais 
• § 1 - Ás 000troes }*.I...nt4es os no da estória do es oca)fllnoia cabos 
• 1- discutir e votar projeto de itt que dispenar na fossa do 

• mente inter» a cccpettnoia 4c Plen&riop alvo a Mtasx .xe 
no 	

t

de = dtcbo (1/10) doe ficobros da "I
fl - rosi i;r nnrtlRnasat pdblicac o~ autUada da ~dado civil. 

III - convocar cc ocrcErios unScxpaie para prestar infcrnaçes Et- 
• bro assintas inerentes a w atribuicos; 
• IV - rocoucr pctiçtec, rcclauaçe repr. neràtaç&c ou queirc de qual- 

• cuer pet.ca  contra ator ou o acs uac autoflõa'aee ou erti'*er 

. 	 V - rvia.citc.r depoimento de giniçuor autoriaaio ou cLâaiao 
- caçtvOr no &ibito ic a c. 	L.oSa. a iiLGc.1x2a O dOE atro 

• .(. xccttivo." 
• — Ar ccnicroc especiais, cría&u por ãelibomçc 	flcaitrio, reÇo 

• dotrtinaçac n.o e ctuo do a cunto ococificoc • A 	sntaao da C -nu S: 

• o1enYa: ou outro: ator pdUicoc. 
. 

	

	 § 3 e As cocicr&c inrlr.entares cio incti6rto, 4u0 teito o.crcr Lo ia- 
v :tipr Eo pxdprioc dar autori±xas juaiciaic, ai& hM outrc.9 pYizo liCi it iftnto 

• Intaito 	%ccZ1 ;  DOIO criatrtsla Z.&v.rn urii ipta LoL3anto niçuorr cuto LO tn ter- 
• ço (1/3) co u 	o 	DXt & p.irn arrw%io do fato t.t ir inao e por pzuc certo, ccn.o 

• tu n concluc&, t for o c.-DO, snnlrSnbadaD ao i izii:tríc p1b1.co  pira cuo rxtrova 
a 



3 

'Ir 

F1t.O9 

a r'ccponznbilik:1e civil OL cricJizsl Jor-  iImt3rcr. 
S 	 Art. 26 - A Cáran unictpai, obrereuco a flcpo. to nocta Los ('rganica 
• oocpoto fator nodSt3naç&u uececzArtac cr cou it'cnto Inton» ditçondo cobres 
• 1 - 	nataaço e funciona onto; 

II - 	de DOiLB rbrvc 
III - eleiço da Pe, aa cwpociçioe amo atrãb1oej 
iv - non de romien nent,is; 	 - 

• T -coníDIZUCI • 
• Vil - dolibomçioc 

• VIII - todo e qualquer asninto da tua adcdnictzuço intoita. 
Art. 27 - À Eeia dentre cume atribuiçec, occ,otos 

S
I - torar tocas at modidat nacottdria& S regularidade dor ta-

tailro É' legiolatitor; 
• II - propor projetes de lei d*zçondo cobre abertura de cr6ditos 
5 	 cuplementares ou ocpooiaisatnvdc Co tpinsita'ento total 

• ou parcial das cncitaçcó crçarnent&riae da C€mam; 

• III propor projetor quo crise ou orttagac cartpc nos serviços 

S 	
da C&iam o fitem or. rcepeotivonlvenõirnentos; 

IV e proaulcsr a lei Organica e ata estendas; 
V - tepre cantar, junto ao Executivo, cobre viececcidador de econt 

• IL$aintonla3 

5 Art. 23 - Âbntxe outme atribuiçoB, ocopete ao Presidente da C&mams 

• 1 - roprewita a C&raza en juízo a o tais dele; 

S 	
II - iiritjr, tocutar e dicciplicar os trattlbcc legialativos 

e ajninistmtivoo da C&ra; 
5 	 III - interpretar  fazer ctrprir o kgsnento Intco; 
5 	 IV - promulgar as roocluçoc e decretos Mgiclstivos; 

• !- procul~ as leis oco mno «cita ou cujo veto tenha sido 

• rejeitado pelo flon&rio, desde que nZo aceita cata decito, 
em tempo hábil pelo Prefeito; 

VI - autorteoz' as despose da Câmara; 
VII - representar por 4SO1aO da C--`,ara, nobre a inconstituciona-

lidada de lei ou ato *tnici*l; 
VIII - rtlãcitar, por dociso da maioria abmluta da cansa a inter-

vwt;c do Lwiioipio zs Cacor atiti.dcc pela Constituição 
Federal e pala Conctituiç&è ttdua1; 

IX - raxtor a crdec no recinto da C - nt, podoz4c tulicitur a 
força policial nccesMrin para eeoe fim; 

1 - e,v-itinr, ps ptneccv prtfvio, a pxvta &i dc ctttztu dc, 

c ?ribttl S Cotta: 

• .:9Zc III 

; 	ÂT:LrIÇõ: .- DA  CtA À rtEC1:;L 
5 

Art. 29 - ec:-pcte t C&rna ?uriícral, com a mnao de Prefeito, dispor 
robro toda,- ac atri Co cc wt&ncia do t:unicipio e otpecialnentes 

• 1 - inrtituir o eneoatr o: tributor ue ía capet6ncia, bw 
• c'::c rtplicD.r sint renda 
• II e autrizar icençec e anintiaL5 fácait e a reittitnic do dlvLar; 

• IIÏ - votar o Orça cato azaxsl o o pltLrianuLsl -i ânvostinentoc, 	i 
cccc autorizar a abortua de cr&itc- razplenentarec e ocpo- 

5 
5 

E 

e 



* 	 IV - dclibQrr!r rvbre obten ic ie c>-pr&ti e opc'a4eu e cr&ito, be: 
• couto a fetia ci' noioc(,c pe. crcr.to; 

• V - autorizar a conceoc& e auxiliou e cubvi. &í; 
VI - autorizar a aia%ano de bens irteis; 
VII- aprovar o Plano Jntor de De avulvirnente ia~; 

VIII-. autorizar cv&tio s cai entidades públicas ou part iculare o e con&r- 
• cios Cosi outros tunicipioo; 
• IX - delimitar o pertetro urbe=; 

• X - autorizar a alteração ida dencain4o de pxdpnos, vias e logt.dnuxos 

• públicori; 
. 	 XI - ertabeloccr ziornc urtanictican, particular-,ente ar relativas a o~ 

manto e lotearnento. 
• xii — ~ trsnrtcrnar,  e ext*nruir caxc, aipnpr e flçon $blbu 
• e fixar os rerpectivoc voncinatoc inclunive co doo serviços da Ck!an, 
• Art. 30 - Compete printisronte & C&sm uz»çipsl exercer ao mguintos 

• atributçcs dentre outras: 

a 	 o1aor ma rom; 
II - elaborar o itoglncto Interno buacocio fa=r ao ctcdsficaçeo neoec,driat; 

• III — onnirar os 'erviços etinictritivos Internos e prover cc ergos 
• rcçctivots; 

IV e C ncoJcr licença no Prefeito, ao Vice-Préteito e soe Vereadores; 

• V - auterirnr o Ftereito auccr.ta»-a do I'urxlcfpto, por iiaic de vinte dias 

• ror necocoidacie do cniço; 
VI 	tcccr e julgar as contas do Prefeito, deliberando cobro o parecer,  do 

* 	 ?ribixsl de Contas do Estado no pino m&xfnc de Sccfl (60) dias 
• de eu rocobir.entc observados cc regu.tntes preceitos: 
• a) - o Parecer Pr4v*o do frSuml semente doi'n de prenlecer por do... 
• cit&, de dois teroc (2/3) doe Jttibrvn da C&tza; 

b) - decorrido o pinto de e~ta (60) dias rt doliberaço pela Se 
. 	 a, ar conta eerio ceneidoadas aprovadas ou rejeitadas, do acor- 
• do coo a oonoluo do parecer do fribwial de Contes; 
• o) e rejeitas ao coatas, eez&o ectac, imediatamente, remetidas ao Xi- 
• niutdrto MUSGO para os tire do direito; 
• VII a decretar a pen do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nor cama 

• indicados na Constttuiç& Pedenil, nesta boi Qrf5nica e na lagia3sço Ibcen.l apiS- 

Z- 
cdvol; 

• VIII- autorizar a eaiivaçio de rprdcti-rc, opcxsçao ou tccrc extarto de 
qualquer naturora do intorece do PunicXpio; 

• IX - proceder a tomada de contas do Pretto, tsnydr de Cctice E!specbl, • quando r& aaitttadar, a ca um7  dentro ie t'ecrta (M)&itc ap6n o 

• ia 15 do maro de csa ano; 

S
I e srrvr oonv6nio, aconie cii çualçusr outro instrr'mto oe1e11e pelo 

runicfpso oc-- a Unio, c 	outra pe. ca jurídica cie 'incite pútli- 
• co interno c.0 ctttiJa_ç c aiLt:nc3aç( cultur i; 
• - .tatciccrr e uar te p;nrin ::tc o lcccl de 	re'niccL; 
• ;;II çc.' c ;cTt'tc e z •czr tirc & unicípo pela prestar esclareci- 

• netkc, 	rw iz ;Cflt :a -a corçe.DCCL:rnte; 

S 	
LIII - 1oii,cnr r.r 	n 	otto e a incpontíic ie nnro 

IV e criar Crt:2,LaL parlrcnttLr cie Sntt.fltc !xbro fate doterinaüo e rrazo 
Gafe, i e 	te çucrt.crt LO tt ter-;o (LO ris 

• iv - concc:tr tít.2: Jt cia& hotoatrio ou coufc:ir LonOr.w. a pcctoau que 
• rcoonLoc3a c.to tenLan pr ctaio a'vlevuntcs serviços ao Nrnicipio ou 

• nele n tcrt cv o pela atim.çEo oplar na via pC-lica e perticular, 

a 
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•1. 	 t.4 

S
ruiu; 

XVI -. colicitar a in'rvenio do Lctado do Município; 
• XVII - julCar o Prefeito, o Vice—Prefeito o cc Vereadoras, nos cacos 

	

S 	 vistor ar,  Lei Fedoral; 

• Xflfl - ficrali:ar e controlar os atos do Poder Lmecutivoi 	-. 

• XIX - tirar, obzervct o ruo ir'po os arte. 37, XI, 150,11 1539111 e 
153 § 219  1 da Conctituiçio Poderei, a remuneração dor-  Vereadores 
r ciuS LaciciMum  pira a aibroquento, cobre a qual lncidid o Snipos- 

• te do reDija e proentoo da ~quer natureza; 
• XX - fixar, obzorvaoo o que cicpe cc Art. 37, IX, 150, II, 153, III o 153 
• § 29, 1 da Contituiço Fedomi, em" logicl.atuzu pa a rcbqua». 

• te, a romuncmço do Prefeito, do Tico..Prefeito cobre o qual inoS.dS-
id lmpotto cobre ttzwas e pnnuntoc de qualquer natureza*  

• tFIJGIY 

• 
5 

• Árt, 31 _ Qa Vereadores tião invscllvaic no «erudio do mandatã e na cfluaias- 

• criço de runicipio, por asas opinSe, pulavas e votos, 

	

S 	
Art. 32 - t vedado ao Vozesdori 

1 - desde a ezpedSço do dipinint 
• a) - fimar ou cantor contrato oast o PunicfpSo, ccci ame inter- 
• quSas, fundaçec, empresas pdblloar# nalvo quando o contra-

to obedecer a clduazlas wsltouaes 
i) - aceitar caro ~prego ou tumje, no anbito da Lttinictssço 

pdbl Soa dSxsta ou indireta munia ipul alvo mediante &Pv~ 
çio em concaree pdblioo e obvervado o disposto no arte 
1, IV  7 desta Lei Oznice. 

• tI -detdeaposs 
• a) - ocupar oaz, funço ou =prego na À&iinlntze.çZo pdblica dl 

• reta ou indireta do r,mSctpSo, de que aja dectissivel 

• 
n4 	alvo o =MD de recret&rto ~wipal dac4e que 
se licencie do enrcicko do mandato; 

b) - exercer outro canjo eletivo fe;ezsl, osts" ou unScipu1; 
• o) - ser pzoprietric, controlador ou diretor de empresa que Cote 
• de ftsvor d000rrette de contrato coe peccoa jurüica ua direi.-

to 
irei- 

te pdblict do u:cicio c'u tola exercer turto rensacmJa; 

• a) - patrocixrnr caua junte ao wticfpio er' que eeja intezerada 

	

. 	 autlquor dar enti'iatiec a que te refere a alínea W3t Uc 4nóic» 1. 
Art. 32 - porderd o cnnUato o Vereador: 

• 1 - que Safrigir qualqurr dn. pxtib493 eotabelecãac no srti,2c a 
• tenor; 

• II _ cujo procodSronte for declarado Ssoompatfvel ow o decoro paria, 

• 
montar ou atentatório ac inctituiçc fltentec; 

	

. 	 111 - que utilinz.a00 dc ~dato para a psdtica de atos ue ocrnpçc 
ou SeprobiQaxe aniniutmtin; 

• 17 e çtc 1oizar de cuprccr por tr6c (3)  ceerice ordinãriac da rnfl, 

	

5 	 rtivo aoorçt ccrpxvvt...a, licença ou r.jcLso autorizas pela 01111- 
5 
a 



t 

.,,-- 	1 --. a.-. 

V - que ti'nr rccLkmca foni 4c imcV4.o 
VI — que perder ou tiver aiqtncor o direitoc. políticos. 

1 - udo de outros cccec definido- no t.ogiibntc Interna dt C&'-a 
conoidomz'-ze-d inoongativol cem o docoro palamoatar o ansc 
das prorzv»tivac acoocuadas ao Vereador ou a peroopçio de 
vazitaenD Sifoitas OU jJDofliC, 	 — 

§ 2' - flos carne doo mdccc 1 e 11 a poria do mandato soM dcttaxada 
pela C&ram por voto monto e caloria abínluta mediante provocaço da ?tem ou do 
Pt.rtidc Político xepzv cantado m Câraxa, wrnc"' &pla defote, 

,_4. 	7$. 	sEI 	40 	$9 	$'$.t•$ 	$s .t. 	itt. rr, 

Àfl. 33 - O Vereador Ibdomá licoacia».cos 

1 - por motivo de doença; 
II 

	

	pais tratar, nor,  iemunarnSo, do interesso particular, èoda quo 
o afastronto no ultrapact ccttc.e vinte (ia) diac por comc 
legislativa; 

III - gata denotnpcimr nisrnet te!pozd$a, de caatçr culture& ou de 
intorone do runicipio. 

§ 1' - lia perdeM o mandato, concidcztdo-* automaticamente lica&c% 
do o Vereador investido no cargo do tecretflo ?ttmicipel ocik 
no previsto no arte 	, incix, II, slinÕa "a" desta Lei 0r- 
nica. 

§ 2' - A 11oona pata tratar de intensa particular no aoS interior a 
30 (trinta) dias o c Vereador a& podoad runarir o sxeStÕáo do readato antes do 
tdn,ino da liocnça. 

§ 3' - lndependcmtcnente de requorfreato, concidont'-ao4 corno licença o 
nc comparecimento Ao rounic c inclurive o Vereador privado toapomrSa'-te de na 
liberdade ar virtt do proceeso criminal w' ct. 

§ 0 - r-ee-d a convooaçio dc tuplonto da Vereador nos cama de ~ ou 
de licença.. 	 _____ 

§5'enabip6teoedcfl'doarte 33oVsradorpon4 optar pela awwss 
çc do mandato, 

fEÇIOT 

x piccro LZZIÀflVO 

itt. 34 - O proceco Legirlztivo 	cct,preendc a e1abonç7—oce; 
1 - 	A Lei Orâaica runsciral; 

II - leis cornp1r•ntaren; 
III - leis ordbdriac; 
IV - ,c:tlu?oo 
V - ãcereto bet4siativó. 

Art. 35 - 1. Lei Crnica ruiciptLl 	cctr r onnr'tV Mediante  pzc.at  
1 - de tz tcrc (1/3) no tini-c .c: c:1nvr a G&am unicaal; 

II - _c Pzofcitc !iunciçal. 
IR- À propocta tn% vota a e- .ci t'n'c'r cot int .rttíoio rifniro 

1e dez (io) b e 	t-n-S per dctr tcr,oc (2, 3) Lc: c:;..rtr a G zu tm2cinl. 
2 - 	e LA à Lei LrC±sr,:Cfl - :ca-tl trt p 	'ca pela T'ezn 

da Câ az',a cc.: o rcnectivc r.&ero dc orçier. 
- A Lei Cránica nao podor -cr etondada na vicfr.caa cio ttr-.o L0 

eS to ou d.o Sntorvonc:&o ne iniicipio. 
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rajofla c,btoluta or veto -I 	 r 
tozr.oc :O vota&o ua.-  lei--

i 
eic

§ imito — ror&o loir ccp1tcnt.n 
or,Ánical 

1 — Côd&c 2'ibutdrgo do ':unicínio; 
II — 06ap de Obras; 

III — Plano 4rotor de £envulvi--onto lnte.raUo; 
IV C610 do )bcturac 	- 
V e intatuto doo PuncjorSrior fliblicor cio "unicíoa ou Lei inrtituidom 

do xvgbo jurjdico tico do- cnicorc rdhliceD tw.ciçaie, 
%rt. 37 — aO ue iniaSat±va czclt:ava 	:,c. cito c 1en que dirporibano  

1 e 

cobre 
n oriaço, trcncfoaçic ouoxtLzic do oaroc, £unç& ou oztprooc 

biicos na Ãdministnç&c direta ou atnr:flo do rutunonç4c; 
II 

	

	ecrvidcros pdbliooc, --eu ret:i-o juridico., providentào de caxttz, a. 
tabi1iado e apozentaczcria; 

III — cntdrSa ozçanent!ra e c,-;o autorize -a aborttxm de crdditot 
t aurfiton, pr_j e .ilncrc&. 

§ único — no ccM admitia att-.ntc Ca dcupos pitViBta no-- projetosde Sai 
ciativa tLtVr ezeluciva do Prefeito * uniercU.. 

Arte 37 e O Prefeito çcdcfl solicitar ur?3tncis razn apt'003a0& de projeto de 
na iniciativa, 

EÇ.XC- vi 

Li. P1: âLflIC CLI2flL, r-E.ÃJ:1 .. 	c,a: 

Arte  3t e  A fltta11292o ctttfbil, financaim o orpn- tdria do runicfpio 
cen exercida pela Cztn tiunictral tneaSsnte controle externo pelo Trilsilal de Cone. 
tac do ctado do Vinte Qersie. 

§ taSco a Se cantas do Prefeito e ua Câmara r.unicigsl prsta4as anualmente 
nono julgadas pela C&iriarn üentro de 60 (cettranta) diac apáo o ecobirento do taro-
cor prévio do Tribunal de Contes do Cotado considerando- e jul4ao nOc ter- co dar 
concluou doses parecere  e aZo houver delibemç&o dentre de soe pinta. 

£21. 39 — Ao contas rolativar a apncaço rz 	transferidor pela 
união e LCt&dO snio prcctaitc na feita cia Lerjiclaç&o Fedemi 
podendo o flznicipio tuplercntar e.-m,: cont.-, rem prejuízo 
taçZo anual do contar. 	 — 

Afl, 40 —e Ao cont:r c unicfpio ficnnc, 
rente, & dispooiçk ao q-üalcju r cc ntnbu6nto, n en-c e 
çeztionalhor a legitStidao, noz tec .a lei. 

a III 

W. _c tc........c.c 

1. 

:.rt. 41 — C- F--.cr accivc, ta.c:-ctl C c;:Tcio polo r feSto a4rili-do 

pelo ecrotírio "cnicnal. 

•r:v.c .e ot±vt.. 
:ri unic4:al, cb rv3doc ou cic:c.jr 

-lontre outro previrta nocta Lei 

s 

ou coroe- 

e .ztadual cc vi ar, 
de m= incluo na pita- 

:su.a......ao  

crccn ac c ual pOdGIt! 
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• 
• Cnico - Ap1icz.ic à olcjitili .a.0 pan nrc.to  e Vico-ncfeitc o 

pocto no § 19 dc.txt. 15 de,-,ta Lei Ortjnica e a iao cini-a c vinte e wn (21) aner. 
W 	 Art. 42. Á cloicao cio Prefeito e do Vice-FtcÍ oito roal±s rs;o1 til- 
5 	taneatonte, nos tainos estabelecidos no itt. 25j inci.oc 1 e II da Conrtituiç&o Fo.- 
• doml. 	 - 

• ; l• - A eloiç& do Pyefoito âtportiud o do Vice-Prefeito co cio reir.- 

• trado. 

. 	
r 22 - exti conniaemdo  eleito Prefeito o azlidato ruo zegictrndo x'r 

partido político, obtiver a mnna abttltzi de 'ttoz n&' oor;.atado o& vetor 
e-r bitnco e os nulos, 

• An1  43 — O Prefeito e Vico-Prefeite tcezio noce no dia 1' do janeiro 
• & ano crubooquonto 3. oleiço et oesro da a-ama 'unac;çel, rectcndo o oorDrunicco 

• cIo cantor,  defender e ctrprir a Lei Qrganica, obr:rnr ac leic n Unido, do s.stado 
e do runicipio, pr~ o bom geral ds rnrtícipoc o ezrce' e urao rob a incpimço 
a democmoia, da leciticidado e da 1cjtlicac. 

• § Caia - .00rridos dez (lo) dia-- da data fiz= para a pose o Prefei-
to ouo Vice-Prefeito, calvo motivo de força tior, nio:  tiver t: ctrido o carv este 

• teu! declarado Taco. 	 - 

41, 	
Àzt, 44 - Lkbstituirt o Prefeito, no 	(a& Stpüiicztø O tCOáen..IbG.U4 

• 
no do vajji. o VIce-Prefeito. 	 - 	- 

S 

	

	
§ ia e o Tice.-kteïeato ijo poderd cc xvcumz a znbctituir o Prefeito, rob 

pena de oxtino do mandato, 
• § 2' - O Vice-Prefeito al& de c...tzts atribuiçtcz uue lhe forem confoxtdao 
• por lei, auxiiad o F.efeito, rpre que ror elo for ocuvocacio pata raiotZcc especiais, 

• Az't. 45 Dii *ato de I:-pedlre te do Pr-cite e da Vioe-Prefeito, ou 

• ca do carro arnrird a a nfttr!cac ran±c±tl e N'csciteate -ia C&ian. 

t 

	

	 Ç tico - O Presidente da CSnn rocutndc-te por çtzal;uer motivo a aenfr 
o cargo do fltfeito, rn.rasiaM, incontinente & Lua ftaço de dirigente do lagiata- 

• tive, enoejando assim a oleiço de outro gtecte pua ocupar 0000 Presidente da C6ca- 
• is a Chefia do Poder Executivo. 

• Arte  46 - Verificando-os a vacância go Cargo do Prol eito o ta sUado vice- 

• Prefeito, obcervar-se-i o aguinto, 
. 	 1 - ocorrendo a vna€noia nor trêr (3) piteixvc anoc do mandato, *zi-c4s4 

eleiç&o noventa (90)  dias apdc a nt abertura, cabendo cor eleitor ocrpiotar o 
Ir 	penado dor oouc antooeeoorec; 
Se 	II - ocorrendo a vac6ncia no último ano do randato, tciuiiu! o Presidente 

• da Cca:a que 000plotaxd o perlo o. 

• Arte 47 e O Prefeito e o Yscoei-tc:fcitc, çunric no erercicie dc- c're, 
. 	nao poderio, ser. licença ca ca-1xt :wüc i-'al au:tntar- e do .unicfço rclT penado 

uaparior a vinte &isc sob pena de per1s dc arv ou do randito, • Arte  4& - O :randato do h'cícitc e zc çuatrc anos, veza-s a telci o 
• o período usbocçuonto o tord inicio er 19  c anciv dc ano c giLtc at ca ctn cicie 

• • Arte 45 - O Proteito rogularrcntc licencia-o tczf direito a perceber a mrw 

• 
nemç&o qu 

S
I - Impossibilitado de exercer o carrjo, por rctivo do eocn:a devi tcor.te caipivvaãaj 

• 11 W. gôzo de fdriac; 
• III - a caniço ou on rico ão repr ontavo do tnicíio. 
• li - O Prefeito cvant fer,r c.xiuzi uc trinta (30) 	tr prejuízo 

• ca rocmne.aço, ficando a rou critdnio a dptat çcm urufnair dc dercatrc. 

a 
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2k - Á ror une nsac 10 Lre.ejto rcr ;i'iislan z.. (cm Cc inci:c 
• XX do arte,3° .iecta Lei Crr...ca. 

• Art. 50 - Na QCar&> da occo e ac tCri'2o Uc rannto, o -xvfoito fatxt 

• 
deolaxsço de seun bcnc, an ttaie ti'ii.0 	ivanL- na CEnan ccnctando ciao 
peCtivas atat o cxrn aoazao. 

§ nico a 	 n. 	 a 	 rnto  t qji acm. • rir pela prtrcirn voz o exercício do Carro. 

• •2çXo ii 

• j 
• IS.. 51 - AO Prefeito, oao Chefe ca t2.ztrzt9&c, cor pote dar clzpr1mt 

• te as delibern,-Zer 	CSram, dSrijir, ficcalizar e jcfonder or Sntorecztez do :'etL 

• 
cfpio, bac ocno adotar, de r.00rdo c= a ai, touav as rnodi.3ac a&i.nistrativac de 

	

. 	utili aio pziblica, flt oxoen au verba ozçc.'ezitdriao. 
Art. 52 e Compete ao frefeito entre outztin atribu.çcc: 

• 1 - a iniciativa cio leis, na ferrn o oaizepretictcn necta lei Ornioa. 
• II - zvpreoontar o 7unicipio 	Juízo o fera de10 

• III - macionar, promn' e áfazer,  publicar ao leis t~ar-c pala C&nam 
o expedir: regulamentos jnxn na fiei exoct4i0; 

	

4 	
IT - fltaX!, no todo ou am Arte, cc projetes da lei aprovados pela 

• V - decretar, no" ter-os da lei, a dotnproprfaç2o por n000cz4da4ae ou 

	

* 	 utilidade $blica ou por interec'a wcnlq 
• VI - expedir decretos, penarias e outror, atos sik'iniutrattvoq 

• VII - pernitir ou autorizar o uns de cc municipais por tercoit'or; 
VIII - peunitir ou autorizar a execuço de nniços pdblicoe por terceiros; 

• 1h- pzvver cc oaxor pdbliooe e expedir os demais atos referentes & 
• ritusço funcional doe serviiortr; 

- enviar £ Ctam os projetos de lei relatifor ao orçamento anta) 

• e se plano plIantsl do !unioípio. 

• XI - sncamtiMin £ C4esa até 15 de ro de mMa ano a preetaçio de 
costeio bem como os balanços do exercício findo; 

	

S 	
flI - snoamiSar aos orgoe ocpetentec os planos de aplicaçZo e prect 

40 de ccnter igieze r lei; 

	

i 	 XIII .. fazer publicar os atas cfici,irt 
1V - pitetar £ CSsn, bntrc' dc çainze (15 i!--r es iuftr-tçcec pala 

• moas solicitam calvo prcritcnio a ',eu pe4co, e çcr pram deter. 

• 
rnib&CO, ec taco da esviex: c Ca taatdrfr ou da dfficula.e 

a obtenção nas rerpectinr fcn r, oL da,—cc pleitrsrt 
par os scnçc.r o UaG 	d.-initttçao p1ica rafl2c1-  ai. • XVI - apctintender a e.n'ecada Ec x t ibutc , 	cc c a 	o aplÍ 

• aa receita SutQflZ:tXtdo rI; 4iZZ)Otnt O pca::entoc UO[1t 31 

• Iseponibi1idsdee c- 	 cii dos cititei 	pela C&-tjrt; 

• 
XVII - aplicar multas prcvirtac cr: lcic e cQr.trttoc br core rcvo-1 

uaado ixzpoctat iogt1arentc; 

	

a 	 XVIII e a'owlvcrsob" os rquortc-tor, rcc3nr4ç:L ou repr 

	

W 	 rue lhe fczr diriiiar; 
• - oficialimr, obedoc&2ar ar non'r urb3nictictr arl:evti: rr 

• 1ocraouroc público:, r aar.tc  denorxiaçao apxvvr..c. ;,ala C&tnsi 

• XX convocar crtraor1in-1 -iz atc c C&-an ruaflto c antere e L1 Acacir... 
tm:.ac. o cxt:tr; 

fl - arrcvc.r projetes de cciificnc e planes de  iotccrlc.;.to utar.o; 
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• XXII - contrnfr e prdutztc o reo,liwz oasç&c do cr&ito mctiinto 
• r2dviA autori7r2 ) ItCibltiVz; 

XXIII - conceder auxllioc, pr&100 e raaWeãçoc noc limites recpoctivoc 
. 	 uns nrbao orarrontdriac e do plano àe cicrtbuL&> previa axuxi- 

rento aprovado pela C&'nn; 	 - 
• XXIV - pxovizian4br cobro o izoitento do oncio; 
• XXV - providenciar cobro a-adrinictraço dos tenn do rtmicfpio e ctn • alienação na fora da lei; 

• XXVI - ectabo1ecr a cLtviso a ninictietiva do rw.icfpio do accrdc ccc 
. 	 aioS; 

XXVII - 	tolicitar o auxilio tc autoridade  polici-.ir de ict,adc pazn 
• gannt$a de cumprimento & ttut atos; 
• XXVIII - ixilicitar obrigatoriamente autorização da Cârnra nIn au:anta».ve • do IlúnicIpío por tempo asperSor a ~to( 20) dias; 

• XXIX a adotar providências pais a coa co nisçio e aivanrJa do patrIM6nio 

• Federal. 
• § Unico - O prefeito ced ju1idc pela pzdtica de crtrse de recponmbi1i:aie • perante o Tribimal do Justiça 00 Estado, 

• itt. 55 - £ o btmçcs polftioo-atiz4stnflne do Preito as previstas 

S 	em lei federal*  
§ o~ - O prefeito ~ julgado pela pidtica de infnçioa politioo-atâ- 

• nictntivae perante a Caxn Punicipol. 
• itt. 56 - sexd deolsado vago, pela C&ta )!uniciysl, o Cargo de Prefeito 

• ?uniciyai qadoi 	 - 

S I - ocorrer faleabuento, nitcia ou conaemçio por crime funciorsl 

• .e 	
ou eleitoral; 

II — doirar de taiar poc, cc motivo Jucto aceito pela Cómaa dentro 
• do prazo do der  (lo)diacj 
• III - infrigir ao nonas aos artt.vc 	aerA Lei 0r$nciae 
• IV - perier ou tiver ascponmc cc dirciton polfticer. 

• Art. 57 - (io surtI  Saxes &tretos do rtcfctto o ..ocrctíno un:tijni a 
. 	dnraic ce;vidcren, 

1. 	L• 

• Zk iWLnzkÇZC 

• Arte 53 e carc cozwxiu e fune&c pdblz ro aocsdvois aos 

• 
n,s que preencher, os- roquiraitor ertabelecidor o: lei; :eaianto o arflntez 

a 	 1 - a icctidun or cargo ou ecpreço púbiSco depende cio tsprovar-&o prdvia 
W 	 en wncurm -dblioo de provac ou de çtrvtc a e titulo, ztttn1vaac 
• as nornot;&r ptrn cairo wi 000i0a0 decln.ie er. lei do livro nccoa- 

çao 	
notas-

e oxornZo; 
a 11 - o Drzo do va1i.fl do ooncarco pdtlicc ant de att dois (2) acs. 

• 
4ciaL 

Arte  53- t voá" ao Prefeito SL canis outro oc.rgp ou funio na »itlnie- 
• traçio Pdblica direta, rocgnlnda a poste un virtude de ooncurm público e obrtrvado 

o disposto no art. 	1, IV o T dotta Lei Orr$nim. 
• § 1' - t igualmente vedada ao Fz'coito o ao Vioo...Prefeito docecponhar 

• fuiiio de d&nis'ictxnco ev qlquor omprota privada, 

• 2 e  1 Snfrtz6ncia no diopocto neste antro e ar, oov. § 1' Seportax4 
. 	w perda do oendatc. 

itt, 54 e fio e 	de roeponcubilidade do Prefeito os previctc2 er lei 
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• pztntvc1 uma vez, por ionl perLoio; 

• IV — Uunnto o prazo i-pxtrrvvol prcvitc no edital uC ccnvooa:&o, 
aquele aprovado er concurr» prAblico de zvvaz ou de provr.o e 
títulos uerd convocado com prioridae cobre novos concuratdos nn 

• a:utfr orpznp na cerro ira; 	 - 
• V — os cnri,or er ccio:o e as tuçe Ce confiança exio exorcios 
• prefcrencic.lrente por r.cnhi:crL.s UCufXtflLez (e carre •0 carreim 

• t6crica ou profissional, noz carc o ccn&i.&e previstos e- lei; 
VI — é Ca=ntido ao arvidor piíblioo civil c• dire-to à livre asrtcsa-. 

a 	 Çac? cindical; 
W VII —o direito de Iroyocre exerci ,c, aiou tcrtct e rtz. ]±nitcr icfiti08 
• er. lei coptitar federal; 
• VIII — i lei ectabelecent os cacos de contrntaço por torpo detcrinao • para atender a necessidade to port&fla de excepcional izitcroune 

• pdblico; 
IX 	-a rovicco remi da nmanora:&odo 	titres pdbiicoc far-rn4 

rempro na ncana data. 
• 7. — a lei fixazd o 11mb tntr4-o e a relaço do valores entro a maior 

e a nenor lerunaraçio dos servidores Øblicos, okervado como li-1-
te rAta-o os valeres pertcbiior cano ratuneraçio, ar espécie polc 
Prefeito;  

' 	 XI — os vonciiontoø dos carcc do Poder Legislativo rio podcaíZo cor rnrs- 
ricr(3n aos pago& pelo Poder Lsecutivc; 

• XII — ou VcaÕte3entos ç~ eentdoros pdbliooe cão irrodutfveic e a ntuncz 
• ço obccn'S o que dicpe os arte-* 37, XI, XII; 150, 11; 1539  fli 

• e153,Ç 2II, da  Ccnetituiç&cFedcml 

ó • 
• CAPIWLO II 

: 
ttçloi 

• V1tICI1L .TVZ' AW 

• • Art. 59 — Á pub1tcao nau leis e ator rj,j5  fare.4 rcr afino 

• 
na r4do a Prefoltn e conforme c cm no oztc 	1prcntn Cricial o 

S 	
§ 1 — Uenr ato prodaziM efeito entes -.0 ra r.floao. 
§ 2 — O flefeito raid publicara 

• 1 — tanrlrente, por edital o Viov2rento uc Cai:,-,. -.: rÔr, anterior-,  
• II — ncnraircr.te, o b.tlrutcotc reri4o da reccit: e 

• III — enuat'cnte, até 15 de naro, pelo oríjo Cficizl -c Zsto, 

• 
co .tr da atiitictmcjc concrtituSar do ihlanço ia-sncciro, 
2c lhlançc Fatrirncaial do clno Irçar stnc e vccnrtztao 
iar varia-cer patrinoni2is o fora eint6tca. 

• 
LiGII 

• L.. 
a 
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• Art. 63 — O t:unicipic cnntexd c• livrcc çuc for--n necebctricc ao re: ir» 

• tro de cotas miviçor. 
§ único — Qn livros =rio aberto--, r.abrioaoa o encenador polo rtceito 

ou Pelo í'er,idente da Ctt-sm, ocnfon.e o acx, ou por funcior.tflc Sui;naJc pt 

tal fim, podendo rar ou momos rnbotituiuoc por fichas ou outro cictecrn, convenien- 
• tctonto autenticado. 

• CAPI!LUIÁ) III 

• '.0 LLZ1 

• Art. £1 — Cabe ao krefeito a arinirtrn;ao dor bons municipais, racpcitn-. 
• da a ccnpotC'ncla da C&nm qwsnto cquolec iatiizr-m e -  cour rnwiçoc. • Arte 62 — ibo os bens fnunscjçniE ±cverGo :Cr cadnstitUos, ccw a identi- 

• 
LScO.ÇaO respectiva, nu,emndo-e os Svcis ccjuaio o que for eittaboleczdo c' rt»- 

. 	iatento, os qtiais ficaiio x>b a responuibi1i2ade da. fecrotaria.* 
trt. 63 Dc bens patrimoniais do uri.cipSc dcv ao cor clac4fioiz2o e: 

• 1 — çcia cm natureza; 
'e 	 II —emrelaço & øa s ruiço. 

III — dcv td nor feita anua.Lr'cnto, e. confàr05;ncia4a ezritumço ntri 
monàal com os bens existentes o na prestaço cio contas de cada ' exercício seM jncluiac, o inventc!rio do tcdcs os ans rlun; cinic. 

Art. 64 — A aiienaçio do bens cunacijnis subordinada & oflztêncma de irr 
* 	tensts públioo dovidancnte ju:tfficado, ceM sempre procedida de avaliaçZo e obe-. 
• dccer& as nguintec normui 
• 1 — quando iradnis dependeM cÀs autoriràço leginlativa e censor.: 

rõncia pdbl$ca dispensada esta nos canoa de dcaço e pomuta; 
II — quando tr4nin depened apenas de ccnontcia pdbiioa, dirpen-

izda esta nos cac do deaçio, que saí ~tida exolucivaren-. 
• te pan fins ansictenciais ou quando houver interesse publico 
• reinante, justUicado pelo £noutiso, 
• Sit. 65 — t proibida & doaçZo1  venda ou oonoesio da ano de qualquer La- 

• doe parques, pinças e jardins ou largos públicos, calvo pequenos esnçoe decti- 

Ç_ 	ri dou & vencia de demais e avistas ou roL rSerwitob. 

S
Art, 66- ibdexo ar coados & particulares, para aeniçou tranaitârioc 

ntquinae e veículos  com os retçectivos opeisdores, aode que no inja pxtjulwa pan 
• os trabalhos de Funicipio e o Interessado nos norviço r recolha provia'-ente, n rum- 
• nemlc atbStxn.a e assine tero de retpournbilt ede pelcc bens loca e:. • 
• CSPITJIL IV • 
• . A2t1flÇsQ TRi3aritLk E 

• • • 
• zart 

rt. t.7 — ;nc, tribul.or. untcip.ic o: ipo:tcr, a: tr r e a: cc:;ti,ui Or t  

. 	de colheria, ueorrcitcc de dbnc dLliczc .n:tituisur or lei 	zte.icc 
os princltr ortabelecicios na cor.ctitai

-
do !'e,-:oral o r norr r pcnic dc -"i--cito 

a  



• l. 1 

• ;rt, 68 - 	e ccrr,et&icir. uo unicí;;ao or 
• 1 - ptprjcio ro Lial e itrntorial Lrbanai 

• II - tr: .cZo "lnt.r-viycc', a cual ucr tít4o, -)cr ato 
.2e bcnc íriCIveir por ttturoa cu acorc& rfaica, c de dircitor 

a 	 reaic nobre $ziáveic, 
e 	 flI - vencia- varejo 40 coiibuctjveiz liqukdc;t e auvn 
• dieoel1 
• IV - eirviçov de qualquer iiaturca n&c copztendidoz na corpotCnct 

• do ectado, dcflziijoc na LeS. Cp1erontar =Juta nc ai. 146 ca 

• 
-cttitt(çnn Feienl; 

Art. 6$ - An taxzu; rt pc.kn&, rtr nctittidai per lei, cm. rznio do ezer 
c!cio do tbdt,r .2e i4fcia ou pela utiliza&o efetiva ou potencial ao •enicoc FUbiS. 

• cor, ospecfticon e diviaivei:, p orttdor ac contribuinte ou pozton dicpock& 
• polo Funicip.c. 

• 
• 
• 
• rc:i... 1: d. ÂL:P A 

'e 
Art 70 - A receita PtMciçal conctittir-..v- áe r.n"ectclat& tiD trt.ts: 

municiais, da particiçaço sr tributos da uniio o do £ttado, dos recurvos roraltan  
' 	ter tio Ftnüo ac àaflicirnço doa !unicfrioe e da utilizaço w teus bens, serviço- 

atividades e outros In roncas, 
• Art, 71 Jos-tencem ao )bnicfpios 
• i e o produto da aneosüaço do izpoLto us unio cobre renian e pro- 
• ventct ao çalquer natuzcra, Snciaento na forate, nobre rendSnca 

é 	 to  pa,'oc, A qualquer titulo, pela etitistmço direta e fms-. 
, 	 çea rwsoiair. 

II - 505 (cinquenta por cento ão produto da arreoaAas&o do Snpoz te 
• da uzno nobre a propriedade territorial rural, relatinronte • soe SSveis situados no Municfpxo; 
• III-5O(cinquonta por oento)dcproduto cia arrecsdaçodo1mpo.to& 

• .ctado nobre & propriedade do veículos autocetorer licenciaict 
no tcrritoria% runicipai; 

IV -25[ 	to e cinco por cento) do produto da arrecadsc rir trper 
w 	 toy operaç&.. relativa à circulaçao di reca4criac 
• e rbro prevtaco de erviços de transporte htorezrad:a1 e in-. 
• t:zt3UniCiTnl do owwiicsç&. 

• Ali, 71 - A finçc .z preçóc piLlicoc devidos pela utüncao ue 

• 
rnçoc e stiy 	 nunioiçe-ic mfl feita polo irefsflo nodiante eiir.c, ie .ernta, 

. 

	

	dcvcn'lo ar tarifas Mc rcrviçoc pdbliccc coLrir cc osus curtos, rondo r3ajatv2i 
ç undo cc toataruti deficiente c. 

• Art, 72 - i;enLu lei que crie ou aunto a accpern nS executcua tc rue 

• icI.a concto e. bdicio tio recurto para ater..ir-cnto cio corre apociento cai, o. 

• 
• .LAC III 

• 
• 
• )rt, 73 - A clab:r.ao e a execiL.a a lei era ctdrbzuc rl c ;lun-

DUAl de inve:tir.etoc  cbeece11.5 'ar recnr ertaboeci..n: na Conctitui?ac  
na Ccnctituiç& cio Lct Z,01 nas nomar .c jrcito !';nancciro e 	çrcttc:: 



• 
Lciørg&nica. 

• Art. 74 - Oz projotoc do lei rolativoc ao Flano piSianual o ao Grçs- 
• nonto anua] e oc crótiitos adicionado onio apreciados pela Caitszo permanente 

• de Orçamento, Finanças e lbcsda do Contas à qual caberds 	 - 
1 - enbar e emitir parecer cobro ou projetou e as contas aprenenla- 

. 	 d:c nmmlmonte polo Prefeito "unicipal; 
II - onciiriar e omitir pareicr a,bze os planos e progztcac de inYoztátt • toe e exercer o aompanhamente,  e tiooalizaçk ozçament'DSA, tti pie 

• 4u12o de atuação das deic CccicZeu cia C&rnra. 

• Ç i e Ao wenr1zso seio aprecenta42s na Cocico, que cobre eito uniti-. 

• rí parecer e apreciadas na tons regimental. 

. 	
2' - se emendas ao projeto de lei do Orçamento anual ou aos projetos 

que a a modlflqisn wxnente podem ocr aproveuoc cates 
• 1 	tejati ocopatiteis com o plano plurfanualj 
• II- Indi~ ou recurzn zcesn4Øp, attidos aps a provuniet* 
• ias de ann1aço de dcoca, excluitu éø- que incidam cobreg 

• a) - dotaçoc paza pascoal e teus encargocj 
b) - eo'flçc da dfvidaflh!flM4fn1Wflfln. 
o) - coei a oorroço de erras ou cmiseSj 

41 	 d) e ccci os dSoeitivo?J do texto do jncjeto do lei. 
Art. 75 - £ lei orçarentiria anual ocnpreendes a propo ata de 0raae1to 

* 	anual do Eunicfpio pnu o exercício oeg'sinte, enviada pelo Prefeito a C&maxu 11unâ~ 

• cixsl no pmoo regimental. 

• 
- O nõ ca,primcmto do diopooto no csput deite a~ implFni1 a 

elaboraço pela Oftara# independentemente do «avio da proposta, a competente lei 
• de Eeioct, tnanao por base a lei orçacont&ria «a fljor. 
• § 2' e  O Prefeito po~ enviar menagun à Cinta pan propor a modifica-

çio do projeto da lei Orçetantdris, enqtento tio 4 ioiada a vataço. da parta que % 

• mia alterar. 

• Arte 76 À cisma mio affiriando no jateo oonøg"4o na  lei ocerâsasatar 
. 	redimi o Bogimento Interno da ~# o jaejeto ck Lei orçamenta s ranç.o, 

cezd pmnult coro lei, pelo Prefeito, o projeto originário do Executivo. • Arte 77 e Q *anjcfpSø, pain execuçio de projetos, progine, obras se~ 
çoc ou deopoatc Cujo execuçio se pleloncas alt de va exercício financeiro, deperd 

• elaborar orçamentos plurianiriis do invevtlnentos, devendo ao dotaçes anais doo 

• orçamentas pluriantnic ser n-luFn no orçamento de cada exercício pan utuisaçio 

a 	Jo respectivo cr4JLito. 
Art. 78 - O Orçamento aad wo, inoorpemado-ce obritorian.nte na rooe 

ta, todou ou triXqitos, rente e suprimentos da Amdot e Incluindo-na diecrbiiatrc- 
• to, na decpera, as dotaçe nocecslriac ao custeio do tocos os üerviçoc ?uxn.cipaic. 

• Ãrt. 79 e O orça'nonto no content diepecitivo estranho & pre'viso da tcoi- 

• ta, nem & firaç&, da despem anteràarente suttrtda. No se âncilum nesta paoibiçot 

• 
E) autoflraço para abertura de or&Iitoo ouplencntalt,_ e aJiOiOflt.iL4 

. 	 11 e oontmtnç&, de operç .D de cródito, ainda que per antecipsço da recei- 
ta nos terias da lei. 

• Art. 3) - Se Vedadoel 
• 1 e o inicio do progznrns ou projetes n&o inciuioo na lei orç-.mcntS- 

• ria anual; 
II - a nmaliraç& 'lo decperr e ou a acrainço do obraçZcc direta 

que cxoeam os cr&iitoe orçatxmtdrioc ou aiiciocair; 
111 	a roalizaç&, do Opera: ;ec de catita e que excedam o contente d,--- 

a  
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derpomo cie Caita1, recativauan a autcrim.an mediante créditos imp1ccntarc 
ou ecpcciajc ocr fizialiJa ;a procira, apzvvaos ;cla C&'aara por cnicrSt abztluta; 

V -.a abertu a do crédito especial r prdvâa autoritac&o legiclati._ 
fl e 000 Indicação doo rtctos correspondente; 

V - a vsaculaçiô do receita de impostos a orgo, fundo ou decpea teo-
trlvvschc a repartiçao do produto de azrecadaçiõ doe Smpoctoua cue 
te referan os aflc. 158 e 159  da Constituiç& feQcml# a dostixn-
ço de rucureon para mnnutenç&o e desenvolvimento do ensino. 

?I7JW IV 

is Onr ]ONC"ICA iL .CCIAL 

CAPItVLC 1 

zcmrzç& cntus 

Ltt. Cl - C !iunictpio, dentrc de un cccpotônóia, onfinipari  a or-lom eco-
n&ica e cecial conciliando a liberdade de Iniciativa ccc ou niperienc Sntoresoeo 
da coletividaue. 	 -- 	- 

A=to 62 - O tnbalho 4 obricaço social ~tido i todos o direito ao 
rproco e A justa nntmem&o, que proporcione exivt5ncia dioia na fa-Llia e na = 
ciedado. 

cLPvww II 

a1 rnzvczs i À sl&ztica .LCIAL 

árte 83- O ~Icípio9  dentro de na oocpetênoia, Vo~ o serviço = 
cial, favoreooado o coordenando as iniciativas particulares que vIgem a este obj.-
tive* 

Àrt, 84 e Coopete ao Pmieipio azpleectsr, 09  for o os, os rir's de 
previdência social, estabelecidos na lei Foàorilo 

DA ati 

	

Art. 8 	-atprt que poisivcÉl o j4icØo prowons 
1 - fonnço do conztiencia zzsnit!ria Individual aio prieizts 

co atrnn5c 4o encLio pri4no; 

	

II 	serviços ?ccDitaaaror coopexsndo ccc a tkiiac o o :ttado, bua cais 
com as iniciativ: r particular.: a o fi1antrdpiosc; 

	

tu 	co&7ate ae DoUtiac eroc?icas, ccntagcnc e fr.focto-ccn- 

IV - contrate ao uno do tdxico; 
7 - -ervigcc de accir-tncia à -ttc.idaue e t if&ci& e riplrcnta 

do ix n000nz!rio a leiciaço federal e a octaaial cue1Gpona2ii 
tebr, a rcgti.arentaço, tiocaiizacao e controlo dzsr aç&c: e 
zcrnçcr de M.,2e r  que conrtitn um cictea tioo. 

Ar. 85- A in'pccit n611ca, no cttCLclooirertot de cr.i'o :tncal terd 
e: ttcr obrant&'aø. 
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• CAPX'ItJLO 1V 

• w. FflLIA, M EflJC*Zc, a CULUnA E M 4LrJtW 

Art. 87 - O ?tnScip$o diqoneaad pzvtoçio ececia1 ao cara'ei.to e acoeca 
• mrd Oondiçoo monte1  fisisas e coctais indtrperndvois ao desenvolvimento, ncrixoa 
• çu e ect bilia.ic d fatflia. 
• unico . tcro prc»roionados aos intcrecmdo r todas no facil idade & para 

• a. celebraço do atmronto bzn ouo resictencia aos idoto, devenio o runicipio na- 

• p1entar a lcgiciaço federal e a estadual dirpondo nobre a proteç& A infSucia £ 
juvontudo e Ao possas portadczr de defiotôncia, .xttntiddo-lhos o acento a logz 
douroc, edtflcionpdblicoc, 	 - 

• Art. 88 Ao Iiunicipio cirpie protecor os dàórentos ao obnc e outror 
• bons de valor hictôrioo, artistico e cultural, às mcmtantoc as siageno natumis 
• notdveic e oc eftioo arçusoldgtcoc princijnlmente os seguintes 

• Iep&odoFhdns 
II -Ca~81M da ?nça; 

III.. Ponte do }bdm;  
IV - Iiaoontro do Rio; 

4' 	 V - Paia Volta VemelM 
• VI - La'eadoe • VII - PICO doIts4. 

Sit. 89- O dever do runicfpio cc.ti a oduoaio seM efetivado mediante a 
a.mntia Jes 

1 - ensino fundamental obrigatório e gratuito, Snclucin gsm os que 
• a elo nio tiveram aceso na $cde prdpria; 

• II - atendimento em creche e pró-escola tu  crianças de soro a cote 

• anos de idade; 
III — atendimento ao educando, no ensino fundamental, atnvdc de pio- 

. 	
. 	 gramat uaemoutaree  da inaterial dStioo-eeco&ar, trszspôrte, 

alimentaçgo . sssiatênoia à mdde. 
• Art. 90 - O Municipio meaterd o professorado municipal em nível e00n6n1ao 

«,cial e natal & altura do mias funçot. 

• Art. 93. - O Município aplioa, anuaLnente# nunca menos de 25%  (vinte e • cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de Impostos, conpnew.iit a 
. 

	

	proveniente do tScr&ïcia:, ia ranutenço e dcztn lvLicnto do ocsno, sondo cura 
petGnca da Unt&, de L.:rtetdo e do !'unicfpio ptvporviowr os moias de acesso a cul-
twa, à eaucaçio e & ciõncia. 

• Art, 92 - O tun..cfØs ranterd ura biblioteca ?'untcijml com flvros 
• dor 'a ponluim pelor ectudattcc do 

• Azt. 3- O E=icípIo mantarã quaAflc e4crttvrte bera ccoo ttbvenoio 

• 
o ecporto atador dc' l:•uniofpio de acordo com lei errpcífica da C&-nn no contido de 
pninovcr 2. euca:&o  f joias. 

• 
2rrtIÇ. CE4AI: L • 

• 
t.rt. 94 - Incuribe ao Hsaictpioi 

1 - aucultar portanente-  : rte, a cpir i&o pd bi ica, r ns eco r-
gre que o intorecce pdblico ra&. acoatullr-r O 0C trfrio, oc 

e 
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fl. 23 
11o.,crou ixocutivo e Lcc±clativo ãivui&nrao, co e. .CViClA antecedência, os projetos 

• do lei para  o recebincnto de acectcc; 
• II - adotar medidas pam a'É*cur a celnbtiado na tzwnitaço e coluê. 

• çac doo expedientes adrntnSctntrvot, punindo diccipflnarraento, boa textos da lei os 

• c ividorcc faltoros. 
Mi. 95 - t licito a qualquer cstio obter infornaçot e oertid&r 

sobre assuntos referentes à atinietmçao irmniciçal. 
• JLrt. 96 - O !ticipb nSo podí'ii( dar nabo de pesas vivas a bens e 
• ctniçcc pdblicoo do qualquer naturera. 
• § tico - l'aa os tino deste aS o, somente após 'r ano do faleci-Ga 
• te podexd ser kinonagoadc. cpalqtcr 

• Arte 97 - Os Cuniterios, no ?bnlcfpio, tero orpre cater secular, 

S 
e adrninivtm 	 m don pela autoridade Municipal, sendo poitido a todas as £oer&c 
o religicms praticar neles os tens ritos, 

• Mi. 93 - Luta Lei Oánioa, aprovada e s.írninsca pelos integrantes ( 
• Cflzam flinicijol de tnto £atônio do Itazb, aitrnj4 cn flcor na data de aia pubfl— 

• Caç&o roVOtz*tB Lo cilspooiçes flhl OOl2tXtiO. 
mm "unici'ial de reato A,nt6nic & Itambd,: 27 de outubro de 1,989. 
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• 
S 	 SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

li 	C&ÍQSELHO ESTADUAL DA MULHER 

1- Direitos Hu:ianos e Sociais  
4 	 - 

* 	
O Município isoladamente ou em cooperação, manterá  

locais oestinados à proteção, 	assistência ou à facilitação 

oa vida oe seus hauitantes, principalmente dos traL)alhadores. 

$ 	
Para isso criará e manterá; 

* 	 1- Rescaurantes populares, no centro e nos bairros 

• onde há concentração de tracalhadores. 

2- Lavanderias públicas, prioritariamentc nos u3if- 

S 	
ros periféricos, equipadas para atender às lava- 

ceiras profissionais e à mulher de um modo ge - 

• 3- Casas transitórias para a mãe puérpera que não 

tem moradia nem condições de cuioar de seu 	fi 

• lho recém-nascido, nos primeiros meses ce vida. 

4- Arcas de lazer na periferia. 

• S 	 5- Casas especializadas para o acolhimento da mu - 

• 
lher e da criança vítimas oe violência no âmbi-

to ca família ou fora dele. 

• 6- Centros oe Apoio Jurídico à mulher,forínado por 

• equipes multioisciplinares visando atenoer a oe 

• manda nesta área. • 
7- Centros de apoio e acolhimento à menina de rua 

• 
que a contemplem em suas especifidades enquanto 

• , 	 mulher. 

o 
ral no sentido de diminuir a soorecarga da du - 

pla jornada de trabalho. 

4 

4 
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142 

delibere sobre a matéria em prazo não excedente de cento e vinte dias 

contados do recebimento da mensagem. 

Art. 59 - O Tibunal de Justiça e o Tribunal de Alçada conservarão 
residualmente sua competência para o processo e julgamento dos fei-

tos e recursos entregues, nas respectivas Secretarias, até a data da 

promulgação da Constituição do Estado, observadas as regras de com-

petência vigentes na mesma data, ainda que não registrados ou autua-

dos, bem como das ações rescisórias e revisões criminais de seus jul-
gados. 

Art. 60 - Fica mantido o atual Tribunal de Alçada do Estado de 

Minas Gerais, cuja denominação e composição poderão ser modifica-

das em lei que criar outros Tribunais de Alçada, distribuída, entre eles, 

a competência a que se refere o art. 108. 

Art. 61 - O atual Juiz de Direito Auxiliar passa a denominar-se 

Juiz Substituto. 

Art. 62 - A primeira lista tríplice para escolha do Procurador Ge-

ral de Justiça será formada no prazo de sessenta dias contados da 

promulgação da Constituição do Estado, na forma de resolução da 

Câmara de Procuradores da Justiça, observado o disposto nos §5 1 

29  e 32  do art. 123 da Constituição. 

k Art. 63 - A legislação que criar a Justiça de Paz manterá os atuais 

Juízes de Paz até a posse dos novos titulares, asseguradas àqueles os 

direitos e atribuições conferidos a estes, e designará dia para a eleição 

prevista no art. 98, II, da Constituição da República. 

Art. 64 - O Estado, no prazo de cento e oitenta dias, contados da 

promulgação da Constituição do Estado, relacionará os presos em re-

gime de cumprimento de pena definitiva, para o fim de evitar a priva-

ção da liberdade por tempo superior à condenação. 

Parágrafo único - A relação será enviada aos juízes das execu-

ções penais em trinta dias contados do término do prazo fixado neste 

artigo. 

Art. 65 - Ficam oficializadas as serventias do foro judicial com 

remuneração de seus servidores exclusivamente pelos cofres públicos, 



5 
5 
5 ii 
1' 

4 
4 
4 
4 
5 

5 
5 

a r 

. . 	 61 

• nadas na Lei de Organização e Divisão Judiciárias, observado o dis-

posto no art. 98, 1, da Constituição da República, e, no que couber, no 
inciso VII do art. 98 desta Constituição. 

5 
5 
4 
	

Subseção VIII 

4 
	

Da Justiça de Paz 

* 	- 	Art. 117 - A lei disporá sobre a Justiça de Paz, remunerada, com- 

posta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com 

mandato de quatro anos e competência para celebrar casamento, veri-

ficar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 
habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicio- 

5 	nal, além de outras previstas na legislação. 

• Parágrafo único - A eleição do Juiz de Paz, observado o sistema 

• 
majoritário e a coincidência com as eleições municipais, será discipli-
nada na lei. 

a AI  
• 

Subseção IX 

• Do Controle de Constitucionalidade 

5 	titucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal, em face 
Art. 118— São partes legítimas para propor ação direta de incons- 

• desta Contituição: 

S I - o Governador do Estado; 
II - a Mesa da Assembléia; 

• III - o Procurador Geral de Justiça; 

• IV - o Prefeito ou a Mesa da Câmara Municipal; 
V - o Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Es-

tado de Minas Gerais; 
• VI - partido político legalmente instituído; 

• VII - entidade sindical ou de classe com base territorial no Esta- 

• 
do. § 1 - Aplica-se o disposto neste artigo à ação direta de inconsti- 

5 	tucionalidade de lei ou ato normativo municipal em face da Constitui- 
ção da República. 
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4, 	 Emenda n2... ao Projeto de Lei 0rgnica do Nunicipio de Santo 

4 	Antonio do Itamb6-MG. 

Art... Quando a União, Estado, prefeitura, Legião Brasileira 	de 

$ 	Assistncia, ou Instituições congneres, Fornecer auxilio alimen- 

4 	tido às mulheres gestantes ou crianças em Fase de amamentação, 

• este auxilio será entregue pela Preféitura na localidade onde as 

pessoas residem, bem como a pesagm das crianças serão feitas no 

• local da entrega do auxilio. 

: 	
§ 12 A prefeitura designara um funcionário habilitado para-- 

fazer a entrega do auxilio às senhoras interessadas e a esag&n 

1 	das respectivas crianças. - 
§ 22 O serviço a que trata o § 12 será Leito em estabeleci-

mento de ensino da localidade ou em repartiço designada pela pre 

• Santo Antonio do Itamb, 04 de dezembro de 1989. 

1» a • 
* 	 30$ cnNo 7; GONÇALVES 

: 	
12 Tenente P11 da policia 

• 
Militar do Est.So Paulo 

e» 

• 

• 
• 

Leitura. 

É- 



Santo Antonio do Itamb, 04 de dezembro de 1989. 

12 Tenente PM da policia 

Militar do Est.So Paulo 

4 	 Emenda n2... ao Projeto de Lei Orgânica do Município de Santo 

Antonio do Itamb-MG. 

Art... A Merenda Escol2r é obrigatória em todos os estabelecimen- 

tos de ensino no município de Santo Antonio do Itemb-MG. 

4 

	

	 § 12 Quando a Merenda Escolar no estiver sendo fornecida -- 

por orgos Federal, Estadual, ou Instituições, a Prefeitura obri- 
e 

gar-se-a a Fornecer. 

• § 22 A Câmara Municipal criara uma Lei Complementar estipu-

lando uma porcentagem do Orçamento Anual da Prefeitura, destinada 

a Merenda Escolar. 

/ 

	

	 § 32 Quando a Merenda Escolar estiver sendo fornecida por ou 

tro Órgo ou Instituições, a prefeitura poderá desviar a verba a 

• que trata o §22 para outra Finalidade. 
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Emenda a... ao Projeto de Lei orgânica do Município de Santo 

Antonio do Itemb&-MG. 

Art... Nenhum servidor público municipal, pode ganhar mais do que 

O prefeito. 

Parágrafo Único. Esta Lei aplica-se aos profissionais-liberais 

de curso superior ou ngo, que for admitidos, designados, ou con-

tratados pela Prefeitura, para prestar-lhe serviço de carter per 

manente ou temporário. 

Santo Antonio do Itamb, 04 de dezembro de 1989. 

12 Tenente PM da Policia 

Militar do Est.So Paulo 

a 



• EMENDA NQ... AO PROJETO DE LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DE S4I4TO ANTONIO DO ITAMSÉ, ESTADO DE MINAS GERAIS. 

• 
Art... Fica criada a Região Administrativa dos Sagres. 

§ 19 A Região Administrativa dos Sagres integra os 

• 
povoados de Bagres, Água Limpa, Mutuca, Faina e 	Temerão. 

• § 29 A área da Administra-,o Regional dos Sagres é 

• delimitada pelos limites de Temerão, Paina, Carambola, Gan 

: 	
ta Galo até o alto da Estiva com o municipio de Serra Azul 

• 
de Minas, dai desce pela Estrada em direção à Tapera até o 

* 	 Ribeiro dos Sagres, sobindo alto afora atravessa a Estrada 

te 	no alto das Cambotas, seguindo pelo mesmo alto em divisa 

com o Sip& até o Engaseiro, desce do alto ao Rio SipG deste 

• 
desce pela margem esquerda, até atingir o Rio Água Limpa, 

• dai pelos limites da Água Limpa até o município de Sabin6po 

• lis contornando a esquerda até o Temero, ponto de Origem. 

§ 32 A prefeitura adquire uma £rea de terreno no P2 

• 
voado dos Sagres, através de compra ou doação, com tamanho 

• suficiente para construção da Séde Administrativa, com dep6 

• sito de material leve, pátio para manobra e guarda de mate-

rial pesado. 

• 
§ 42 A prefeitura fica obrigada a construir no pra 

zo de 12 meses a contar da data da promulgação desta Lei, 

• um prédio simples com compartimento adequado para o Adminis 

: 	
trador, Escritório, repartições para °guarda das 

depósito para o material leve e pátio fechado para guardar 

• o material pesado e Veículos. 

§ 52 O prefeito nomeia uma pessoa de sua confiança 

• para o cargo de Administrador Regional, podendo ser do sexo 

* 	 masculino ou feminino. 

* 

* 



'7.  
* 	 1- O Cargo de Administrador Regional é exercido 

por tempo indeterminado. 

• II- O Administrador Regional pode dirigir veiculo 

• auto motor da Prefeitura a serviço da Administração Regio-

nal, sendo-lhe vedado o serviço com tais veículos fora da 

: 	
Administraço Regional. 

• III- O Administrador Regional, que no estiver exer 

• cendo suas funções a contento poderá ser demitido pelo pre 

• feito ou por uma Assembleia Geral formada pela unio das 

: 	
Associaç6es Comunit&ri da 

• IV- O prefeito pode despachar diretamente da Sede 

4 	da Administraço Regional com relação aos interesses da Re 

gional ou do Município em Geral. 

jUSTIFICATIVA  • • 
• A criação da Administração RegioncJ dos Bagres, tor 

• nou-se uma necessidade, visto que é uma regio bastante - 

populosa e muito distante da Sede da Prefeitura, é também o uma região que demanda e maior fluxo de serviço da prefe 

• itura, tornando muito dificultoso para a Administração da 

Prefeitura os pedidos da população ao prefeito com relação 

aos serviços atinentes a Região, tornara-se muito dificeis, 

dado a distancia em que se encontraw,alérn do mais é muito 

• comum a gente encontrar material da prefeitura esparrama 

• do por toda parte da Regio, onde pretende fazer 	algum 

serviço, tais como: mata-burro, pontes, passagem sobre pe 

quenas aguas etc.. Nesses locais é comum encontrar: mani-

lhas, cascalhos, areis, pedras, ferres, distribuídos pe-

la prefeitura, aguardando o início dos serviços , tais sua 

teriais, ficam exposto a toda sorte, sujeitos a estrago, 

pela intempérie ou mesmo por pessoas mal intencionadas. 

• Criada a Adm. Reg. de Bagres, tais problemas desapa 

4 	recero, pois, além de termos um Administrador para cui-- 
t. 	 - 	- 	 11 -- 



feitos pela populaço, dos milhoramentos locais, o que vai 

amenizar bastante para o prefeito, pois, em vês de receber 

várias pessoas em diferentes dias e horários, receberá so-

mente o Administrador que levará de uma só vez todos os pe 

• didos que serão solucionados pelo prefeito, com calma e 

sem atropêlos, além disso, a Administraço Regional, dis-

porá de um espaçoso pátio para guardar todo o material ne- 

• cessário para o serviço previsto na Região, que serão leva 

• dos aos locais dos serviços no dia certo de sua execuço. 

• Diante de tais justificativas creio que os senho 

res Vereadores Constituintes, de sãs consincias, 	sergo- 

• sensiveis e aprovarão esta emenda na sua integra, pois,as-- 

ti 	 sim sendo, vai beneficiar a populaço de uma grande Região 

• 
• 
• ti 

• vwi , j 1. 
4 	 c 	'0 GONÇALVES 
4 

• 
• • • 
• 
4; • 

do nosso querido Municipio. 

Santo Antonio do Itambé, 01 de dezembro de 1989. 

12 Tenente PM da policia 

Militar do Est.So Paulo 



Au-tor 

& E r 	r £ctos 

   

- 	dco 	Lu Jç'ira 
	/ 

- Bairro t 	—) E Q 	o 

    

Verm 

    

  

	Ternt'k vsRs} 't 
Co*rU(do (C 

 

  

£ a-e)ÇO--D 

        

        

- De- sericcS d  u9csf;a — 

r 
e 

t 

de a 



• - - 
• - 	o;j;/  NUIJ]GIJ'AL  - 
a e 
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• --Se o autor é uma associação, etc., informe o nome do titular 
• L 

• r--fliderec 

• } • 
• 1--Bairro/Distritø 	 -, 
.1 ' 

a- quem é encaminhada a sugestão 	  1 

1 	COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERNAS / LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

• 
• r--Dsaiço da suestão__-.L-/AsP 

o 
• rTemua da sugestão 	 

a 



Emenda n2••, ao Projeto de Lei Orgânica do Nunicipio de Santo 

Antonio do Itamb-MG. 

Art... Fica criado o Distrito dos Bagres. 

Parágrafo único. A Câm2rá Municipal, baixara Lei Complementar, 

regulamentando o Distrito dos Bagres. 

Santo Antonio do Itamb, 04 de dezembro de 1989. 

12 Tenente PM da Policia 

Militar do Est.So Paulo 



sugestão para a Constltulnts 
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---Serviço de Protocolo-------------------1  

5 	 CDX2JuJfE 1UiICJflj -. CVIIEÇL /-flRïiCjfE 
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	 J 

' 1—Autor 1 Geraldo Pereira Goriçalves, P SARGENTO PM 

(40 

—Se o autor é uma associação, etc., ir-Forme o nome do titular-----n 
'1 , 
• --EnderecO 

• J 	Rua da  Pa1matria, n 	• Centro. Santo .Anttnio do Itambf. 
* 
• r a1*0/M'1t0. 	 
S I  

Centro. 

5 	1 --Veread0T a- quem é encaminhada a sugestão— 

: 	
COMiSSÃO DE RELAÇÕES EXTERNAS / LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

5 
• —Tema da sugestão 	  

• 1  CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA,  

- 
* 	r-DsSaiC° da sucres ta.o  

A defesa social, dever do Estado, mas DIREITO E RESPONSABILIDADE DE 

TODOS. 

1 	Garantir a segurança p41ica,  mediante a manutenção da ordem - 

blica, com a finalidade de proteger o cidado, a sociedade e os' 

bens ptblicos e privados, coibindo os iljcitos penais e infra- 

9es administrativa; 

II 	fle star a defesa civil, por meio de atividades de socorro e 

assist&ncia, em casos de calamidade piblica, sinistros e outros! 

5 	 flagelos; 

III - Promover a integração social, com a finalidade de previnir a vi- 



- 1. i:i OEG11UICA MUNICIPAL 'Ah - 
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- Sugestão para a Constituinte  

-Servi 

ço de Protocolo— 

COMISSÃO 	RELATORA 	J..-/ LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

1 i 

' 1 
'1 

e 
4 

5 
4 
4 .  
4 
4 

INCLUA-SE NO CAPITULO SOBRE EDUCAÇÃO: 

O ENSINO RELIGIOS), TJ½MEEn CZt?TPREEX1D IDA A E2)UCZ4ÇÃO P.ELIGIOS, SERÁ GP.BI½NJflEO 
NAS ESCOLAS DA RE t43NICIPAL, EM IMAS 2S SÊRIES DO ENSIN) FUND»4E!ffflL E MÉDIO, 
(flt CEMEONENTE CtJRRICUL&R, RESPETTNDO A LIDE RELICIOS7 DOS PAIS E DOS A- 
na 

• P Gnico - Para organizar, acompanhar e dinamizar tal Ensino, sera man-
tida uma equipe inter-religiosa e representativa dos seginen-
±os da Comunidade. 

Justificativas: 	- 
- o acesso autua educação escolar e de qualidade e direito de todos; 
- autua educação de qualidade inclui a educação da dimensao religiosa, a forma- 

çao integral do ser humano na busca de sua plenitude; 	. 	- 
- o resgate dos valores perenes sao inlispensaveis a formação do cidadão respon 

savel, participativo, sujeito da historia e construtor de uma sociedade livre 

CDKsfjyf 	UktICIr1L 

• 
• .. 

1---Autor 

:   MITRA ARQUIDIOCESANA DE DIAMANTINA 

4 
* 1—Se 9 autor é uma associação, etc.? 4.,Prvn,n 	.t.. a..a, 

* 	L• .MITRA ARQUIDIOCESANA 
4' 
• 1--Endereço 
• RIJA DO CONTRATO , 104 
S I  

: 
a 	CENTRO 
W L. 	  
5 
• —Vereadox a- quem é encaminhada a sugestão- 

DE. DIAMANTINA 

- 	Fone: 931- 1094 

.... .1.L.ãiSC 'S SSJÂLLt ¼.LÇ) LJ. L 14J.. aJ. 

- SETOR/ENSINO RELIGIOSO ESCOIAR J  

5 

• —Tema da sugestão 
• ENSINO RELIGIOSO ESCOLAR 	. 	 . 	 . 

•
-Descrição da sugestão 

CZL'IIEÇA / ?hRJjeI?f i 
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: 	vereador a- quem é encainhadz a sugestão
, 

• 1 	COMISSÃO DE RELAÇCES EXTERNAS / LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
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La&i 
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• i-Te1ua da sugestão 	 - 
Dsa'jção da suqes tão 
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S CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS Do BRASIL 
SE/Sul Quadro BOI - Conjunto "B 

$ 	Cx. Postal 13-9067 - Fone: (061) 295.2955 

* 	
70,401 - Brasilia . DF 

Brasília-DF., 13 de novembro de 1989 

4 
ENSINO RELIGIOSO NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

• A elaboração da Lei Orgânica de' cada município tem por 	objetivo 
• principal criar o melhor ordenamento jurídico que facilite o mais, amplo 

• desenvolvimento das atividades sociais, culturais, econômicas e políti 

* ca que correspondem às características da realidade municipal. A cria- 

ção desse novo ordenamento jurídico deve partir das normas superiores 

já estabelecidas para o País e para o Estado belas respectivas Consti-

tuições. O Município, como parcela menor da oganizaçâ» político-admi-

nistrativa da Federação, não poderá contrariar essas normas, mas as a-

plicará à sua realidade, podendo até completá-las pelo que não foi pre 

visto. A criatividade 
1 
dós vereadores, por um lado, e a manifestação, por • outro, das aspirações "da comunidade', por meio das sugestões e emendas 

• populares, constituirão a riqueza e a originalidade da Lei Orgânica. 

• Daí a importância de serem estabelecidas pela Câmara 	Municipal 

• meios eficazes de comunicação e de contato entre os vereadores e os vá-

rios setores da comunidade. Facilitar, por exemplo, a apresentação das 

emendas populares fixado um mínimo razoável de assinaturas de eleitores, 

proporcional ao eleitorado do município. C;iar a Tribuna Livre, antes 

das sessões da Câmara, para permitir que cidadãos venham apresentar ou 

criticar propostas aos trabalhos da. vereança. Estabelecer com o Prefei-

to medidas que facilitem a fiscalização e o acompanhamento da adminis- 

• btração municipal por parte dos municípios, conforme as disposições da 

• Constituição. São algumas sugestões que poderão contribuir para que , o 

• momento de criação da Lei Orgânica venha a deflagrar no Brasil uma ver- 

• dadeira e profunda transformação na vida sócio-política dos brasileiros 

4 e nas relações do povo com os órgãos da administração municipal. 

Entre as formas que podem beneficiar a formação das novas gerações 

inclui-se, certamente, o ensino religioso na educação das crianças e a-

dolescentes. Com  muita propriedade estabelece a Constituição que "a edu 

cação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 

e incentivada com a colaboração da sociedade" (art. 205). A escola in 

tituida pelo Estado deve, portanto, oferecer urna educação que atenda às 

4 aspirações da família quanto aos ideais de vida que adota para a educa-

ção dos seus filhos. Sendo de livre opção o ideal religioso por parte 

& dos pais em relação aos filhos na infância e adolescncia, é direito de 



Pc. Marcos Mrota,SVB 

- Sc 

- Em] 
Casa paroquial - ltambé 

1 

Comissão de relações externas/Lei "rgânica Liunicipal 
- Ver 

Ensino religioso escolar 

D-- 
INCLUA-SE 
e
INCLUA-SE NO CAPITULO SOBRE Ei)UCAÇÀO: 
/ O ensino raligioso, também compreendida a educação roligiosa, 

será garantido nas escolas da rede municipal, em todas as sé-
ries do ensino fundamental e médio, como componente curricular, 
respeitando a liberdade religiosa dos pais e dos alunos. 

/ 	Os professores do ensino religioso, indicados pela Autorida- 
de religiosa do Município e para isso habilitados, serão remu-
nerados pelo Município. / 

Justificativas: 

- o acesso a uma educação escolar plena e de qualidade é direito 
de todos; 

- uma educação de qualidade inclue a educação da dimensão religio-
sa, a formação integral do ser humano na busca de sua plenitude; 

- o resgate dos valores perenes 6 indispensavel à formação do cida-
dão responsavel, participativo, sujeito da historia e construtor 
de uma sociedade justa e livre; 



4 
4 

Arquidiocese de Diamantina  

4 	Cx. P. 49 - Rua do Contrato, 104 
Fone (037) 931-1094 

80.100 - Dianjantina - MG 
4 
4 
4 
4 
4 	 Diamantina, OS de dezembro de 1989. 

4 
• Prezado Vereador, 

4 
• Saudaçes em Cristo 

0 
• Minha visita com votos de felicidades. 

• Pela 18  vez no Brasil, está em andamento a elaboração de 

uma LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, que corresponda a uma CONSTITUIÇÃO MUNICIPAL para 

orientar o agir dos Poderes Püblicos Municipais. 

440) 	 Pesa sobre os ombros de V.Excia. uma responsabilidade mui 

•to grande. V. Excia. está elaborando um trabalho que servirá no somente à Le 

• is1atura Municipal atual, mas de agora para frente. 

• 
Peço a atençáo de V.Excia. para dois pontos: 

e 
• 

l - seja elaborada uma Lei Orgânica Municipal que aten 

• da ao BEM COMUM DE NOSSAS COMUNIDADES, trazendo em 

• si o germe de iniciativas que FAVOREÇAM •AO NOSSO 

• POVO TÃO SOFRIDO, isenta de fins eleitoreiros ime-

diatos e voltada para a grandeza de nosso Munici - 

• pios; 

• 2 - todo o carinho em abrir caminhos para o ENSINO RE-

LIGIOSO NAS ESCOLAS DE 1 9  e de 29  Graus, pois, co 

mo vemos, a formação religiosa 6 o fundamento 	de 
uma Sociedade bem constituída e corresponde aos de 

sejo de nosso Povo. 

Tantos males que a Sociedade lamenta, atualmente, 	dde- 

•rão ser afastados com uma ORIENTArÃO RELIGIOSA SÓLIDA. no servico a Deus e aos 

•nossos Irmãos. 	Uma abertura para o outro e o império de princípios éticos. 

Em anexo, uma orientação nesse sentido: ENSINO RELIGIOSO 

•ESCOLAR. 

Muito grato a V.Excia. pela atenção dispensada na leitu-

4ra desta circular e na concretização das medidas nela sugerida, de acordo,com 

seus sentimentos religiosos. 

4 	 Que Deus o ilumine e dê a V.Excia. um SANTO NATAL E UM 

•ANO NOVO DE 1990, muito feliz. 

Assim a'indo. V.EjEla. estará licando seu nome não somen 



o 
• C9IfEft!ICII JICIQIAL DOS BISPOS DO BRASIL 

SECRETARIADO REGIONAL "LESTE II" 
tm*flIcDiauJflÇx?c$gjec3cflê - TiL: 224-2434 

30.130 	3* - 111.0 NORIZOHTE - m. 6. 
Av. Joio Pinheiro, 39 - 22 andar 

Belo Horizonte, 22 de novembro de 1989. 

E,anos. Srs. Vereadores 

(10 	 do Estado de Minas Gerais. 

Nas, participantes do Segundo Encontro Estadual de Ensino Re 

'e 	 - 
sula que se encontra na Constituiçao Federal, artigo 210, e Estadual, ar—

tigo 200 § t'inico, referente ao Ensino Religioso; 

• TIO ENSINO RELIGIOSO, DE MATRÍCULA FACULTATIVA, CONSTITUIRÁ 

DISCIPLINA DOS HORÁRIOS NORMAIS DAS ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO FUNDAMEN '- 

• 
TAL." 	 - 

Ø 	 z) - Que se assegure os mecanismos necessa'i'ios à efetivaçio 

• de tal pedido, a partir das sugestões e respectivas justificativas 	que 

serao encaminhadas posteriormente a cada Município. 

• Podendo contar com a força de V.S. defendendo nossa causa , 

* 	subscrevemo—nos com agradecimentos. 
4' 

Seguem assinaturas: 

• X. $oCc 'vav ?oo6a. e 	Raa 
• J&oapU4a 4JtcxScxLjo naa. - 	- r4,0  4kCoJt 

• 
ligioso, representando todas as Dioceses e Delegacias Regionais de Ensi - 

* 

	

	no, de Minas Gerais, trazemos aos senhores, reunidos em Congresso, os se- 

guintes pedidos: 

* 	 1Q) - Que se conserve na Lei Orgiriica Municipal,a mesma c]Áu 

: 
• j&*ct L 	I.LS .enh05 .ROCCSP :11.1.2 

• ffiaM4ácAaM o( *t2OChr 

- 	- 



'CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - .5 

-CONASEMS

41  

- 

CAPÍTULO DA SAÚDE NAS LEIS ORGÂNICAS MUNICIPAIS 

Desde a realização do VI ENCONTRO NACIONAL DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE 
SAUDE, em Porto Alegre-RS, nos dias 4 a 7 de junho do corrente ano, os Secretários 

• Municipais de Saúde, principalmente por intermédio de suas Associações Estaduais 
* e do CONASEMS, estiveram propondo ç discutindo dispositivos a serem 
4 incorporados às futuras Leis Orgânica Municipais, ora em elaboração. Também, 

vários outros setores da área de saúde se preocuparam com a questão, em todo o 

• território nacional. Coroando todo esse trabalho, nos dias 13 e 14 de setembro 
último, na sede da Organização Panamericana de Saúde - OVAS, em Brasília, reali-
zou-se um OFICINA DETRABALHO, coordenada pelo Núcleo de Estudos em Saúde 
Pública da Universidade de Brasília, com a participação de trinta pessoas, 

* representantes de Secretarias Estaduais de Saúde, CONASEMS, de Universidadés 
* 	através de Núcleos de Estudos em Saúde Pública, técnicos do Ministério da Saúde e 
* do Ministério da Previdência e Assistência Social, da União de Vereadores e 

4 	Associação de Projetos e do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, 

• além de juristas com experiência no setor saúde. 

4 
S 	De toda a discussão resultou a proposta anexa, que é a apoiada pelo CONSELHO 

NACIONAL DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - CONASEMS e que é a que melhor 
parece atender às necessidades atuais dos municípios brasileiros na área de saúde. 

Assim, ao lhe remetermos essa Proposta, solicitamos seja a mesma objeto de 
• consideração pela egrégia Câmara Municipal Constituinte desse Município. 

• 
4 

Brasília, 03 de novembro de 1989. 

4 
4 
4 	 jost ERI OSÓRIO DE MEDEIROS 
4 	 Presidente do CONASEMS 
4 
4 

• ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA DA SILVA 
• Secretário Executivo do CONASEMS 
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Se o autor é urna associação, etc., informe o nome do titular-----, 

-Endereco 

	- 

a- quem é encaminhada a sugestão- 	 1 
DE RELAÇOES EXTERNAS / LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

da sugestão 

Ls4:  
-Desa'ição da sugestão 

INCLUA-SE NO CAPITULO SOBRE EDUCAÇÃO: 

O ENSINO RELIGIOSO, TAMBtM COMPREENDIDA A EDUCAÇÃO RELIGIOSA, SERÁ 

GARANTIDO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, EM TODAS AS SERIES DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIa, COMO COMPONENTE CURRICULAR, RESPEJTAN-

DO A LIBERDADE RELIGIOSA DOS PAIS E DOS ALUNOS. 

Justificativas: 

- o acesso a urna educação escolar Plena-me de qualidade & direito de todos; 

- 2 urna edu dimensãocação de qualidade inclui a educação da dimensão religiosa, a fonaa-
çao 1nte2T21 do sei hnianc na busca de sua plenitude: 

- ore:ai'. .Jc3 valorc-: 	aiencs s5c. Jdispensavei.s L ±ofl:iElçic. ac cida±ic respon- 
- 	::;rticap Ei.'. sLeitc cz. ni Storia e co;.:;Lrutcr d: uit;. so:echrJe ] vrc 

r_BaiI'r0/tY 5  trit o 

--Vereador 
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

(OPM) 

Estando em fase de elaboraçEo o .iti-Projeto da 

Lei organica dos municípios, por 1nterm6dio deste estcmios ofere 

cendo sugesto aos Senhores Presidentes de Camaras Municipais e 

dignos vereadores, no sentido de ser incluido emendas de interes 

se da Polícia Militar para melhor atendimento a sociedade a sa 

ber: 

:a deíc:cu. do  

e do cidadão em geral, ser instituido, no &bito municipal,atra 

v6s de Lei Complementar, o Conselho Municip1 de Defesa Social — 
amou, integrado por autoridades constituídas o por scc;llci:toc 

da eomtt:idade. 

Perigraf o 1 

O Município, em conv6nio cori o Ict.aUo, cono 

tnir:{ Postos Policiais Lali-ceros nos distritos o bairros da ci 

dade. 

PangrcIo 22: 

O Município buscar" na Polícia ililitar, apoio 

para a garantia do Poder de Polícia Municipal. 

Melhores esclarecinontos poderETo 	dados PC  

lo Assessor de ConmrcaçEio Social do 	P :, O.íipitETo J&iZ kTJ5' 

rico Antunes, fone: 931-1677. 
Atenciosazaon-bc, 

LEOPOLDO JJ2WAS T40±ES DE IE1CLÓ 
IX) 3 11 1:' 

Of. N°, 016/90-P/5-CIRC.  DIMMTTINA 	-MG, 10 de  JANEIRO 	de I90 

Do C01,1JOID.CITE DO 39 B P M 

Ao 1111 2  SR HUL9ERTO MAGNO RMiIOS 

ASSUNTO: SUGEST0 (FAZ) 
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luto" 	  

José Maria de Figueiredo 

4 
* 	Se o autor é iiTnp  associação, etc., informe o nome do titular 

Endereço 

Rua Santo Antonio, 08 STQ Antonio do Itambe' 

1 

Bairro/Distrito 	  

Centro / STQ Antonio do 'ta:nb 

—Vereador a quem é encaminhada a sugesto 

Adair Mourao dos Sàntos 

	Tea da sugestão 
Juiz de Paz 

• Descrição d' ruge.to 	  

: 	
e seja regulamentada a funsão dos Juizes de Paz, do Municpio de 

• Santo Antonio do Itaxn.bS,de acordo com a constituição Estadual, e 

• seja criada uma forma de remunerar aos mesmos? ap6z um periodo de 

10 anos seguidos,tenhain direito a uma aposentadoria. 
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4 	1 	GARANTIDO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, EM TODAS AS SERIES DO 

4 	1 	ENSSNO FUNDAMENTAL E MEDIO, COMO COMPONENTE CURRICULAR, RESPEITAN- 
• DO A LIBERDADE RELIGIOSA DOS PAIS E DOS ALUNOS. 

4 Justificativas: • 
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Terna da sugestão 

—DescriçaO da sugestão 

INCLUA-SE NO CAPÍTULO SOBRE EDUCAÇÃO: 

O ENSINO RELIGIOSO, TAMBEM COMPREENDIDA A EDUCAÇÃO RELIGIOSA, SERÁ 

GARANTIDO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, EM TODAS AS SERIES DO 

ENSNO FUNDAMENTAL E MEDIO, COMO COMPONENTE CURRICULAR, RESPEITAN-{ 

DO A LIBERDADE RELIGIOSA DOS PAIS E DOS ALUNOS. 

Justificativas: 

o acesso a uma educação escolar pieria.e de qLlalidadé é direito de todos: 

- a urna educação de qualidade inclui a educação da dimensão religiosa, a forma-
ção integrai do aca humano ria busca de sua plenitude: 

- o resgata coa vaiaras in;enes são i:idispensavecs 	formação da cidad o :aspan- 
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Autor 	 

HUMBERTO MAGNO RAMOS 1 

Se o autor £ urna associação, etc., informe o nome do titular 

  

  

    

1' cl .. re ço 
RUA SANTO ANTÔNIO Nç 67 

Bairro/Distrito 	  

CENTRO 

Vereador a quem 9 encrirhada a sugestão 
ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA 

Terna da sugestão 

Expediço de Licença para construção 

Descrição da sugestão 

Artigo a ser inclui-do no texto da Lei Orgânica após estudo minucioso 

da Egregia Câmara de Vereadores 

Art 	 A expedição de licença para construço,reforma ou acrcimo 

de imvel fica condicionada 	apresentação do Certificado de 

matrícula da obra no Instituto de Administração Financeira 

da Previdência e Assistancia Social-' TAPAS e anotação da 

responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de En-

genha ria, Arquitetura e Agronomia de Minas Uer2s  CREA-MG 

Art.... 	No que se refere ao funcionalismo Piiblicô Muntcipal,estudo 

minuncioso de cumprimento do dever e caso no esteja satis-

fazendo as normas do áro,automia para dispensa do cargo 

Ârti gn. - salÇri o mira o funcionalismo nih1 lOn tin nnnnin flnfll q nrnAiin- 
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sugctao para a constituinte 

Ser-viço de Protocolo 

Auto 	- 

Humberto Mgno damos 

se o autor £ umP associação, etc., informe o nome do titular 

dereço 	  

Rua Santo Antnio nQ 67 	Centro 

Bairro/Distrito 	  

Centro 

Vereador a quem £ encaminhada a sugestão 

Jesus dos Santos 

   

   

    

	Tema da sugestão 	  

Impostos e Taxas e cumprimento do dever do cidadão 

Descrição da sugestão 

Art.... 	O Município deverá cobrar para a sua manutenço todas as 

taxas devidas tais como:Ca1çamento,meo fio,Sargeta,Cemi-

trio, Imposto Territorial Urbano,Prediai e outras pre-

vistas ei iegis1aço.Estas taxas revertergo em benefício 

para os próprios munacipea 
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LEI ORGÂNICA MUNICIP41à 
PROPOSTA DE CAPÍTULO DA SAÚDE 

	

41 	Art. 1 - A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder Público, assegurada mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à eliminação do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

	

t' 	Art. 2- Para atingir esses objetivos o Município promoverá em conjunto com a União e o Estado: 

	

' 	1 'condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimentação, educaçâo, transporte e lazer; 
Ik - respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental; 

	

1 	
111 - acesso universal e Igualitário de todos os habitantes do Município às ações e serviços de promoção, 

proteção e recuperação da saúde, sem qualquer discriminação. 
Art. 5- As ações e serviços de saúde são de natureza pública, cabendo ao poder público sua normatização e 

controle, devendo sua execução ser feita preferencialmente através de serviços públicos e, 

	

4, 	compiemenarmente através de serviços de terceiros. 

	

' 	Parégrafoil? - t vedada a cobrança ao usuário pela prestação de serviços de assistência à saúde mantidos 
pelo Poder Público ou serviços privados contratados ou convenlados pelo Sistema Único de Saúde. 

Art. 4? -São competências do Município, exercidas pela Secretaria de Saúde ou equivalente: 
- Comando do SUS no âmbito do Município, em articulação com a Secretaria de Estado da Saúde; ' 

	

4 	II - Instituir planos de carreira para os profissionais de saúde, baseados nos princípios e critérios aprovados 
em nível nacional, observando ainda pisos salariais nacionais e Incentivo à dedicação exclusiva e tempo 
Integral, capacitação e reciclagem permanentes, condições adequadas de trabalho para a execução de suas 

	

S 	atividades jem todos os níveis: 
Iii - A assistência à saúde; 

	

* 	IV - A elaboração e atualização periódica do Piano Municipal de Saúde, em termos de prioridades e 
estratégias municipais, em consonância com o Plano Estadual de Saúde e de acordo com as diretrizes do 

• Conselho Municipal de Saúde e aprovados em lei; 

	

. 	V - A elaboração e atualização da proposta orçamentária do SUS para o Município; 
VI - A proposição de projetos de leis municipais que contribuam para viabilização e concretização do SUS no 

• município; 
- 	VII - A administração do Fundo Municipal de Saúde; 

Viii - A compatIbilização e complementação das normas técnicas do Ministério da Saúde e da Secretaria de 

	

S 	
Estado da Saúde, de acordo com a realidade municipal; 

IX - O planejamento e execução das ações de controle das condições e dos ambientes de trabalho e dos 

	

. 	problemas de saúde com eles relacionados; 
X - A administração e execução das ações e serviços de saúde e de promoção nutrlcional, de abrangência 

• municipal ou intermanlcipal: 
Xi- A formulação e implementação da politica.de  recursos Humanos na esfera municipal, de acordo com as 

• políticas nacional e estadual de desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

	

S 	
Xii- A Implementação do sistema de informação em saúde, no âmbito municipal; 
Xlii - O acompanhamento, avaliação .e divulgação dos indicadores de morbi-mortalidade no âmbito do 

• Município; 
XIV- O planejamento e execução das ações de vigilância sanitária e epidemioiógica e de saúde do 

• trabalhador no âmbito do Município; . XV - O planejamento e execução, das ações de controle do meio ambiente e de saneamento básico no âmbito 
do Município; 

• 
XVI- A normatlzação e execução, no âmbito do Município, da política nacional de Insumos e equipamentos 

para a saúde; 

	

4 	XVII- A execução, no âmbito do Município dos programas e projetos estratégicos para o enfrentamento das 
prioridades nacionais, estaduais e municipais. assim como situações emergenciais: 

	

4 	XVIII -A complementação das normas referentes às relações com osetor privado e a celebração de contratos 

	

S 	com serviços privadbs de abrangência municipal; 

4Q
XIX - A celebração de consórcios intermunicipais para formação de Sistemas de Saúde quando houver 
dicação técnica e consenso das partes; 

W XX - Organização de Distritos Sanitários com alocação de recursos técnicos e práticas de saúde adequadas 
• 	à realidade epidemioióglca local, obsérvados os princípios de regionalização e hierarquização. 

S Parágrafo único . Os limites do Distrito Sanitário referidos no inciso XX do presente artigo, constarão do 
plano diretor do município e serão fixados segundo os seguintes critérios: 

• 	a) área geográfica de abrangência; 
b) adscrição de clientela: 

• c) resoiutividade dos serviços à disposiçãada população. 

	

. 	Art. 5? - ficam criados no âmbito do Município, duas instâncias colegiadas de caráter deliberativo: a 
Conferência co Conselho Municipal de Saúde. 

	

S 	Parágrafo 1? - A Conferência Municipal de Saúde, convocada pelo prefeito municipal com ampla 
representação da comunidade objetiva avaliar a situação do município e fixar as diretrizes da política 

	

4 	municipal de saúde. 
Parágrafo 2? -O Conselho Municipal de Saúde com o objetivo de formular e controlar a execução da política 

4 municipal de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros é composto peio Governo, ' representantes de entidades prestadoras de serviços de saúde, usuários e trabalhadores do S.LJ.S, devendo a 
lei dispor sobre sua organização e funcionamento. 

• Art. 6? - As Instituições privadas poderão participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 

• lucrativos. . Art. 7? - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas 
com fins lucrativos. 

	

4 	Art. 8? - Os sistemas e serviços de saúde, privativos de funcionários da administração direta e indireta 
deverão ser financiados pelos seus usuários, sendo vedada a transferência de recursos públicos ou qualquer 

	

(v 	tipo de Incentivo fiscal direto ou indireto para os mesmos. ' Art. 9? - O Sistema Único de Saúde no âmbito do Município será financiado com recursos do orçamento do 
Município, do Estado. da União. da Seguridade Social, além de outras fontes. 	-- 



SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

CONSELHO ESTADUAL DA MULHER 

- priorizar as áreas de maior densidade populacional 

e de população de baixa reflua; 

-. acatar prioritariamente inoicações de entidades or 

ganizadas pelo movimento popular na escolha do lo-

cal a ser implantada a creche, atendendo às neces- 

sidades reais ou demaroas 	da população; 

- integrar pré-escolas e creches para evitar a super 

posição de ações, propiciando maior e melhor aten-

dimento à criança. 

2- Estabelecimento de uma política municipal de arti 

colação junto às creches (filantrópicas e comunitá 

ria)., garantindo: 

- total apoio para a implementação, assistência, fila - 

nutenção, supervisão e fiscalização das creches: 

- aproveitamento do pessoal envolvido nos travalhos 

das creches: 

a-crianoo mecanismo de incorporação desses traoalha-

dores e legitimando-os como profissionais, com to 

dos os direitos de um trabalhador comum: carteira 

assinada, salário digno, estabilidade, etc,resguar 

caco o interesse coletivo; 

b-propiciando a esses trabalhadores cursos alternati 

vos de aperfeiçoamento e /ou especialização; 

3- Estabelecimento de uma política municipal de arti-

culação junto às empresas, visando o cumprimento 

do Artigo 79,  inciso XXV, da Constituição Federal, 

através de incentivos fiscais, orientação e fisca-

lização. 
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	 CONSELHO ESTADUAL DA MULHER 
. . 

a' 

III- Saúde  

4 
• ARede Municipal de Saúde, integrada à rede nacional, 

4 	 regionalizaoa e hierarquicamente constituída em sistema único 

4 	 terá como diretriz básica a implantação do PMISMC (Programa de 

• Assistência Integral à Saúde ca Mulher e ca Criança). Para isso 

4 	 manterá: 

• A- Nas Unidades de Saúde, funcionamento ininterrupto 

aos postos, com quadro profissional, instalações 

físicas e material suficientes e aoequados,desen - 

4 
	 volvendo ações de saúde para: 

• 
1- Planejamento Familiar 

• 2- Consultas Ginecológicas 

• 3- Prevenção de Câncer cérvico uterino e de ma-

ma 

o 
4 	

4- Assistencia ao Pre-Natal 

• 
5- Identificação e controle das doenças sexual-

mente transmissíveis 

• 6- Assistência médica e psicológica especializa 

• da à criança, ao adolescente, à mulher e ao 

• idoso. 

: 	
7- Assistência odontológica (profilaxia e trata 

mento) 

• B- Nos Centros Hospitalares: 

• 1- Assistência ao parto e ao puerpério; 

2- Assistência especializada a gravidez de alto 

risco; 

• 
3- Incentivo ao Aleitamento; 

• 4- Garantia de atendimento prioritário aos casos 

• legais de interrupção da gravidez. 

4 
4 
• O- Nas Escolas: 

• - Garantia dentro do programa de Saúde Escolar 

4 
4 
4 
4 

4 	 deprojetos de educação sexual. 



A B E S - MG ASSOC. BRASIL. ENGQSANITÁRIA E AMBIENTAL 

INFORMA 

INFORMATIVO DA SEÇÃO DE MINAS GERAIS DA ASSOC. BRASIL. ENGO SANIt E AMBIENTAL 

BELO HORIZONTE, novembro / 89 . 
• CORRESPONDÊNCIA. ENCAMINHADA AOS PRESIDENTES DE CÂMARAS MUNICIPAIS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
4 

o 
Senhor Presidente, • 
Abaixo apresentamos sugest6es para a Lei Orgânica Municipal rio que tange 

ao saneamento. 

Esta proposta foi formulada pela Associaço Brasileira de Engenharia Se 

nitria e Ambiental - ABES—MG para subsidiar a Câmara Municipal de Belo 

Horizonte que no momento também discute sua Lei Orgânica. O documento es 

ta em conson3ncia com as Constituiçes Federal e Estadual e tem pai' obJ 

• tivo fortalecer as aç'es de saneamento e resgatar a competncia municipal 

• sobre essas aç6es. 

• Estamos à disposiço para quaisquer esclarecimentos que se fizerem neces 

• 	serias. 

• Lo Heller 
Pres. ABES - MC 

4 
• DO SANEAMENTO BÁSICO  

4'  
• ART. 

	

	- O Saneamento Básico é uma aço de saúde pública, implicando o 

seu direito na garantia inalienável ao cidado de: 

• 
1 - abastecimento de água, em quantidade suficiente para assegurar 

• a adequada higiene e conforto, e com qualidade compatível com 

* 	 os padres de potabilidade; 

• II - coleta e disposição dos esgotos sanitários, dos resÍduos solidos 

e drenagem das águas pluviais, de forma a preservar o equilíbrio • ecológico do meio ambiente e na perspectiva de prevenção d 	a— 

ções danosas à saúde; 

4 	III - controle de vetores, sob a Stica da proteção a saúde pública. 

§ 19 - As prioridades e a metodologia das ações de saneamento deverão 
40 	 nortear—se pela avaliação do quadro sanitário da área a ser bo 



• Emenda n°... ao Projeto de Lei Orgânica do Municipio de Santo An 

S 	tonio do Itambé-MG. 
4, • 	

Art... um terço (1/3) do Serviço Medico e Odontol6gico da Prefeitu- 

ra é realizado na zona rural. 

§ 19 A prefeitura é a responsável pela construço, conserva 

manutenço e realização, das instalações do Serviço Médico e Odont&- 

• 
i6gico na zona rural. 

• § 22 O prazo para a implantação do Serviço Médico e Odonto16gico 

• na zona rural é de 12 (doze) meses a partir da promulgação desta Lei. 
4, 

Ik 
	 Santo Antonio do Itambé, 04 de dezembro de 1989. 

JOSÉ C^ 	GONÇALVES 

12 Tenente PM da policia 

Militar do Est.S3o Pulo 
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Vercaor,  a quem é enccnnJada a sugo s-tao 
Comissão preparatória Ide relações externas/Lei Orgânica Municipal 

Tcz c -gstEo 
Consulta As associações de moradores do Município 

-- D3scrioao da sugocto 	  

Hoje não se aceita mais uma democracia meramente representativa.im 1 
termos de município, não basta mais a representação dos interesses po 
pulares feita apenss pelos vereadores. Vários mirnicípos já adotaram 
essa forma direta de coneulta popular. O texto da lei or'ânica para o 
nosso Município poderia ter a seguïnce redaçao: 

/Na elaboração do orçamento municipal passa a ser direito ãas 
associações de moradores, posfivelmente representadas pela feaeração 
das mesmas, um voto consultivo sobre a hierarquia das prioridades a 
peevelecerem na lei orçamentária do emercicio em questao/ 

Não se diga que as nossas associações não estão ainda em cond 
ç6es de exercer essa missio. Porque essa incapacidade será superada 
tanto mais depressa quanto for levado ao conhecimento delas a oportu-
nidade e necessidade delas intervirem positivamente na administração 
da coisa pública em favor do bem comum. 

j /LAJ11h 



kr SECRETARIA DE ESTADO DO 1RAB/]L11O E AÇÃO ECCIAL 

cc :t 	 A Ç.  

li- Educncu 

O Puder Municipal ceveré estaóelece: uva pciíticv de 

atenr:.linentc à criança ce O a & anos cunsonante com a: Constitui 

coe: eoeral (artago211 s ii) e a Estadual 'Artigo 198 inciso 

X), narentindo: 

P- uriversalizaço oc atenDimento à crjança de U a 6 

anos, em nosso município; 

e- 

 

Criaçã o os organismo único na estrutura os Prefei 

tora, liosco à Secretaria Municipal 1  Eoucaço 

COM cs seguintes cojetivos: 

criar, implantar, implementar, orientar, super- 

4 	 visionar e riscalizar as crecnes; 

B.2 

	

	atender, através cc uma eouipe mui tio iscip]inar, 

composta p0: prof esor (a), assistente social, ar 

fermeiro (a), nutricionista. às necessidades 	cc 

toda a reoe os creches do município; 

B.3-- propiciar cursos e/ou programas alternativos os 

reciciaoem, treinamento, gerenciamnto administra 

e 	
tivo e especialização, enseanoo a melhoria e o 

e 	
perfeiçoarnento dos traLlalhaoores de creches; 

e 	 B.4- estabelecer normas de construção e/ou reforma 

e 	 cc logradouros e dos edifícios para o funcionamen 

• to cc creches, buscando soluções arquitetônicas a 

e 	 dequadas a esta faixa etária os criança; 

e 
B.5- estacielecer ,iorrnas para liH.iraço oe lotcajnentos 

e 
contemplanoo a exigência de lotes oestinados

40  
à 

e 	
construcr cc crecnes; 

e E.6- implantar creches nos ároos os aoministraço 

e 	 oirete 	H'rcfeitun, para filhos os funcionários 

e 	 municipais. 

b.7- supervisionar e fiscalizar as creches particula 
e 

res. 
e 

Quanto à política os atencirriento à criança oe Li 
e 

a 6 anos, propomos: 

1- lmplantaçgo a curto, médio e longo prazo cc c:e 

ches e pré-escolas cunsioeranoo,dentre outros, os 

critérios: 
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b 	 SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

1 	 CONSELHO ESTADUAL DA MULHER 

Belo Horizonte, 25 de outuoro de 1989. 

4 
Senhores Vereadores, 

4 

Dando continuidade à luta por leis mais justas para o 

cidadão, oe modo geral, e para a mulher, de m000 especial, 	o 

Conselho Estadual da Mulher não poderia deixar de apresentar wjs 

senhores Vereadores, suas reivindicações, depois de haver parti 

' 

	

	
cipado aos importantes momentos políticos, que foram a elabora- 

ção das novas Constituições Federal e Estadual. 

Nossas propostas dizem respeito, sobretudo, aos direi 

tos humanos e sociais, à garantia da educação infantil (o a 6 a 

nos) e à questão da saúde da Mulher. 

No processo de elaboração deste documento, garantimos 

o princípio democrático de convocação de todos os movimentos au 

tônomos de mulheres para discussão oestas propostas. 

Confiantes na representação legítima dos interesses do 

povo por parte dos Senhores, esperamos que a nova Lei Orgânica 

deste município vise à proteção e b melhoria da qualidade de vi 

da de todos os seus habitantes; que a todos garanta o direito à 

educação e à saúde, ao saneamento básico, à limpeza urbana, 	a 

opções de lazer e à preservação de um,-meio ambiente equilibrado 

e saudável. 

Esperamos que estas propostas)adequadas às diversas 

realidades oo interior de nosso estado, possam servir de suosí-

dios para V. Sas. 

Enviamos nossos votos de efetivo esforço e trabalho 

em resposta aos anseios populares. 

Cordialmente, 

21/ -/ 
Sandra Maria 'Lima Comes 

Presidente ao Conselho Estadual da Mulher 

IO/MG 
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-1`reserve a Natureza 	- 

4 
'' ,--Dasa'iCãO da suqestao 	 
4 

4 

vação Nacional, 

da colhida naquela área, corno também construção de casas, monumentos, 

• etc. (ceto construção jS. existente.). 

JUSTIFICATIVA: Contribuir, para preservação das espé-

cies de plantas que a cada dia tornan-se mais extintas. 

Construç6es no referido local: Segundo declaraçes de 

ARTIGO N 	 Sendo o PICO DO ITAMBÉ área de preser— 

fica proibida a colheita de qualquer tipo de planta, mu 

isitantes que jjÇ estiveram, dizem que as construç6es tiram' 

o bela paisagem que poucos tiveram oprevilégio de 
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